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TERCEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES EM GARANTIA

Pelo presente Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de
Ações em Garantia ("Aditamento"), as pmies:

BATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por

ações de capital aberto registrada como emissora de valores mobiliários junto à
Comissão de Valores Mobiliários sob o nO01545-8, com sede no Município de São José

dos Pinhais, Estado do Paraná, na Alameda Bom Pastor, nO3.700, lote A, sala 6, bairro

Barro Preto, CEP 83.015-140, inscrita no Cadastto :Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o nO 42.331.462/0001-31, com seus atos

registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR") sob o NlRE

4130001526-1, neste ato devidamente representada na forma do seu estatuto social
(doravante denominada "Alienante");

PLANNER TRUSTEE D.T.V.M. LTDA., instituição financeira constituída sob a•
fonna de sociedade empresária limitada, com sede no Município de São Paulo, Estado
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO3.900, 10° andar, baÍlTo do Itaim

Bibi, CEP 045.38-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nO67.030.395/0001-46, neste ato

devidamente representada na forma de seu contrato social (doravante denominado
"Agente Fiduciário"); e

BANCO CAIXA GERAL - BRASIL S.A., instituição financeira com sede no

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nO68, 3° andar,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.466.988/0001-38, neste ato representada na forma de
seu estatuto social ("Banco Caixa Geral").

Sendo Alienante, Agente Fiduciário e Banco Caixa Geral doravante denominados, em
conjunto, "Pmies" e, individual e indistintamente, "Parte".

E, ainda, na qualidade de interveniente-anuenie:



4130001670-4, neste ato devidamente representada na forma de seu estatuto social
(doravante denominada "Companhia").

CONSIDERANDO QUE:

i) por meio da "Escritura Particular da 311 Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Fidejussória Adicional,
para Distribuição Pública com E5forços Restritos de Colocação, da Battistella
Administração e Participações SA." (cujo nome anterior era "Escritura

Particular da 311 Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie com Garantia Real Hipotecária, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Colocação, da Battistella Administração e Participações
SA. ", tendo sido alterado posteriormente), celebrada em 6 de junho de 2011
entre a Alienante, o Agente Fiduciário c terceiros garantidores, conforme aditada
("Escritura de Emissão"), a Alienante emitiu 240 (duzentas e quarenta)

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e

fidejussória adicional ("Debêntures" e "Emissão" respectivamente);

ii) o Agente Fiduciário tem por função precípua representar a comunhão dos

interesses dos Debenturistas, conforme dispõe o artigo 68 e parágrafos da Lei
6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das Soci.edades por Ações");

iii) em 10 de dezembro de 2012, foi realizada uma "Assembleia Geral de
Debenturistas da 311 Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços
Restritos de Colocação, da Battistella Administração e Participações SA.", em
que os Debenturistas aprovaram a alteração de determinados termos e condições
da Escritura de Emissão, refletidas nos segundo e terceiro aditamentos à
Escritura de Emissão, celebrados, respectivamente, em 2 de outubro de 2015 e
30 de novembro de 2015, incluindo a outorga de garantia representada pela
alienação fiduciária de ações da Companhia, de titularidade da Alienante, com o
objetivo de garantir as obrigações contidas na Escritura de Emissão ("Alienação
Fiduciária de Ações");

iv) as Partes celebraram o "Instrumento Particular de
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emissão da Companhia representativas de 40% (quarenta por cento) do capital
social da Companhia;

v) em 2 de outubro de 2015, foi realizada uma "Assembleia Geral de Debenturistas
da 3° Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
com Garantia Real e Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, com
Esforços Restritos de Colocação, da Battistella Administração e Participações
S.A." ("AGD- XI"), em que, dentre outras deliberações, foi aprovado o aumento
do percentual de ações ordinárias de emissão da Companhia alienadas

fiduciariamente em garantia de 40% (quarenta por cento) para 51% (cinquenta e
um por cento) a título de reforço de garantia da Emissão, refletido no primeiro

aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, celebrado na referida
data; ainda, em 30 de novembro de 2015 foi celebrado um segundo aditamento

ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, que, dentre outras alterações,
contemplou a retificação das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido);

vi) em 27 de julho de 2016, em sede da Assembleia Geral Extraordinária N° 228 da
Companhia, foi aprovado o aumento do capital social da Companhia com
subscrição e integralização da importância de R$ 3.758.711,85 (três milhões,

setecentos e cinquenta e oito mil, setecentos e onze reais e oitenta e cinco
centavos), através da transferência de 587.215 ações ordinárias, nominativas e

sem valor nominal representando 1,684353% e 10.400 ações preferenciais
representando 51% destas ações pela acionista Battistella Administração e

Participações S.A., inscrita no CNPJIMF sob o no 42.331.462/0001-31 na

empresa Portinvest Participações S/A, inscrita no CNPJ/MF n. 07.030.611/0001-
21 ("AGE Aumento de Capital I");

vii) em 10 de agosto de 2016, em sede da Assembleia Geral Extraordinária N° 230
da Companhia, a ata do Aumento de Capital I foi re-ratificada para esclarecer
que o aumento do capital social da Companhia foi realizado no montante de R$
3.758.711,85 (três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, setecentos e onze
reais e oitenta e cinco centavos), mediante a subscrição de 1.316.069 (um
milhão, trezentos e dezesseis mil e sessenta e nove) ações ordinárias, as quais

foram totalmente integralizadas pela acionista Battistella Administração e /-1
Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.331.462/0001-31 mediante _

a transferência de 587.215 ações ordinárias e 10.400 ações preferenciais
representativas do capital social da empresa Portinvest P .. ~es S/A,
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vi) em 09 de agosto de 2016 e em 10 de agosto de 2016, foram realizadas

"Assembleias Gerais de Dehenturistas da 3a Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Fidejussória
Adicional, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da
Battistella Administração e Participações SA." ("AGD-XIV" e "AGD-XV",

respectivamente), em que foram acordadas, ratificadas e/ou retificadas

determinadas alterações aos termos e condições das Debêntures e de suas
garantias, incluindo, dentre outras matérias, (a) o aumento do percentual de

ações ordinárias de emissão da Companhia alienadas fiduciariamente em

garantia de 51% (cinquenta e um por cento) do capital social da Companhia,
representando a quantia de 4.574.003 (quatro milhões, quinhentos e setenta e

quatro mil e três) ações ordinárias, para 57% (cinquenta e sete por cento) do

capital social da Companhia, representando a quantia de 5.302.284 (cinco

milhões, trezentas e duas mil, duzentas e oitenta e quatro) ações ordinárias

("Reforço AF de Ações"); (b) compartilhamento da Alienação Fiduciária de

Ações, incluindo o Reforço AF de Ações, entre os titulares das Debêntures,

representados pelo Agente Fiduciário ("Debenturistas"), e o Banco Caixa Geral,
de modo a garantir as obrigações decorrentes da Cédula de Crédito Bancário

emitida em 10 de agosto de 2016 pela Companhia em favor do Banco Caixa

Geral ("CCB"); e (c) alteração do cronograma de vencimento e da remuneração
das Debêntures;

vii) nesta data, os Debenturistas, o Agente Fiduciário e o Banco Caixa Geral

celebraram o "Contrato de Compartilhamento de Garantia e Outras Avenças"
("Contrato de Compartilhamento");

viii) a Alienante, o Agente Fiduciário, a Companhia e terceiro garantidor celebraram,
nesta data, o "Instrumento Particular de Sétimo Aditamento à Escritura
Particular da 3a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie com Garantia Real e Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Battistella Administração e
Participações SA." ("Sétimo Aditamento"); e

ix)



Sétimo Aditamento, da CCB e do Contrato de Compartilhamento e (d) incluir
disposições acerca do Reforço AF de Ações.

RESOL VEM as Partes, na melhor forma de direito, aditar o Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações por meio do presente Aditamento segundo os seguintes termos e

condições, ficando ainda ajustado que os termos aqui empregados iniciados em letras
maiúsculas, salvo se de outra forma definidos neste Aditamento, terão os mesmos

significados que lhes foram atribuídos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ou
na Escritura de Emissão, confonne for aplicável.

1. AUTORIZAÇÕES

1.1 O presente Aditamento é celebrado de acordo com a deliberação da 227a

Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, realizada em 10 de agosto de 2016, em
atendimento às disposições do artigo 6°, alíneas "h" e "s", do seu estatuto social, bem
como de acordo com as deliberações da AGD-XIV e da AGD-XV.

2. ALTERAÇÕES

2.1. Tendo em vista o compartilhamento da Alienação Fiduciária de Ações,

pactuado nos termos do Contrato de Compartilhamento, as Partes desejam alterar o
preâmbulo do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de modo a incluir a
qualificação do Banco Caixa Geral, que também passará a figurar como credor
fiduciário da Alienação Fiduciária de Ações.

2.2. Em virtude da repactuação de condições financeiras das Debêntures e da
inclusão das obrigações decorrentes da CCB como Obrigações Garantidas, as Partes

desejam alterar a Cláusula 1.1. do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

"1.1. Este Contrato garante todas as obrigações pecuniárias decorrentes da
Escritura de Emissão, conforme aditada, constante do presente Contrato na
forma do Anexo I ao presente Contrato e da Cédula de Crédito Bancário
emitida pela Companhia em 1O de agosto de 2016 em favor do Banco Caixa
Geral, constante do presente Contrato na forma do Anexo 11 ("CCB"), em
observância ao compartilhamento da garantia aqui prevista, nos termos do
"Contrato de Compartilhamento de Garantia e Outras Avenças ", celebrado em
10 de agosto de 2016 entre os Debenturistas e o Banco Ca' •• com a

interveniência e anuência do Agente Fiduciário l ~[àS.tra~de
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Compartilhamento '), observadas as proporções dos valores de principal dos
créditos detidos por cada Credor Battistella em relação ao montante principal
total das dívidas representadas pelas Debêntures e pela CCB. Ainda, em
atendimento ao disposto no artigo 1.362 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de
2002 ("Código Civil'), e no Artigo 66-B da Lei n° 4. 728 de 14 de julho de 1965
("Lei do Mercado de Capitais '), as obrigações garantidas por este Contrato
são descritas, resumidamente em relação às disposições dos Anexos I e 11, da
seguinte forma ("Obrigações Garantidas'):

1.1.1. As Obrigações Garantidas decorrentes das Debêntures são descritas da
seguinte forma:

(..)

(ii) Juros Remuneratórios: cada Debênture faz jus ao pagamento de juros
remuneratórios ("Remuneração ') incidentes sobre VNU ou saldo do VNU,
correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas
médias diárias dos DI - Depósitos Interjinanceiros - de um dia, "over extra
grupo", expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP no informativo
diário ("Taxa DI"), acrescida de uma sobretaxa ou spread de 4,50% a.a.
(quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento ao ano) até o dia 15 de agosto
de 2016, exclusive e acrescida de uma sobretaxa ou spread de 5,50% a.a. (cinco
inteiros e cinquenta centésimos por cento ao ano) a partir do dia 15 de agosto
de 2016, inclusive, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis calculados
de forma exponencial e cumulativa "pro rata temporis", por dias úteis
decorridos, desde a Data de Emissão ou da data de pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao jinal de cada Período de
Capitalização;

(iii) Forma de Pagamento e Data de Vencimento: o VNU será amortizado em
4 (quatro) parcelas, vencendo-se a primeira parcela em 23 de dezembro de 2013
e a última em 31 dejulho de 2017 ("Data de Vencimento'); e (ii) o pagamento
da Remuneração será realizado nas mesmas datas de pagamento das parcelas
do VNU até a Data de Vencimento. Na Data de Vencimento, será pago o saldo ~.
do VNU apurado a partir de 03 de dezembro de 2015, bem como será paga
Remuneração apurada desde 03 de dezembro de 2015 até a Data de
Vencimento. O VNU e a Remuneração poderão ser vencidos anteci ente, ~
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1.1.2. As Obrigações Garantidas decorrentes da CCB são descritas da seguinte

forma:

(i) Valor Total: R$25. 000. 000,00 (vinte e cinco milhões), na data de
emissão da CCB, qual seja 10 de agosto de 2016;

(fi) Juros Remuneratórios: os juros remuneratórios incidentes sobre o Saldo
Devedor da CCB serão correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI,
acrescida de uma sobretaxa ou spread de 5,50% a.a. (cinco inteiros e cinquenta
centésimos por cento ao ano), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis,
calculados de forma exponencial e cumulativa "pro rata temporis ", por dias
úteis decorridos desde a Data do Desembolso até a Data de Vencimento;

(ifi) Forma de Pagamento e Data de Vencimento: o saldo devedor da CCB e
os respectivos juros remuneratórios serão pagos na data de vencimento da
CCB, qual seja, 31 de julho de 2017; a CCB poderá ser vencida
antecipadamente, no todo ou em parte, nas hipóteses descritas na CCB.

2.2. Por conta do Aumento de Capital e nos termos da cláusula 2.2 do Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações e de forma a fazer manter a alienação fiduciária sobre
51% (cinquenta e um por cento) das ações, a Alienante neste ato cede e transfere, em
caráter irrevogável e irretratável, ao Agente Fiduciário, em alienação fiduciária em

garantia, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, deste Aditamento, do Artigo
1.361 e seguintes do Código Civil, do Artigo 66-B da Lei nO4.728/65, do Decreto-lei n°
911/69 (conforme alterado) e do Artigo 40 da Lei n° 6.404/76, a propriedade resolúvel
de 671.195 (seiscentos e setenta e um mil, cento e noventa e cinco) ações ordinárias de
emissão da Companhia, juntamente com os direitos de receber todas e quaisquer ações
emitidas em substituição às referidas ações, inclusive em decorrência de
desdobramentos e grupamentos, bonificações de ações ou por uma sucessora da
companhia ("Ações Adicionais I"). As Ações Adicionais I passam a integrar, para todos
os fins do Contrato de Alienação Fiduciária, a definição de Ações Alienadas

Fiduciariamente, cujo total passa, portanto, de 5.519.197 (cinco milhões, quinhentos e j
dezenove mil, cento e noventa e sete) ações ordinárias, para 6.190.392 (seis milhões
cento e noventa mil trezentos e noventa e duas) ações ordinárias, representativas de /I..
51% (cinquenta e um por cento) do capital social da Companhia.



neste ato cede e transfere, em caráter irrevogável e irretratável, ao Agente Fiduciário e
ao Banco Caixa Geral, em alienação fiduciária em garantia, nos termos do Contrato de
Alienação Fiduciária, deste Aditamento, do Artigo 1.361 e seguintes do Código Civil,

do Artigo 66-B da Lei nO4.728/65, do Decreto-lei nO911169 (conforme alterado) e do
Artigo 40 da Lei n° 6.404/76, a propriedade resolúvel de 728.281 (setecentas e vinte e
oito mil, duzentas e oitenta e uma) ações ordinárias de emissão da Companhia,

representando 6% (seis por cento) do capital social da Companhia, juntamente com os

direitos de receber todas e quaisquer ações emitidas em substituição às referidas ações,
inclusive em decorrência de desdobramentos e grupamentos, bonificações de ações ou
por uma sucessora da companhia ("Ações Adicionais II"). As Ações Adicionais II
passam a integrar, para todos os fins do Contrato de Alienação Fiduciária, a definição

de Ações Alienadas Fiduciariamente, cujo total passa, portanto, de 6.190.392 (seis

milhões cento e noventa mil trezentos e noventa e duas) ações ordinárias,

representativas de 51% (cinquenta e um por cento) do capital social da Companhia, para
6.918.673 (seis milhões novecentos e dezoito mil seiscentos e setenta e três) ações
ordinárias, representando 57% (cinquenta e sete por cento) do capital social da
Companhia.

2.3. As Partes decidem alterar o item 2.2 do Contrato de Alienação Fiduciária, que
passa a vigorar, para todos os fins e efeitos legais, com a seguinte redação:
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"2.2. Fica desde já certo e ajustado que as ações decorrentes de bonificações,
de qualquer espécie, que venham a ser atribuídas às Ações Alienadas
Fiduciariamente passarão a integrar a alienação .fiduciária objeto deste
Contrato. Da mesma forma, em caso de subscrição, pelo Alienante (ou por
qualquer de suas controladoras ou controladas, diretas ou indiretas, ou por
qualquer empresa sujeita ao mesmo controle, direto ou indireto, do Alienante),
de novas ações de emissão da Companhia tais novas ações passarão integrar
automaticamente a alienação .fiduciária objeto deste Contrato, de forma que a
alienação fiduciária ora constituída recaia sempre sobre 57% (cinquenta e sete
por cento) do capital social total e votante da Companhia, de titularidade do
Alienante (ou de qualquer de suas controladoras ou controladas, diretas ou
indiretas, ou de qualquer empresa sujeita ao mesmo controle do Alienante). Em
quaisquer das hipóteses acima mencionadas, o Alienante obriga-se a firmar com
o Agente Fiduciário aditamento a este Contrato no prazo de até 10 (dez) dias
úteis contados da data da respectiva subscrição para fazer constar a incidência
da alienação fiduciária ora contratada sobre tais novas ações e a cumprir as ~
formalidades previstas neste contrato. 'o/' ~.



6.918.673 57% 57%

2.4. As Partes, por meio deste Aditamento, anuem de fOlma expressa com a redução
de capital social da Companhia, no valor de até R$25.000.000,OO (vinte e cinco milhões
de reais).

2.5. As Partes resolvem, ainda, alterar a Cláusula VI, que disciplina os

procedimentos de excussão da Alienação Fiduciária de Ações, de modo a incluir
disposições relativas à CCB e ao Banco Caixa Geral, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

"VI. EXCUSSÃO

6.1. Caso a Alienante e/ou a Companhia não cumpram as obrigações
decorrentes da Escritura de Emissão, conforme alterada, e/ou da CCB,
coriforme o caso, os Debenturistas, o Banco Caixa Geral e o Agente Fiduciário
terão o direito de exercer sobre as Ações Alienadas Fiduciariamente todos os
poderes que lhes selo conferidos por este Contrato, pelo Contrato de
Compartilhamento e pela legislação vigente, podendo vender, inclusive de
forma particular, total ou parcialmente, as Ações Alienadas Fiduciariamente, a
preço e/ou em condições que reflitam a situação do mercado à época da
alienação, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos por mais
especiais que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos,
independentemente de leilão, h(1,<:tapública, avaliação prévia ou qualquer
medida judicial ou extrajudicial, aplicando os recursos recebidos, pela ordem,
(i) na liquidação das despesas incorridas para a execução da garantia,
inclusive, mas não apenas, honorários de advogados e custos de registro de
documentos; e (ü) na quitação das Obrigações Garantidas.
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cobrir o saldo devedor de tais Obrigações Garantidas, a Alienante e a
Companhia permanecerão responsáveis pelo pagamento do saldo em aberto. "

2.5. Em razão das alterações pactuadas acima, bem como nos aditamentos anteriores,
as Partes resolvem consolidar o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de modo a

contemplar, também, a exclusão das cláusulas 2.2.1 e 2.2.2 do Contrato e fazer os
devidos ajustes e atualizações, nos tennos do Anexo nI ao presente Aditamento.

3. RATIFICAÇÕES

3.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais
cláusulas, termos e condições constantes do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações

e de seus aditamentos posteriores que não tiverem sido expressamente alteradas pelo
presente Aditamento.

4. FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO

4.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 3.1. do Contrato de Alienação Fiduciária
de Ações, a Alienante e a Companhia obrigam-se, em caráter solidário, a:

(i) na data de assinatura do presente Aditamento, proceder à averbação: (a) da
alienação fiduciária das Ações Adicionais I em favor do Agente Fiduciário, em razão do
Aumento de Capital, de forma a manter a alienação fiduciária sobre 51% (cinquenta e

um por cento) das ações de titularidade da Alienante; (b) da alienação fiduciária das
Ações Adicionais n, representativas de 6% (seis por cento) do capital social da
Companhia; e (c) a inclusão do Banco Caixa Geral como credor fiduciário,
mencionando a existência do Contrato de Compartilhamento de Garantias, nos
competentes Livros de Registro de Ações Nominativas da Companhia, nos termos do
Artigo 40 da Lei 6.404/76, com a seguinte anotação: "Nos termos do "Terceiro
Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia ",
celebrado em 10 de agosto de 2016 entre a Companhia, BATTISTELLA
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°
42.331.462/0001-31 ("BAP''), PLANNER TRUSTEE D.I'. VM LTDA., inscrita no
CNPJ/A1F sob o n° 67.030.395/0001-46 ("PLANNER'') e BANCO CAIXA GERAL -
BRASIL S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.466.988/0001-38 ("CAIXA GERAL''), ~
1.399.476 (um milhão trezentos e noventa e nove mil quatrocentas e se eis)

ç,P' li""
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foram alienadas jiduciariamente em garantia da PLANNER e da CA tG' s ncA
671.195 (seiscentos e setenta e um mil, cento e noventa e cinco) açõe" wr In la " ~ ('

~~ ~o ,1 O ""S1JoA Mi''Q0:



forma a recompor os 51% (cinquenta e um por cento) do capital social da Companhia

objeto de alienação jiduciária e 728.281 (<>etecentase vinte e oito mil, duzentas e
oitenta e uma) ações ordinárias e nominativas de titularidade da BAP, representativas
de, aproximadamente, 6% (seis inteiros por cento) do capital social da Companhia,
objeto de reforço da garantia, em adição às 5.519.197 (cinco milhões, quinhentos e
dezenove mil, cento e noventa e sete) ações, que já se encontram alienadas
jiduciariamente nos termos do "Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de
Ações em Garantia", datado de 12 de março de 2013, conforme aditado em 2 de
outubro de 2015 e em 30 de novembro de 2015 e em 10 de agosto de 2016 ("Contrato
de Alienação Fiduciária de Ações ''), respeitados, ainda, os termos e condições do
"Contrato de Compartilhamento de Garantia e Outras Avenças", celebrado em 10 de
agosto de 2016, entre os PLANNER, C""'AIXAGERAL, BANCO VOTORANTIM SA.,
inscrito no CNPJ/MF sob na 59.588.111/0001-03 ("VOTORANTIM") e HSBC BANK
BRASIL SA. - BANCO MÚLTIPLO, inscrito no CNPJ/MF sob na 01.701.201/0001-89
("HSBC ''), O qual estabeleceu que as 6.918.673 (seis milhões, novecentas e dezoito mil,
seiscentos e setenta e três) ações ordinárias, representativas de aproximadamente 57%
(cinquenta e um por cento) do capital social da Companhia, serão compartilhadas
entre CAIXA GERAL, VOTORANTIM e HSBC ("CREDORES''), sendo a PLANNER
contratada como agente de garantias e representante dos CREDORES no âmbito da
excussão das ações objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. As ações
gravadas mencionadas acima não poderão ser vendidas, cedidas, alienadas, gravadas
ou oneradas a qualquer título sem o prévio e expresso consentimento por escrito dos
Fiduciários, devendo ser observadas, também, as restrições ao exercício dos direitos de
voto relativos a tais ações, nos termos do contrato acima mencionado."

(ii) no prazo de 8 (oito) dias úteis a partir desta data, apresentar (a) comprovante de
registro deste Aditamento perante o Cartório de Registro de Títulos e Documentos dos
domicílios da Alienante e da Companhia, nos termos do artigo 1.361, parágrafo 1°, do
Código Civil, e, previamente ao desembolso da CCB, (b) cópia autenticada da página
do Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia com as alterações indicadas
no subitem "i" desta cláusula 4.1.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

_______ o -----.li



5.3. Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Aditamento, as Partes

elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que possa ser.

Estando, assim, justas e contratadas, as Partes, firmam este Aditamento em 4 (quatro)

vias de igual teor e forma juntamente com as 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 10 de agosto de 2016.

(As assinaturas seguem nas páginas seguintes.)
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(Página de assinaturas 1 de 4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia celebrado entre Battistella Administração e
Participações S.A., Planner Trustee D. T VM Ltda., Battistella Trading S/A - Comércio
Internacional e Banco Caixa Geral - Brasil S.A., em 10 de agosto de 2016)

ALIENANTE:

ATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
Por:k.k1:i#ih Por: ~C~ .~~

Cargo: ~ . Cargos: th~~
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(Página de assinaturas 2 de 4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia celebrado entre Battistella Administração
e Participações SA., Planner Trustee D.T VM Ltda.) Battistella Trading S/A _
Comércio Internacional e Banco Caixa Geral- Brasil SA.) em 10 de agosto de 2016)

AGENTE FIDUCIÁRIO:

Por:

Cargo: Viviane Rodrigues
Diretora

fIna Eugênia J.S. QueirogJ
Procumdora

CREDOR FIDUCIÁRIO:

-
GER L - BRASIL S.A.

Por: Mb~ l2l iÃv t>-f-> $i LI.Jcr1QA
Cargo: $.J{)f:Q.j If\jT'€N~'T"S
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(Página de assinaturas 3 de 4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia celebrado entre Battistella Administração
e Participações S.A., Planner Trustee D. T VM Ltda., Battistella Trading S/A _
Comércio Internacional e Banco Caixa Geral - Brasil S.A., em 10 de agosto de 2016)

INTERVENIENTE-ANUENTE:

ATTISTELLA TRADING S/A - OMÉRCIO INTE~I<;>NA~
Por: ~-MlM? ~~ ~ Por: Rt?f~ R. t:JPI/.r!l2Z
Cargo: ~ Cargo: Ple~7CJ1t
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(Página de assinaturas 4 de 4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia celebrado entre Battistella Administração
e Participações S.A., Planner Trustee D. T VM Ltda., Battistella Trading S/A
Comércio Internacional e Banco Caixa Geral - Brasil S.A., em 10 de agosto de 2016)

TESTEMUNHAS:

José Adelson dos Santos
RG: 45.119.958-3 SSP/SP

CPF: 402.112.178-16

2.~,A~é
Nome:
RG:
CPFIMF:

1.----------------
Nome:
RG:

CPF/MF:

""\ OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DE SÃOJOSÉ DOS PINHAIS - PR
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ANEXO I - INSTRUMENTO PARI'JCULAR DE SÉTIMO ADITAMENTO À
ESCRITURA PARTICULAR DA 3" EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EJVI AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE
COLOCAÇÃO, DA BATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S.A.
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lNSTRUl\ílENToPARTICULAR DM;SÉTIMÚ Al)ITA1\'lE1\tfQ ,Á ESCRITURA
PAR.,.!I..CU.L.AR. D.. A 3:1 .EMISSÃO DE D.EBÊNTURES SlMPLES.<, NÃ.O'- .'. ',",". ", - ,"'.. ",-, . ,," '.-",".,,' ,',," - '.

CONVERSíVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E
:FIl)~.rtJ$SÓRlA: A.DICtONAL,l>ARA DIStRIBUIÇÃO PÍJ:aLICACOl\tl
ESFORÇOS RESTRITOS .DE .COLOCAÇÃO, DA BATTISTELLA
AD~NISTRAÇÃ()EPAATIC1PÁÇ()ES:S.A~" .

l' - 'x. .,.--. ,,-,' .



.
i

I
I

INSTRUMENTOPAR1'ICULAR DE SÉTIMO ADITAMENTO À ESCRITURA

PARTICULAR DA 311 EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO

CONVEllSíVEIS,EM AÇÓES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E

FIDEJUSSÓRIA ADIÇIONAL,PARA IlISTRI6UIÇÂO PÚBLICACQl\f

ESFORÇOS RESTRITOS DE ÇOLOCAÇÃO, DABATTISTELLA

AD¥INISTRAÇÃQE ,PARTICIPAÇÕES S.A.

Pel0,presenteInstrumento Particular de Sétimo Aditamento àEscritura.Particularda311

:E3mi~sãode Debêntures Simpl~s, Não Conversíveis elll Ações', da Espécie com Garantia

Reaf7 Fidejussória Adicional, p~J:)ü~trib\li9~OPúlilic~comÊs;forços Restritos de
Colocação, da BattistelIaAdministração .eRarticipaçÕesS.A. (I'Sétimo Aditamento"»,as

'part~s:

BATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO E PA(RTICIPA(ÇOESS.A., sociedade por

açô~s de9apiWabertQ registrndacomo. e1TIi.sl>oradeyalor~sinobiIlário$junto,ãConllssã.o

,déYa1ores Mobi1iários("CVM~').sobo n° 01545-8, com sede no Município de São José

dos'Philiais, Estado do Rarartá, na Alameda Bom Pastor,Ii~ 3:700, lote A, sala, 6, bairro.

Barr,o Pr~to, CEP ,83.P15-140, inscrita llc)Cadastro Naciohal da P~ssoa Juridicado

MinIstério da Fazenda ("CNRJ/MP') sob o 119 42.33L462/0001-3J~c011lseus atos.
regi~trados perante a JUllt~Comercicll do Estado do Paraná("JUCEPAR")soDo NlRE

413P001526-1, ,neste, ato' devida(11çlltere'prese1!~da na fOrma do :SeJ.~esta'tuto social,
(doravante denominada "Emissora»ou"Companhia"); e

P:L~R TRUSTEE D.T.V.M~'LTDA.,lnstifuiçãofinaoceiraconstitufdasobaforma
de sociedadeemptesárialimitada, c,omsede no Muriicípio de São Pauló,'Estado de São

Paulo, hf,lAveD4da:arigadeiroFaria. Lima, 0°3.900, 109 andar, bairro do'ItaimBibi, CEP

04.538,.132~inscrita no CNRJIMF sob o 111} 67.030J95/0001 Aoi:neste ato devidamente

representada na forma de seu :c{),:ntratosochlÍ (doravaote denominado "Agente
:Fiduciári()~;).

$crido El'uissorâe Agente Fiduéiádó
individual e indistihtamente~~'Parte'~~

"i .,.,.:~"""" "," ',' ." --,

~



BA'JJTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIOerDA.,sociedade empresária

lhni*da,com,sede no Muilícípio de Rio Negrinho, Estado de Santa, Catarina, na RodOy1a
BR?80,Km '1$3, s/riQ,sala 2, 'acesso Rio J?reto Velho, Cgp 89.29S.•000,inscrita no

CNP~/MF 'soho 'nQ84.933..118/0001~62,com ,seus atos registrados perante a Jun,ta

Comercial do Estado de SantaCat~ina ("JUCESC~') soh O NIltE ,422d034361-S,n,este

ato devidamente representada na formado seucontJ,'atosocial (doravante denQm1nada

"BIC"};.e
i
t
,j

BA1;'TISTELLA TRADING S/A- COMÉRCIO INTERNACIONAL~sociedade por

aç~e$ 'sem registro deemissol'â de. valores mol:iiliànos jtmtoàcVM, COnl $edéno
'l ".'

tvruriicipiQde São José'dos PirihllisjEstado 40 .P~an~'l}.aAlarI:leda'BomJ;>ast{)r,llQ.'3.700~
! ,','- . ' .. '.

10teA~ sala 9, bairro Barro Preto, CEP 83.015-140, Ínscritano CNPJIMF sob ,riQ

84.935.717/0001-15, comse~ 'ltos registrados perante a Jt,JCj3PAR sob o J~IRE

4130001670 ..41 neste.atodevidamente representada na fOffilél de seu estatuto social

(doravante' denominada:"Trading" e) em COnjU11tocoma'BICe a EttlÍssora, ,denottdnadas
I "'... ' -' - .

uGarantidoras" ou individual e isoladanlenteçol110"Garantidora'l);

CON~IllERA.NDO QUE:

i) em6àejunllo de lO}l, Emissora, Ag-eüteFidu.ciáriQ,:BIC.e.outrassociedadesqüe,
então faziam palie do grupo econôrriico da ErriiSSOT'lc.clebrarama. '<Escrituro,
Particular 'da;] nEmissão ..deDebêntures Silnples. Não Converslveis'.em Ações. da
Espécie com GarcmtiaReql.para DistrilJuição Pública com Esforçps RestrttQScle:
Colocação. da BattisJellaAdininistração e Parlicipaçõ~sS.A. "~conforme;aditada
("Escritura de Emissão", "DebênturesU e "Emissãol');

ii)

iH)

o Agente .Fiduciário temporfunçãQ. preoípua representar a éomunhãodos

iP,teressesd{)s Debenturi$tas, confo rl11e dispõe o artigo 68epatágr~o$c;la Lei

6:404, de 15ded~zembro de 1976 eLei das SociedadesporAções'~);



Aditamento,Q Quinto Aditamento. e. o presente adita~ento> "Aditamentos à

Escritura de Emissão");

IV) foram realizadas Assel'l1bJei(\s.Gera} de Debenturistas .em Q9deago$to de 2016

("AGD~XIV'') e em IOde agostõde2.016 ("AGD-XV"),ctíjas deliberações estão

pendentes .de fonnl:llização medil:lUteaditameütos'à Escritura de Emissão e a

.outros in$tru~entos constitutivosdegaranti~à$ De1;7ênture.$,;e

v) as Partes desejam celebrar o presente Sétit110A.clitamcl1tocom o ()bjetlYo de

formalizaras alterações resultantes 'das deliberações tomadas na AGD-XIVe na

AG:P-XV e, ainda, consolidar ;a. E$criturade Emissão com as alterações

promovidaspelq S.étimoAditl:lUlcn!oàEscritura4eEmissãq;

RES9LVEM as Partes, na melhor forma de direito,adi4tfJrEscrituta de Emissão por

meio do presente Sétimo Aditamento,' consoante osseguintes termos e condições, ficando

'ainda ajustado que os termos aqui empregados in'Iciadosetn; létras niaiúsculas,saIvose

de outra forma definidos neste Sétimo AdItamentó, terão os;mesmos significados que lhes
fQl.'@.1atribuidosna Escrltl).ta de Emissão.

1. AUTORIZAÇÕES

LI., : o presente Sétimo Aditamento é celebrado de;acordo çomasdelíberações
da AGD-XIV e da.AGD-XV,cujas atâsencontram-seelll'ptocesso de registro perante a

JUCEPAR.

2. ALTERAÇÕES



2.3.1.8: O Sétimo Aditamento celebrado em 10 de agosto de 2016 será

apresentadCJpararegistro 'na .lUCEPAR nO prazo de 30 (trinta) dias a

contar dadatâ desuacelebrqção ("Sétimo AditamentiJ'Z)."

2.1.2. AsPactes resolvem alterar as cláustilas 2.2.20, e 2.2.2J~, incluir nova$

cláusulas 2.2.22., 2.2.23. e 2.22.24 na Escritura de Emissão., ,de Jormaa consignar

informações sóbreoregistto daata da 72Sll RCA da Emissora que aprovou a celebração

do Quinto Aditamento (abaixo, definido), da AGD-XIl (abaixo definida);daAGD ..XII1
(abaixo definida), da AGD ..XIV e da,AGD-Xv. ReferidaS cláusulas passarão a vigorá!

coma seguintereda9ao:

"2.2.20.A ata dá 728"RCA da Emissora realizada em 5 de, novembro de

2015 queqprovou ,a celebração do "Jnsttt{men{()ParticulÇlr de Quinto

Aditamento àEscritura Particular da 311Emisslio de DebênturesSimples;

Não CónversÍ,veisem, Ações, da Espécie cOlnGafantia Real, para

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação; da Battistella

Administração e Participações S:A. 'I ("Quinto AditaJnellto'') está em

processo de registr()perante a JUCEPAR,'

2.2.21.4. «ta da'AGD realizada /!mltd,ernaio ele 2016 ("A(JD-}(JI'j,

que, dentre outras deliberações, aprovou aprorrogação do prazo para

implementaç.clode determinadas côndiçõessuspensivas, foi régistl'Qdana
JUCEPAft. em21 dejunho de2016 $qç o n()201635171 00,

" t.- ,,",'

2.2.22, A alada AGD realtzadaem lOâ,ejunhode 2016 ("AGD-}(JII''),

que, dentre outras delibet(lções, aprovou apostergação dopagamento das

parcelas de Amortização e de Remuneração profJramadas para lO de

junho de 20Iápara q data de 9d(? 4gosto de:20J~ bem como a não

declaração de vencimento antecipado das Debêntures' em razão. de A' .
inadih7plemenlo.das referidas parcelas, foi regÜtrtjdai1aJUCEPAR em 3 ...

de agosto de 2016 sob on() 20164573925;n ..

(Ç,
5 J ~

'.~ 'J



para 9 de agosto de 20I6para 31 dejulho di!2017 e o compartilhamento

daAlie11.açãoFiduciáriadeAções entre os Debé11.turi$tase oBanco Caixa

Oeral~Srasif $.A,. ("Banco Caixa Gera!''), enCiJ,ntra-seeJ1iproces$ode

registronq JlJCEPAR,~

2.2.24.Aa(qdpAGD .realizada em, 10 det:lgosto'de' 2(j1ff(tlAGD-XV"),

que, dentre outras deliberações, aprovou a repactuação da sobretaxa

aplicávelM Debêntures, encontra-se emproces$'oderegistro.na
JUCEPAR. "

2.1.3. As Partes 'resoJyem irtcluir as cláusulas' 4.5.1.3.'L, 4,5.1.3.2. ealterat a
cláusula 4.5.1.4 na Escritura, de Emissão, :demodo a prever o ,aumento do percentual. da
Aliena9ão Fi<iuchíria <ieAções' e o cPrnpartilhamento dareferiCla,&arantia: com o BancO
Caixa. Geral - Brasil S~A., de forma a garantir 'asobxigações,étec()tTentes da. Ç~<iula<ie
Crédito Bancário emitida, em 10de agosto de 2016 pelaTradingemfavordo Banco Caixa
Oerêll- 8raslI S~A.{"CCJ3'1).que VigOfêll'M I;:Qil1 P.seguinte reda9~o:

'~4;5.L3.1. A Emissora celebrou~ em 10 de agosto de 2016, com o Agente

Fit$udfárlO, çQm a Trad:lngêcolno l#mc;o Caixa Gerêl} Q1iT(!l'celro

Aditamento ao !nstrumentoParticular de Contrato de Alienação

Fiduciária de Ações em Gara,ntia",por meio dO,quala,Emissorarejorçou

agarantiaprestadqpormeio doContrqto deAlienação Fiduciária: com a

alienação jiduciária de mais 728.281 (setecentas e vinte e'oito mil,

duzentas e oitenta.e umaJAções da Trading,. repl'ésentando,quancto de

sua alienação, ,qproximadament# 6% (seispor cento) do capitalsocialda
Trading, resultando no m01'itatitede 5. 302~284 (cinco milhões, trezentas é

duas. '11#1, duzenta'seoitema e quatro) Ações. da Trading. 'equivalêfíte,a;
aprOXill'ladamente,57%(cinquenta e sete por;cento) da capUal socialda

1:rading, ,bemdoinoeJtabeleceuo compartUhame.nioda Alienação
FiqucÍái'ià c(e:l1çõ?sentte os Debenttl1'istas e o Banco Caixa Geral,

cqnforme Contrato de 'Co!l1partilhamento (abaixodejinicfo) ("Terceiro
Aditamento AF de Ações'').



obrigpções(lecorrentesda present{!$scrtlurÇlde Emissão e da.Cédula de
Crédito Bancário, emitida em lOdeagostode20IópeZa Tradingemfavor
40 Ba1'lcQCaixa.Gêral,l1D valOi'de.R$2S.000.000, OO{vintee cinc.omilhões
.de reai.!i) ("CCB'j,observaqos .os termos eç.on;dições previstos no
"Contrato de Contpar/ilhamento .de.Gqrantia e Ol#l.a$ Avenças"
celebrado em 10 de agosto de'2016 .entre .OSDebentJtrist~,o13anco Caixa
Geral e oAgente Fiduciário ("Có1ttrató deComparlilhamento").

4;5.1.4, A. Trading celi/bróuJ erti:2 de outubr.o de 2015j cóm.a
Emissoraeço.mQ.I1genttftidzrçTã.rt9, "'Instrumento. P4rticular de RidtfÇ.t(
e111 ,Garantia.", peloq1!ala Trqdingprestoufial1ça., .em ga.ra;ntia.clQ}iel,
in/egrale pontualcumpriJnento de todas as obrigações principais e
acessórias decorrel1tesdesta Mcritura 4é Emissão.. ("Contra(Qtlf!

,Fiança" ou "Fiallça'') confOrme primeiro aditamento celebrado em 29

de .outubro de 20J5 e segundo aditamento celebrado em] Ode agosto de
20; 6. ('Seglllld()Adii(zmelltoFialfça'').''

2,lA. A~Pª-1't~~tesolvern:alterar a redação da,cláu~ula 4.1l.1("v] da, Escrltl,u:a
de Emissão, de modo a prever que a ocorrência do vencimento antecipado da CqB,
enseJanio vencimento arttecip'adode todas .li$•.ohngações relativas à.sDebêntures, 'bem
como incluir os subitens (xvi) a (xxiii) na cláusula 4.11.1 e alterar as cláusulas 4.11.2 e
4;J 1J, passando as referidas cláUsulas a vigorarem: êóm .áséguinte redação:

'1'4.11.1 ()
(XlV .caso ocorra. o vcncimentoantecipado.da CCB;
(xvi}se a Emissora vier a sofrerprotesto de títulos, em valor individual pu
agregado, igualousuperi()r a R$5. 000.000,00 {cinco milhões dereafs)ou
qçõesjudicidis 4ecobrançapQrdfvidd Uquida '.~"certa,cujadevi4a ..(?

~:=:::::~~,,:j,~:;=;;:::;"~';;:;;c:é075::;:;;:;;;~
::~;S(::;:a~:~C:U~::;::~:(:~::in:r:::::~nlrOleacionáriodaA~\
Emissora,. de suascontrolCldasecontroladoras; .

AUTE 'TICAÇ.7,..O (xviii) se.qs obrigaçõesf.{a E1rlissora e!oudas. Garantidoras decorrentes ~""','."'...".',,'.'
Certifico qUI! éI P sep o fofoCÓP!(i I' ......•. ' .' , ....• • .,;;. . .•. "., "

roproclução fiel do cr ont~ O[/~presente Escnturade Emlssxloàel);arem .de <;oncorrerpelo meiJO$
qu~ mil foi tlprtlse,..,fsn DouJe. . ;

~ ~ CiBA, U8Ei-< , ti. , t'paripassu'" com' tódas as dematsdívidas exiStel'ites da Emis$Orá que I." ~.
~~ .

ts4 . 1 .........•...51« EJjarref<ê':'j"'BãSS';~Oficja/ D~ ' nad, ..
~!W Av. Seno S21gado Fi!h,,> .0:388 . GuaL, • !ub .
..ç;m Cu"t'z;~ PF
't:~ '-=-dl,ft~e- Que ,.) .~éTG~:~ê.Lt~~.tiY~L.ggJ1'Rt.-'4'"1;;ê:l::: ';",~;:.::'-"..:~~:,":'" ")""- .. '", ,.



tenham garantias da mesma natureza que aquelas outorgadas napresente
operação;
(xix) se/or proferida decisão e!(}usentença desjavorâvel aos interesseS
da Emissorae/otrdasBarantidoras (a) obrigando-o apagar quanJia que,
a critério dos Debenluristqstpossa'afetarsuas condiçõe,seconõmico-
financeiras e!ou operacionais; ou (b) em razãodeprâtica, pela Emissora
e/oupelas Garantidoras, de atos que caracterizem em descumprimento de;
Legis laçâ(I,$ocioambiel1tal;'
(xx) se a Emissora (a) s6!fretexecução judicial em valor individuafou
agregados?Jperior a R,$5.000.0(1)/)0 (cltJC;omilhõesde reais), exceto em
çlJsode,pagq)):lel1to élÇldíviçlae~eçt1ta4ti;é.OnsÜt~âr;êl.aiJmju[zode [twaJ1!ia

à execuçã()o'lf suspensão da execução medianie'apresentação de
embargos, ou (1;) descumprirqualquetdecisqo /udiciqllransitt;ldaem
julgado e/oudequalquerdecisãoarbitrafnãosujeita a recw'so, em vaZor
individuafou agtéga40 s1Jperlora1?$5:000.000,OO (cinco milhões de
reais), no prclzoesttpuZado na respectiva decisão;
(xxi) se a Emiss(}rasofi'erexecuçao judicü:{i ou qualquer outra ação
judicial ou arMtralquelhe, dewcmdepagame1'ltoern valorindividualou
agregado superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões.de reais), caso não
presentes 4sdeinai~ condiçoe~estabelecidas no subite,nanlerior;
(xxii) se ocorrer qualquer alteração relevante nas condições
econâmicas,finanéetras dou eperaciónaisda Emissora e/ou das
Garantidoras quepossaprej~diqar.(Jfiel cumprimenlo das obrigações ora
assumidas;
(xxiii) seJorem s~spensasas.qt(toriZaçõese licenç(.ls,releWl11tes,inclt(sivê
ambientais e fiscais,~xigidas pe1asautoridadesfederais, estaduais e
municipais para o exercício das atividades da Itapoá Terminais

.PortuáriosS.A. ,e

(xxiv) cqso não.sejam registrados l1()S respectivo$ cartórios de titulose ~'.'..' " .documentos e,Junta Cónti/;ri;iCit,co~lorf1i1taplicâvel,110p,-a4ode20.(vinte)
#ias cQrri4()sqr:ontcirde 9 d(j!(.lgOS(Oc/e2016, OS segtAint(!S'instrutnento$ . .
contratuais edocumenlos socielari()s~' (a) o Sétimo Aditamenlo; (b) o .
Terceiroj1ditamento AFde ,1j.'ções,'(e) o Segundo Aditamento Fiança.- (ei)

AUTêNTIC ,.çA c. . . d' C. • 'lha .. , ,1:,\ .CC'B" -(f)' t'. .-1' 'I;"@
g~ttíffcí': ..qlJ~. q lHO"!"'. f1/ f';1 Oltllllip crntrato. e omp.Q.'tl... .l:.n.e.n..to.,...\e/ a .'.... ,....e ...a.as.Ui.e aI..08 !lo.Cle.. art.os
Fó!JI3FedLJi!if~' fll~1 qa tJtW!J!fI_ iJ /fInrJ(f?B, .. .. .. . . '. "
qu..~ me ta! ljP"fi'~C;H;,"1(J '.r.,o 'a. aa Emissor,a;da Tra.dinge.da Battist.ella Indús.t.tia e..'Comércio Ltda.que .' " '. ('~ <:£ Ci B.••. Utlr; Kt'~l'\. . . /l~__.__1>.5_A50:2-_~ aprovam a;celebraçitodos documen!JJsmencionados ;s~: ,;.~a":>jII~'.' ..

~'.~;!,~a~2/;:;~a~~}~lh:;?~~:~~g~;:'~~~2J ; m~ \ .\: ro '--," '. . d " ~ 1(:;~ ~.f~::':~'~~u.('~o<:é.=~~.~:~;:,';.,c L'~~O"~',,~t:~ ~~~ l, '.'
<"'~","",~4'
í
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"e" acima.

"4.11.2: Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados nos itens
(ii), (vi), (vií), (x), (xi), (xii), (xiii), (#v), (xix), (xxi)J.e (xxii) do Ítem 4.11.1
actma, em até.5 (cinco) dias úteis contados apartirda data em que (omar
conhecil'l1ento4a ocorrência. de qualquer tl:Q~teAr/dos. evel1tos o A,gente
Fiduciário deverá convocar os titulares dClsDebêntures paraque$e
reúnam em AGD,qUé podení; por deliberação de tifularesde 90%
(noventa por cento) das DeMnturesem çirçulaçê/q, determinar que º
Agente Fiduciário hão declare o vencimentoantecijJado das Debêntures,
de 4cordo c;óin(Jsdisposições da Clausulcrl/lIabaixo. IJ

"4.11.1 Observadas as d}sposições do item 6.6.Jda Clá,usulaVI
abaixo, a ocorrência de quaisquerdoseventos.indicados nos itens (iA (iii),
(i,~, (v), (viii), G>:v), (xvi), (xvii), (xviii);(.~), (Xxiii) e (xxiv) do item 4.11.1
ácimaresultatá no vencimento antecipado al{tomâtico das Debéntutes,
independentemente de tluâlqúerconsulta aos Debenturistas, bem como,
irulependerttemelttedeavisQou' notijicação,juáic;i.at ou extrajudicial à
]3mi8$or(1.."

2.1.5.AsPart~s r~solvemilteraras clál.lsl.llaS4;7.t., 4.8.1" 4.8.1 .l(iv) eeKcluir

o item 4.8.1.4. da Escritura de Emissão, ,de modo a prever a alteração da data de

vencimento das Debêntures e das parcelas deamortiza~ãodo VNU, observado que a

parcela vincenda ~m 9 de a:gostode2016, conforme deliberado e aprovado na AGD-XIII,

scrá:incluída nopagamentorepactuado páraa data de vellcimento. das Debêntures, e

alteração dos prêi11iosde amortização extraordinária, passando as referidas clál.lsulasa

vigorar Coma seguinte redação:

"4.7.1.As. J),(ibfmti(resterãópr(fzo de viJtêl'1cia4e222q (doÍJ }Jíitduzento$
e vinte' e seis) dias contados da Data de Emissàà, ou:seja, com vencimento
em 31 de}ulho de 20tT("Pn1Zo'de J/igêflcí'afi.e, (1)(lt(i dltf7ellcil1té11to '~,

respectivamentê)."

\



4baixo,o YNUdas Debêntures será 4m()rti:4ado a partir de 23 de
dezembfode2013 ("PerlododeCqrênciQ''), mediant({opagamentode 4

'.'(quatro) parcelas,ficandoestabeler.:idoque.cadauma.das 4' (quatro)
parcelas' do VJ\'Ude cada Debênture. será emvalor.correspondente ao
l)ercentualde amortlzaçãodo VNUdejinidonQ tétbelaabaixo;equea
última parcela de pagamento do VNU de cada Debênture será paga 11a;
Datade'Yençimqnto:

,Data de
Pereel1tuai deAinol'tização' do# VNU

Pagamellto
14,4441% ('ltlatorze int~iro$ e (juCltro mil ,

1 2$~12.401$ (jtlqtr,oçentos e qtlCifé,nta....C? ;C]yatrodécimps de
milésimo por cento)

2Z06.2Q14
7,7800% (sete ,inteitose sete mil e oitocentos

2
décimos de mitésil17opor cento)

15.122015
33,3300% (trinta e três inteiros -e tr~s mil e

3
trezentos décimos de mllésimopor cento)

4 31..Q7.'Z017 SaldQ Devetl.or
T.o.tal: 100% (êempotcento)

r- .. )
.1

(.)

"4.8.1.1: (.',.)
(iv) caso' a Amortização Extraordinária .OCOrrâ após o 24° (vigésimo
quarto) m~s'é()ntado da,DCl,ta.deBmissqodasDçbênture$, aÇompanhia
deverá PCigal'aoS titulares, das Debêntures a parcela de VNU sujeita à
amortizaçãQ;âCrescidadà Remuneraçtloapllcável confonne, .as
disposições do :i(em 4.10.1 abaixo, observado' que; na hipófese de a
AmortizaçãoEXtl'aordinária ocorrerJexc!usil1amente,em função de
q1iel1açã()dq pCitticipqç{1opc{ol1éJl'iaj dir.etaou itzdiJ'e:1a, detida pela

En2issorand ltapoá Tenninais Portuários SoA." Cf Companhia deverá
pagar; ainda, 1?rêní;ioáe- 4% (quâtr(jpor cenló),cCiitu/adosohre. a sorna
da parcela de VNU sujeita àanwrtiz.qção, acrescida da Remunera.çlió
aplicáVel. "

. AUTeNTICÁ' •.~.
t;;J",;tiflr''' !I!"f! i> I"r;;."elcá., f"f', .
reprooução fiei do docirine to'g9f::jlq ,

c~ ,-:--"~--' ....._.__..~_ ..._/
C) .• E:ta'}6 l<em Bassi . Oficial i5dsign' .~ dA'" Seno S:J!gado!'-i!he. :j3t8 . GU2t>rotuti'

,~ =t
1
~/cli,E;:q"-~G~,~~:t'G~I,~l~~~':d~~:'v~i



de "Evel1to de '.Liquidez'j;que 'passará a vigorar com a seguinte redação:

:;

11

"4.8;2. L, "EVe!lto.de Liqllidez,j qcrá definido para todas as
finalidades desta Escritura de Emissão como quaisquer eventos da
Emiqsorapude suascontroladorClsjcl?ntt;oladus ou sU,bsidiárias (diretas
,ou indiretas), da PortinvestParticipações SoA. ou qualquer empresa por
elacontroladCl (dir~ta oui17(}iretametlte) ou da ltapoá Tenntnais
Portuários S;A. ouqualqueretnpr4sQporela contro.la4a (çlireta (JU

indiretamente): (a) de venda, cessão, transferêitciaouCl,liênação de ativos
rr;lev(JJ1te.\;lUt11souriireitos ç/ejJrojJt;ie,tl(,lrie,'m.(soh usodéqualquef das
sociedades' acima indicadas; (b) de venda, cessão, transferência ou
alienação dêaçõitS (incluindo direitos dê subscrição, opções de compra
ou venda ou qualquer outro direito sobre referidas ações) degualquer
vdlor[ (c) relacionadosClo aportederecursos em qualquer das sociedades
tJcima indicadas. po.rJnvestidores (dl)Uisiçã() ptit11áritlf porexempl(J);
inclusive a emissão de:titulos tepresentativos de dívida de valor igualou
s1iperior, em montant~ individJ,lalouqgregCldo;,.aR$5"QOQ,OOO,OQ(cinco
milhõcsde reai~),departicipação, híbridos ou conversíveis e no caso de'
apôrte pelos própi'iosacionistas (via aumento' do capital social) pciraa
Emi$sora e/ou suas Aftliadas ou'quci]quer das..Mcieclades acima
indicadds,' (d) ocorrência de qualquer operação de fusão, cisão,
incorporação, redução de capital (exceto pelá t'edução de capittllda;
Trcu!ing,'no valor de atéR$25. 000, 000,.00 (vinteeçinco milhões de reais),
e desde que realizadÇlapós () 4esembolso da CCB"celebração dejoint
venture, troca de ações,perrrzuta de ações ou de ativos envolvendo
qualquer dassociedadesacimadndicadas; (e) realização de qualquer tipo
de associaçãb que cause Ull1ateorganizet,çãosocietátia, troca de controle'
ou entradatienovocl(:ionistaem qualquer d(Js sociedades acima
indicadasl: (f) ocorrêncidde qualquer evento que, deformàanáloga, cause;
os me.s,mo.S/df#tosdClshipQteseS,a.cimqrjes'Cr#a$.~'

As Panes resolvem alterai ã cl~usula4.11,1(xii) da Escrifurã, de Emissão"
incluir ,asdefinições, de <!J.:)ívidaLiq'-Jida" e "EBtTDA", que :passará a vigorar

I~,

.~
I

\
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(xii) caso o .índice obtido pela divisão da Dívida Liquida (conforme
definida na Escritura de Bmissiio) pelo EBITDA (conforme definldana
Escritura cJeEmissão) obtido pela Emissorartos últimos 12 (dqze) me,sçs
seja maior ou iguaf.a: (a) 4, O(quatro inteiros) até 30 dejunho de 20J3~'

(b) $,5 (três virgulaçineoint~iros) de 30 .tféJunho de 2013 (lté31 dI!
dezembro 2013" (e) 3,5 (três vírgula cinco inteiros) de 31 de dezembro
20i3até 30deJwihode 2014;(d) 2,5 (doisyirgulacinco inteiros) de 30
dejunho de 2014 alé P Yendtnen/odasPeMnttl.teJ'. As Panes des.dejá
concorda/h Cjuedespesas,não .récorrentes!extraordináriada Emissora,
ta.iscomo, despr{S4sde alienação docttivo imobilizado e/ou inve$.(ime;r(fo$.,
contingénciqs tributárias e baixas de provisqqs,as qua4 podem vir' .(1
afetar o EBITDA durante o segundo semestre do < ano de,2012, bem como
o ano de 2013, serão excluídas do cálculo referido nos itens (a) e (/J)

acima.
onde:

''Dívida Llquiilq" c()rr,espol1deà soma dos saldos dos en'lpréstimos,
financiamentos B()utr(Jsdivic/as fintmeeir4sone,msas, incluindo; se/11
limitaç(io"as1)ebêntures, aquisições q pagar, o saldo liquidadas
operações ativas epassivascom derivativos emquea Emissora sejaparte!
classificadas nopassivódtculante ~ exigível delongo pr(lza daEmiS.$ota,
bem como ayaisi [iançasedemaisgarantias prestadas em beneficio de
empresas não consolidadas nas demonstrações[inanceiras auditadas da
Emissora ..mehoscqix.a, eq'tllV4Ientcsdc'caixa é."qpUcaçõesfinal1ce.irCl's)~
!/EBITDA'1 correspondeao lucro ou prejufzo liquido, antes da
contribuição soc1(1,I,«imposto de renda, resultados financeiros, provisões;
depreciação e amortização, com base nos últimos 12 (doze) meses, e
ajustado para dCspesasnão recorrentes, sendo uma medição não contábil
elaborctç/apelq1Jn#SsfJra."

'i.l.~. AsPartesresolvem .alterar'ascláüsWas 4.9.1.e'4.10.1.1., .,demQdo a.contemplar
O) a, repacNação, dasobret~aaplicávelàs Pebêntllres' paraS;50!í;Q (Cinco inteiros e

entacentésimos por cento} ao ano apartirde 15de agosto de 2016, inclusive; e(ii)

evel1;to ~ pagamento extraordináI:iQ de juros remunera~órios incidentes sobte as

C .: AUT ilê -.,QJl valor de R$ 3.000.000~OO(três milhões de reais), a ser realizado na data
ertlflco que ~ f , .

ropr"duç.io '/0/. ,sents otocoPIIf ( .......•... "'1 '.. ,'" .. ~. ..•..• \I VQ
(~; ••m9 foi á~~~i'i'!; ~'QJ~s~r(W16eSemb~lso~aCCBpe oBan~oCalxa~eralem. laVOr da Tradmg. ...•...............'.
1-.."I. ;;R!eti ,clausulaspassarao a vlgorarcomasegumteredaçao:. ..•."lORJOkh"O ..' .. ,..

.~ w... 1 5 AI~G' t,"""""T(f... ..jt...... . .'.

@ ~ _./:._--,." ,-=-.:_ ~_. . '.' f~m"" ~ 12,~~;:;~;~~i;~t:Of;;tt:~::.~f ~-~~~J-á ~~
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"4.9.1. A partir da Data de Ernissão, cada Debênture fará jus: ao
pagamento dejuros remuneralórios, incidentes so~re orespectivoVNU
011 saldo do VN~ .cQrr"Wl?oflilentesa100.91/(cem porCttnto) da v.ariaçqo
'acumulada das t~as lnédi'<fsdiária$.dot J)t-l!epá.s,.itósln.terjin4nceil'os
.-de um dia," OVerextra grupo "; .expressa na forma percentual ao anO;

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis" calculada e divulgada
diariamente pelaCETlP no informativo diário, disponibilizadoem~ua'
página na Internet (http://ww.¥fwetip.com.br) ("Taxa Dl''), acrescida de
uma sobretaxa ou spread de 4,5091/a.a. (quatro inteiros e cinquenta
centésimospon;ent()ad (J,i10)até O :dla lS de,C{gosJt)dê2016, exçlu.siyee
acrescida 4euma sobretax.aou spNiad de 5, SO%a.a. (cirujo inteiros e
cinquentacentésÍlnospor:cento ào ano) a partir do dia lide agasta de
2016, inclusive, base 252. (duzentos e cinquentc{ e dois) dias úteis;
calculados de forma exponencial e cumulativa 'pro rata temporis", por
dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou da data de pagamento
daRemuneraçãOi1l1ediatdníeiJte trnteriqr; confonne.9 da/;o, e pagos CIo
final decwla Perí,adOde Càpitalizqção (con!or1J1e.dejinidQakaix.o)
("Remuneraçã(J'')! .deacordo.comoseguintefórmula:
(...)
"'sp.rc,(ltl"ç()rrespol1de Closprêàd, ou Sob,'tuaxa,.equivalefltea4,SOQO
(quatrov£rgula ciI1Co;~ero,zero,zero)paraosdiets .fiteisant(!riores ao dia
15 de agosto de 2016e 5~5()OO(cinco vfrgula cinco, zero, zero, zero) para
()s<diClsapartirdo dic{15 de.agosto de2Q16~}nciusiycHin!ormado çom 4
(quatro) casas decimais para o cálculo da Remuneraçãa,~ e"

"4.10.1. opagamento da Remz;JneraçãodeyidaàsDebêntures serdftito
atê a Data de VeiJcitfU~nlO,nets,meSmas datas de pagqmento das parCelé{S
do saldo do VNU, conformedCláusula 4.8: Iacima e observado odispoSla
na cláusula4.10J 1 abaixo; "

"4.10,L 1.A Emis$orq deveráreal1zar pqga~n(fnto ?Xt1:aordináriod«jl,tros
remuneratórios 4asDeb~nture$i.navalol'ile R$3 .000;000,00 (trêsmilhõe,s

A UTe N"I CA ~o de,reais), l1adata.emque ocol'rerodesembolso da CCBpelo BctncoCaixa
£e:J/~~E$â~ !1ffd J~f~ f! ~::~.li 19fJf!~o/:EtemfavordaTrading, observado que ialpagamento será realizado
que me fOI aerf::t~t!~íf.i"L., í; ';h.1 f ~ '. ' ' - _' . t" .", '..". ' .

~ t!. C I 8/1., U Bé I~t\' ,dIretamente emfavordosDe/:Jenturrstas, fora do ambIente da CETIP. nas
~~ ~~.-i ~1 t. 1J~~ 13
;fi ll: 7~~--'"'."._"...••..---- •.•- liI DJl. "t:1'0ne !<em [J6ssi li, . "I . 'sigm:1di ilI .. """ aH~',"~:~"S;:"~'~~'~:;-~",A:~ \,' . J
i . ~~""'IO"",s1',o
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contas correntespor estes indicadas. li

2..L9.PQf fim, asPart{lS desejam ex,ch:riros subit~ns'''â,le "h" do item "H" da cláusula

4.r3a~ exqluiras cláusulas 4.13 .1.1a.4.13.1.3, bemcpfi1() alterar O item "ii" da cláusula

4.l:{.l,de fOlnla a alterar asqondiçõesderesgate antecipado e aquisição facultativ.a

prev~stf1sna Clállsula 4.13 da Escritura de Emissão, sendo que o item "H" da cláusula

4.13.1 passará a vigorar com a seguinte redação.

"4.11L (...)

(#) f/valQr q seI' pagQt1,o~ 1)ê,lJ~tJturiS~tl$ )'ló gmf?i(Q,'i/o ResgCJte Anlecipal;io'$ê1;â,
equivalente aova10r do VNfJ por Debéntureresgatada antecipadamente,
(u,:resciclqdaR,em1,inert;zçlioapliçável,calcularlaprotara temporis4téa Datai/q
Liquidação ("Saldo Devedor',')..Na hipóte,sede o Resgate A'ntecipado ocon'er,
Iaclusivamente, ernfunçãode.alienação :da pârticipaçãoacionárid, direta ou
indireta, detida pela Emissora'naltapoâ Terminais Portuários S;A., a Emissora
deverá pagat,.ainda, prêmiOd.e4% (q1;ltl,troporcento), .calculado sobre o SaldQ
IJevador;"

Jl-1
.16 .\L.

~'
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RATJFIC~ÇÕES

3.1. : Ficam ratifica:da$, nos termos. em qués,e encontram redigidas. todas as

111;PS cláusulas, termos e condições constanteslla Escritura de Ell1issão que não tiverem

sido. !.x,ptessame~te alterados pelo presente Sétil'tlo Aditamento. I

2.L10.Em decorrência das alterações tefericllisacitna, as Partesres9lvemexcluir elou

alter~.diversos itensdans~ri:tur~4eE).nis~ãq~:dell1odo'ª.corrigir eventuai~relnissQes aos

ternlos.écláusulas éxpressatnente excluídoselou alterados por este Sétimo Aditamento e

ipfoimações de contatos, excluir as clãt1sul~ 4.8.3 e seussubitens.~ 4.8.3.L,hern 'como

excluir Ca)o.subitem "xv" da cláusula 4.11.1., realizando, por conseguinte. a alteração

c()rr~spondentenacIáusula4~1 1;2, e(b) osubitem~'x,viiP' da cláusula 5.1., observado .que

tais :alteraçÕesestão'col1te~pladasell1 ~lUaintegralidade na versão cons9lidadada
Escritura de Emissão anexa a este Sétimo Aditamento.

3.



4. FOR.MAI..I~i\.ÇÃODO ADITAME:NTO

1
I
i
l
!

4.1.1 A EPlissotaC'o111prOPlçt~~se.àa.presentarao AgenteEi.dl.lç'iário~ematé S
(CinJo) d~as dacele:braÇãO;;4o<pre~~1l.teSéti1TI9AditamentQ~ qcqmprQvante ;<:leprotocolo
PaliftJregistl:o. PeI:@tl;\.a JUOE1?AAgeste '.S'êtimoAditatnen.to; I:lftAOD~AlVeda AGD ..
.. I' .

XV.:
i

$.1.. Sste Sétimo Aditamento e:nrmadb em .carátér lrtéyogáyçle irrétratável,
o:brígandQasPartes pprsi,e seu$,$ucessPI:es:

i
:.t-:
:(.:

.5.2;,:' ródas ;~çOmlJ.11içàç()~~Qecorrentesdo pte~én.teSêtil11o Aditatn(;}l1to
deverão 'ser realizadas nos. termos da Cláusula IX da Escritura de$:missão.

5.3.~ ~ata dirimir quaisquer. 'controvérsias' decorrentes 4esté ;S~timQ
Adit~éilto, ;..~Eartes elegemo. 'foto.da Cmnatca ;dé.SãoPaulo;Estadôdé' São:Paulô"
ren.t1hçi@Qp aQl1a1queroutrqnoJ; trH!isprjyil~giaq(). quepossàsçr.

1 - - _. ",~ - ,o,

-~

5,4, .Asdaranff;doras nestecató manifestam :~xpressamehte sua.conéoidância
integral com .asdisposições deste ~éfun().AditaIl1ento;

6. qONSOLlDAÇÃO

1.

6.1. 'c ÁsPartesacordabl etn,coriSolidara Sscritura de, Bmíssão deacorâo com
as à\~el'ayQes e ratificações'efetuadas.p~rmeiodeste$étil11oj\dit~rtlentoª Escritura 'de
Ell1i~são.

6,2, '4 'EscI'j!~ra de~I);1is~ãq~ccmsoUQad,an~fq.rq:gr d.a..QIªí.lsul~6.L ~cim~;.
pass;tráa:vIger coma red~9ão presente no Ariexol deste.$êthnoArntaménto.
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ANEXO I","ESCRITURADEEMISSÂOÇONSOL,IDJU)A

ESCIUTQM *A.R'{1!ÇU~AR PA ~~~Ml.S$J\()PE.DE13i:NTlJ~S SJi\iP~Ij:S~~ÃQ CºNY"1?,~SíYEIS~1\1l\ÇÕE$, ).~
ESptCIECQM.GARANtl.AREA~E.F;I:QEJUS$61UA.,A.DIÇIO}\l"AJ:;"iPARADI$TRm;lJJ<;Ãol'ÚBUCA.COlYl ESFoRçoSt ,':'-,' ';'.' .," .'-,' - . ' -,' -
RESTRrTPsD)i:.CótocAçÃo,nA'BÁttíSTELLAADMI~ISTRAÇÃÓ li:PARTIÇIPAÇÕES S.Â.J'; ,,- - . ':' " : :

,
!
j

!
!.,,
)-

'c~lehrada~p.l'6.d.ejtm~çl:cl~'2P1.1
:primeiroaditIDl1énto célêhtâQQem,:6;d.edl.ü:il1Qcle 2012,

segundoaditamentó :celebra4o::em 12 de,clezeIiibtodea012
tercéit:o ad.Ítamelltócelehrado 1;111113 de'dezembro cle2Q12

quarto aditamento:celegráclo, eIl112d.e:maio'dé'2Ô14
quinto aciitamento:celebrado ent30 de novembro de 2015

sexto,aditamento,.celebraQo em'lldêmaiod~2Ó:16
s~túnoaditamento celebrado e11110deagosto de 2016

por

BATTIS!ELLAÂDMINISTRAÇÂQ,EPAUTlCIPAÇÕESS.A.,

como Emissora;!
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PJ.,ANNERTí1l!StE~'D.T:V.:M:LT
cQrpp4g~!1te Fl4uCclário,:

JAKS&N DE ":A TOS
HENINO

E:.crevente
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ESCRITURA PARTICULAR DA 3liEMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIECOMGA.:aANtIAREAL E FIDEJUSSÓRIA
AllICIONAJ:." PARAllIStRIBUlçÃOrÚllLICACOl\':I ES])On-ÇOSRESTRITOS DE
COLOCAÇÃO, DABATTISTEr-LA ADMINISTRAÇÃOEPARTICIPAÇÓE$ S.A,

,

I?elapresente,".Escl'itura Particular da ,Jlll£f11issãode V?"bêntt{resSimples, Ntí,oColtversíve,i4~ln'At;ões, da
,_o ! ' ,

t Espêcie.COll1flaret,ntia Real e Fidejussória A,dicionai,l)ara Distr:ibuiçqÓPublica dom' Esfor~o$:R,éstritosde
Colocação; da Baltístella Administração e Pal'Ucipações S.A.", conforme aditada (respectivamente,
"Escritura'" ~'Emjssã()" ou "Oferta" e "Debêntures"),

naqua:lidade de en;lÍ~sora,

(i) BAT'fISTELLA ADl'~J~lSTJlA.ÇÃQ' EiPARTICIPAÇÕES S.A.,$ociedadeporaçõê$ elecapital
aberto registrada como emissora de valoresmobiWírios juntdàComissaode Valores Mobiliários
C'CVM"} sob o nO01545~8, coro sede no Municíl'iode São, José dos Pinhais; Estado do.Pataná,na
Alan:edaBom Pastor, nO3.700,: lote A~ sala 6" bauTo Barro Preto, CEP 83.015-140, inscrita 110

Cadastro NacionaL da Pessoa Jurídica ("CNPJ/MF'~) sob o nO42.331.462/0001,l31" com seus atoS
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR"}sob oNlRE 413ÓOOl.526-
1 ("Emissora" ou "Companhia");

,:n~'ltlalidadedeagente uelllcifu'iodas De1;>êntures,

Oi) PLANNER'l'RÚSTEE;D.T.V.M. LTDA.,.irlstitui9ão financeira constituída sob a fQnlla 'ele
sociedade empresária limitada, comsedc no Município de: São Paulo, Estado de São PaUlo,l1a
AveniçlaBrigadeiroFariaLima,l1ll 3.9QO,1Ollandar, b(iirro do Itaim Bibi,CEP 04538.;132, inscrita
no CNPJIMF sob o 110,67,030.395/0001-46, C"AgcnteFiduciârio"), representando, por sua vez, a
comunhão dos debenturistas da 38 emissão de Debêntures .daEmissora ("Debenturistas")~

e, ,ainda,

i

I
.J.

1

(Ui)

(iv)

BATTIS:I'ELLA INDÚSrfRIA E COMÉRCIOLTDA.,sociedarle empresárialímitada,comsede
no Município de Rio Negrinho, Bstadocle Santa Catarina; naRodoviaBR28Q,K.m 133, sM:l,sala 2,
aqessoRioPreto Velh9,OBP89.2.9S;.OOO, inscritanoCNPJ/MF' ~çiho nO84•.933.11~/OOOl"'62,com
set;l$: atosregistradós' pera,nt~ a JUnteiComerciatdoEstad(jele; Santa Catarltla(4'JUCE$C") sob 'o

NlRE 4220034361~5 ("B~Ç"); ~

--



inscrita no CNPJIMF sob o nO84.935.717/0001-15; 'com,seU$ atos registrados perante aJUCEPAR
sob o NlRE 4130001670-4 ("Trading" e, juntarnentecom BIÇ, "Garantidoras") (a Emissora, o
Agente Fidti~iá:dÓe eMa uma das Gal'antidoras são dQtavante referidas em conjunto <:omo'~Partes"
e,cadaqual,individualménte e Íl1distinmmenle,como "Parte");. "

vêrtlpela presente e na melhor fonnadc díreitocclebrarapresentc Escritura, que se regerá pelas cláusulas e
condíçÕesa seguir dispostas.

CLÁUSULA! AUTORIZAÇÃO

LI. A.:gscriturafoi celebrada: de (ipordocomaautodza9~o <la;(i)28ó1,Assembleja,GeralÊxti'aorcÍiriáfiacÍa
:emlSs9ra realiiadaen12 dejunbocle'2011 ("AGE da Enlis$ora"), nos termos do artigo 59.,,da Lei lltl 6.404,
<:lelSde,dezembro de 1976, conforme alterada("LeidasS.A.");{ii) Reunião de,Sócios daBle realizada em
2dejunhode 201.1 ("RS'da BIC"); (iii) Reunião de Sócios da Veículos Pesados realizada em 2 dejunhode
2011 ',("U-S(la, Veículos, Pesados?'); e {iv) Reunião do Conselho de, Adtninistraçãoda Modo ,13atnstella
Retlorestamepto S.A.- Mobasa, inscrita no CNPJIMF'sobono44.021.145/000 1-44 ('tMobasa") realiza(jaem
2dejunho de 2011 ("U-CA da Mopasa').

CLÁUSULAIIU-EQUlSITOS
~,

2.1. lJAD}$PE.N$A DE RE.01STRONA COMlSsíio DIS VALORES MOBILIÁRIOS E NA ANB1MA - ASSOCJ,AÇÃO
, , '

BRASILEIRA fJASENtJDADES[)OS MERCADOsFJNANCEIROE DE CAPlTAIS

2.1.1. AEmi&sãoest~automatÍcarnente dispensa<1ade registro de distribuiçãO púb!icana Comissão
deV;alores Mobiliátios~'nOStennos doS ârtigos '1'\ iilCiso UI, 3°e6°da Instrução CVM nO476, de, 16,
de j~eirq de 2009, ~(>nform'Ca1tentdâ"por se tratar de: oferta pl1blica com esforços restritos de
cOlosação(respectivarnente;a "ICVM 476/09" e a "Oferta Restrita").

'2.1.2. A Emissão também não será 9bjeto de registro perante a ANBIMA - Associação BraSileira
das fntidacies dos Mercados Fin,anceiroe de Capitais, por se tratardeqfertapúb}icacQm estàr~os
restritoselecolocação,)lOs'temlOsdo ~igQ 25,parágraro l°, do CQçl1go,ANBlMAde Regwação e

Melhor"" Práticas para asOfert"" P~lMc:asite DistriblllçllOe Aqoisi900de Vatores ~'Í' 11-" fi

ARQUIVAMENTO E PtJBLJcAçlQ DOS ATOS Soe/ET ÁlUOS I.f



publicada pela Emissora no Diário Oficial do Estado do Paraná em 16 de junho de 20 11, nos termos
da legislação em vigor.

2.2.2. A. ata de RS daBICq1..lcaproyoua á'~Sunçãode ohriga.çõesdecol'r~lJ.tes dag~antiareal
outoFgadas pela,BICllaEmissão foi devidamente registra4ana Junta COl11'crcialdoEstado de Santa
C}ltatina ("JUCESC") sob o n° 20111158882, em.7 .dejunhode'2011, nos ternlosdaJegislaçãoenl
vigor.

'22.~. A ata de RS da Veículos Pesados que 'aprovou. a assunção de obrigações decorrentes da
garantia fidejussória e da garantia real hipotecária outorgadas pela Veíc-ulosPesados'na.:Em'issªo foi
deviçlamente registrada na JUCESÇ sob .on° 201117.58912,em7 dejunho cle 2011,. I1QS;termosda

~., - - ,',' ,,o ...' ,_ ".' •• ., .' •

'.legislaçã,,,','em;'vigor..

'2.204. Aáta deRCA da Mobasaquc aprovou a assunção de obrigações decorrentes da garantiâ
fidejussória e .dagarantia realhipotetáriaolltorgadas pêla Mobasa na Emissão foi devidaménte
;registrada naJUCESCsobon° 20111758858, em 8 dejunho de 2015, nos tem lOS da legislação em
vigor;

2:2+ A ata da$31 liReunião do Conselho de,Administração ("ReA'?) da Emissora, realizadaep:t29
de maio de 2012 que aprovou a celebração 40 <~InsJr1AJJ'1~11tQfarticularde Primeiro Aditamento à
EscJ;ttllra,farticlllar da r:emiss«o de Debéntures'Si111ples; NêioC:ol1Ver$iYeis emAções, daEspécie
<:om;Ga.r(J,tt}iaRealflipotec:âria eFiclejus$QriC{,pa.raDistrjb:uiç~o ,fúblicttcom :esforços Restritos de
Colqca9i.io; da Battistella Administraç~óe Pàrticipações S:A;:', celebrado eril 6dejluIDo de 2012,
entre a Emissora, o Agente Fiduciário, a ElC e a Mobasa ("Primeiro Aditamento~'}foi devidamente
registrada na JUCEPAR sob o n°20124155480 em 15 çleJtlpho d~20l2.

2.2.6. A ata da 190aRCAda,Moba~a, realizada etn.29 <}emaio de 1012,queaprovouacelebt'ação
do :P:rim~iroAditamento fóidevidamente registrada na JUCESG,sob o nO20121286720em4de junho
de 2012. '

22.7. A ata. da Assembleia Geral ,de Debenturistas C"AGD") 'realizada em 29 de maio de 2012
("AGD-I"), que, dentre outras deliberações, aprovou a celebração do:primeIro Aditamento, foi, "

deviramçnteregistradaJtJCpPARsobonO ~0124636756 ero 23 'dejuU1Q4e 2012.~, "
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13~Ç;~MQhaS,l(t~Seg'lltldQ A~itan1cnto?') edo 'lil1StrU1nél1toJ'g1'ticulqrde Te)'ceiro A4itamel1tgâ
Escl~ituraParticular da 3(1Emissão de DebênturesSimples, Não'Conversíveisem Ações, da Espécie
com Gafantict Regi, ParitDistribuiçâoPúbltc(l com Esforços Rêstrilosde Colocação, da BattisteUa
Adl1#ni$11'gçãoe f>articipqções$.A.", celebrado em 13d~dezembro 4e2012. 'erttreaEmíssqra,o
Agente Fiduciário, BlC e Trading ("Terceiro Aditamento") foi devidamente registrada na
JUCEP AR sob o nll20 12777130 l,em 26 de dezembro de'20 12.

2.2.~~ A ata de ,AGD realizélclaem 10 de dezembro de 2012 (~'A(;J)..If'),q~e, del1treol+traS
deli?erações, aprovou a celebra~ãódoSegundo Aditamento, fOI devidamente registrada na
ruqEP AR sob o nll2.0T28J071.70,em26dedezempmde'Z012.

,
2,2.~O.A at~ da 653ii'RCA daEmis$ota,realizada eríl12 de maiode'2014, que aprovQu a celebração
do "instrumento Partieularde Quarto Aditame11to â Escritura Particulal" da 3" Emissão de~
Debêntures Simples, Não Conversíveis emoAções, da Espécie -comGarantia Re<:il,para Distribui'Ção
Pública çom Esforços .Re.'.$tt'ttosdeColocação, da J3.ilttistellàAdm[nis}ração é Participa,çõesS.A.'"
celeprado em 12 de 1l1aiode 2014, entre a El11issora,Agente. Fiduciál:io, BICeTrading (~'Quarto
Aditamento") foi devidamente' registrada na JUCEPAR sob Q nll 20143041002.e1l14dejunho de

! -.- ',', ' - -' :."

i
:Z01~>

2.2.11. A a~a.4a AGD ~ealizadaemQde dezembro de 2013 ("AGD-Ilr'),que,dentr~o1JtI'as
deliberações; 'aprovou a .celebraçãº do Quarto Aditamento, fotdevidal11ente registrada na JUCEPAR
sob:nQ 20141952512, em 25 de abril de 2014.

~.2.12.A ~ta da AGDreroizadaem 11 de junho de 2Q14,que~4~ntreoutrasdeliberações,aprovou'a
postergação da parcelacQm vencimento em, 10 de jUnho de 2014 para27dejunho de 2014, foi~ ' . . .
devidamente registrada na JUCEPARsobo Jlll20146435222 em 17denovenlbro de 2014 ("AG:D .•
IV»).

1

2~2:13.A atada AGD realizada em 9de dezembro de 2014, que, dentre'outras deliberações, aprovou
a postel'g~çãoda 'parcela êófuvencihtetlto em 10:de dezembrl);de20 14.pata 31 de março. de 2015, foi:
devidatnente régistrada na JUCEPAR sobonl120150719108 em 13de fevereirode20J5 ("A(;D-
V''),

2~2.14.A atada. AGD realizada em 2 de abril de 2015i . ','-. ',,' .,. -,.',' - "'." '."".' , .



2.2.15. A ata da AGD realiza.cÍaem 12 de abril de 1015, que, dentre outras deliberações~ aprovou a
não-declaração de Yencinientoaritecipado por inadimplemento de covenant financeiro, foi
devidamente registrada na JUÇEPARsob.o n020152881883 em 18demaÍo de 2015 ("AGD~VlI").

22.16. A ata da AGDrealizadaem 10 de junho de 2015, que, dentre outras deliberações, aprovou a
postergação da parcela comvenciment()e1l1 10 de junho de 2015 para 31 de julhoete 2Q15, foi
devidamente registrada na JUCEPAR. $obon° 20156:329891,e11112 de novembro d.e2015 ("AGD~. . .

VIII").

2.2.17. A ata da AGD:l'ealízàda em 4deagostóde 20lS,que, dentre.outrasde1iheraçõês~~a.provada
postergação da .parcelacom venCÍmentoem:31 dejulho de 2015 paraJO de setembro- de 2015~ foi'
.deyi~at11enteregistradan~ JtJCE}>ARsob on° 20156329$83,e1l112 etenovembro de 2015 {"AG:.o."
IX"}.

2 ..2.18, A ata da AGD realizada,em2deouttlbró de20J5, que, dentreoutrélS deliperilções, aprQYOUa
postergação da parcela com vencimento em 30 de setembro de 2015 para 30 de outubro de2015, foi,
devipamente registrada na JUCEPARsohono 20156342855 em 21 de outubro de 2015 r'AGD~X");

'2.2.~9. Aata da AGD realizadaem29 de outubro de 2015, que, dentre outras deliberações, aprovou
a po~tergação da parcela comvenciJl1entoem 30 de outupro de 2015 para l5 de dezembro de 2015,
foi devidamentc'registradanaJUQEPARsob o n° 20156776Ô90em 23 de novembro.de1015('~AGD..,
XI").

2.2.20. A atada 728n RCAda .Emissora .realizada em 5 de novembro. de 2015 que apro\loua
celebração do "Instrumentofarticular de QuintoAdilqmento àEscritura Particular da 3f1Emissão
,de. ~ebêntures .simples, Não COn)rers[veis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para
DistribuiçãO Pública c()mEsJorços Restritos de Coloçaçâo,da 1)attisteUa Administração e
Participações 8.4."("Quinto AditaDlcnto")est~emprocesso d~ registro perante a JUCEPAR

2,2.2LA ata da AGPrealizada em 11 de.mélioçle 2016 ('~AGJ).xn"), ql,le,dentteOlltras
deli~erações,aproyouaprórrogação do prazo para im,plementaçãóde determmadascond.içôes
suspensivas, foi registradanaJUCEPARenf.21dejuriho de 2016 sOb o rio 2016351710.0..



i
I
\

!
I

I
J

i
I
1
1

f

I
J

2.2.23. A ata da AGD realizada em 9 de.agosto de 2016 C'AGD-XIV"J que~del1tre outras'
de1iberaçges. autorizou, sob cQn<,iiçãosuspe~iva, a postergação do pagamentoextraQrdináriod~

I. - .. ",.

Remuneração programado para 9 de é,lgostod.e:4016 para a data de 31 de julho de 2Q17eQ
compmtilhaíl1ento da Alienação Fiduciária de Ações entre oSDebenturistas e o Banco Caixa Geral<.•...'
Bras,il S.A. ("Banco Caixa Gera1'').,encot1t£(~..;seem.' processo de;registro na JUCEP AR;

2.22~24. A ata da AGDrealizada em JOde agosto de 2016 ("AGD-XV»),que.dentre outras
deliberações, aprovpu a repacttiação da sobreta.Kaaplicável às Debêntures, encontra-se em processo
de r~gistrona .roCEPA~

2.3. j lNSCRIÇÃOJ)A ESÇRlt'U,RA J)EE!i11SSÃO

2.3'.l. Esta Escritura e eventuais adit;:t111,elltos('~<1ifa:mentost'}-set'ãoregistr4dosJla JUCEt>A.lt..nos'
term'qs do artigo 62. incisOTI, da Lei das,8J\.

2.3 J J. Esta Escr1tura foLt'cg1stradana Ju'CEPAR sob o oOED000701000,
em 14dejunho de 201L

2.3.1.2. O Primeiro Aditamento foi registrado na JUCEPAR sob 00:0

2{)124636756.em 23 dejulhode2012.

2.:5.L3.QSegundo Aditamento foi rêgistraet9 naJUÇEP ARS9h 'Qpo
20130135003 em16dejaneim de 2013.

2.3.1.4. O Terceiro Aditamento foi registrado naJUCEPAR~ob. on° 20130134996. _. .

em 16de janeiro de 2013.

2.3'.1.5.O Quarto Aditamento foi regi$trado naJUCEPAR,soh'o nO'20144383373,
em;22 de agosto de 2014.

2.3.J.6 O QuintoAditamel);tQfoil'eg1$ttádo:naJUCEPAR :sobo nOED00070 1001.~
e~l 28 de JaneÍi'ocle 2(}16.

2.3.L70Sexto Adhanlento.c.elebrado en111 de malóde 2016fóiregisttadonâ
JUCEPAR sob o nO£D00701002, em 1S dejulho de 20Hi. ~
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2.4.

data de sua celebração ("Sétimo AditamentO").

REGISTRO PARAbrSTRffil.)IÇÃO, NEGOCIAÇÃO E CUSTÓDIA

204.1. As l)ebêntures(conforme defil1idoabaixo), quando de .sua emisl)ão"fotAAlregisttacl,aI),para
distr~hui9ãono niercadoptimátig por::qleio dQSDI ~MódulodeDistribl.ÜçãQ de Títulos eSDT'~),e
negdéiação' no mercado'secundâdo por meio do' SND -Módulo Nacional de Debêntures eSND"),.
ambpsadministradose operacionalizadospela CETIP S.A. ~ Balcão Organizado de Ativos e
Derivativos C"CETIP"), sendo as Debêntures liquidadas ecustodiadas eletronicamentecna CETlP.
Atualmente as Debêntures estão registradas, para negociação no mercado secundário por mero do
MódwoÇETIP21 - Títu19s e V'alore~Mobmçírios ("Ç$TIPZr');administradg eQ.peracion~izado
'peIª:CEIIP,sel1QQ ~negQ~<iélçõesdasDebêbWte$liquidad~ financeitá.1uente at,ravés da,t;ET1P :eas,
l)ehêntu:rês eustodiadaseletroruca.mente na.CEIlP.

2.4.2. Nãoohstante (1 descrito no iteJll.2A.lacima,as Debênturessomentepoderâoser negociadas
entrêilivestidores. qualificados, assim definidos nos termos. da ICVM 476109 ("Investidores

. .

Qualificados''), depois dedecorridós90 (noventa) dias. de.suarl;lspectiva subscrlyão e/ou aquisição
por cada InvestidorQualificadó,córiformeocâsó,deacórdo com o artigo llda ICVM.476!0gedo
cumprimento pela Emissqra d8.$obrigaçõesestabelecidaspelo artigo lTd.a ICVM<47~/09.

CLÁ:USULAIlI CARACTElÚSTICÀS DA3!'EMtSSÃO

3.1. SÉRIES

3.1.1. A Emissão foi realizada em uma'lÍnica.série.,

3.2. VAUPRTOTALDAEMISSÃO

3.2.1. O valor total da Emissão fo.ideR$120.000.000~OO (cento evirtte milhões de teais),na.Data
de Emissão (cunforme definido abaix{) ('~Valor T.ot;d da Emi$são"}.

. .L
QUANTIDADE DEDE13I;'NTORF.s_. f" ,,",' ".'

3.3.1.
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304.1; 0$ recursos, obtidos por meio da Emissão foram\lti1izados~ (i) para o resgate~ntecipadoda
totalidade das debêntures da 2nemissãodaC():ntpanhia, émitidas. ilO$ terinos da "Escrit'UrqPaJ'tiCular

da 20 Emissão de Debêntures Simple~ Não COll:vers{veisemAções, da Espécie com Garantia Real
.Hipotecáriae Fidejussória; da BattistellaAâl11inistração e Participações S.A. l',confortne ~terada
("Escritura da l,aEmissão");e Oi) paraoiefitiarlciamento de,dívidas da Companhia.

NÚA1ERO DA EMISSÃO

'3;5;1; A,'presente E$ctituta. represertta.a3n.(terceita) emissãodedel:~ênturesdaElnissota.

3.6. ,BANCO MlNDArÁmOE'AdENTEESCIUt[jj?ADOR.

3.60:1. O banco mandatário da Emissãoserá{i)Jtatí Unibanco S.A,lnstituição financeira com sede
na Cidade de São Paulo, Estado.de São Paulo, na AvenidaEngenheiro Armando de Arruda Pereira,
11°7Q7; 9° andar,ÇE? 04344-902, inscrita no ÇNPJ/MF s01:>O11°60.701.190/0001':04 ("~anco
J\1andatário");e ainstifuição depositádadas Debênturessera (ii) ltatí Corretora de Valores S.A.,
instituição finan~eita com sede'na Cid,ade de SãQPaulo; Estado de São Paulo, lia AvenidaBrlgadeiro
Faria Lima, nO3.400, 106 Andar,CEP Q4518,.13:2,.inscritanoCNPJ/MF sob o nO 61.1943$3/0001-
64 ("Agente Escriturador').

3.7. OniETOSOClAL DA EMiSSORA

).,7 .l.pe acol'dócom OArtigoJóQo"EstatutoSocialda Emissora, a Emissora.témpot objeto
social exercer as atividades de: (i)patti,cipaçãonó capital ,social .de outras empresas e sua
administração; (li) prestação de serviços de administração de bens, valóres mobiliários eimobiliários,
'próprios. ou de terceiros; (iH) assessoria empresarial, em informática, em Jntermediação deoperaçãó
:de financiamento, bem como a atividade d.ecorrespondente bancário; (iv); elaboração de estudos,

! '. , . .

plan,ejamentos, incorporações,. participações em empreendimentos; (v) aquisição,.negociação e
I ..

.adln~11istração.d~ ativQsI?l:itrinlo11iaisdepessoasjuríclica,s, dire,it:Qs'credit6riogge empresas. con~erciais'
;

eindustriaisdeconentes de produç~o e fatUl'artlent()devenda$~metcantise fomento comercial; (vi)
floréstartlento. e de reflorestâniellto, .cllltivo,extl'açàoilldustrializaçàó de produtos. de.origem vegetal,
seIDrntes, mudas, plal1tas e flores; (vii) inetústriaeo comércio de m~deirae$eus deriyados; (viii)
comfrciodeveículos pesados,. novos e liSado.s, Sllpart peças e acess6riQS decÇ)rrentes;.(ix)
.locação e manutenção de veículos automotores; (x) c mércio epródutos derivados do petróleo,
graias~ .óleos lubrificantes e combustíveis emNAA-;,KJt} t~~1s~~Ffi~ó17"quadros elétricos de
supervisão e comando.de ...unidade defor9a,Sutrt<p~1f&~ê(}~,..~ r,"j;fJ,@pt{};,ffl.ti'i5'e~mérciod;re ...p S

, . "lUO""': ';:; 'f:; ':" .. , ,.i .Hi',flA r-..' .. ~1.U '~PA _ "''li I

~t' ~ ~a1' .. ..,

1Uà ~ ~:.,-,o-;:c~;~7_:_.;6_,_.-_. 11 '~•..
i\I J ü w t;' "n.,: ",--",li [.,,,,,',31 • Ufi:::;;. DtJslgnad, .. '

~~~!fkir ~: ;:~;~~;~;{<_..~;;3~2:~'~~;;:.. s:~ I
••••~~,r~ ,
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,geradores~baterias estacionátias, conjuntos de moto bombas e equipamentos de irrigação, suas partes,
peça,s eacessóriQsdeco11"en~S; {xiti} assistência técnica e instalação de produt(jS, de sua fabricaçiio
ou' de terceiros, e comércio;, (xiv) consultoria, técllÍca em projetos elétricos, mecânicos e,industriais,
bém co;noelllinstalações de equipamentos eletrônicos e mecânicos, em grupos geradores, motores"
máqtunas e afins; (xv) pres~ção deseryiços auxili~es .do cOmércio .de mercadoriasnomerçado
inter,nôou externo; (xvi) representaç,ãoconwrcialprópdao:u pOrconta de outras empresaS nOmercadó
interno e externo; (xvii) locação e manutenção de bens, máquinas e equipanlentós de sua produção
oud~outrasempresas; (xviii)transporte rodoviário de cargas nacional einternacional; (xix)comércio
.dep,rogramase serviços técnicos de informática~ (xx) serviços de comunicação, publicidade e
propaganda; (xxi) comércio de produtos de material. de construção; de produtos mobiliários e
imo~mários; (xxii)indústtiaec01tlérciode l11áqt,lmas,motores em geral, hllplementos ~tícolas e
'rodoviários, suas partes, peçase'aceSs6rios decorrentes, ferragens e ferrámentas; (xxiii)at1vidadede
ágropecuária,industrialização. d~.produtos deol'igemanímal, inclusivecames e de produtos minerais;
(xxiv) comércio de aparelhos eletrônicos, científicos e elétricos; (xxv) distribuição de rolamentos,
buchas, mancais, graxas, correias, partes.componentes'eprodutOs correlatosparamáquinas,Veículos
e implementos;e (xxvi) serviços dehotelaria.

CLÁUSULA IV CAR.ACTERÍSTICASDAS DEBÊNTURES

4.1. COLOCAÇÃOSPLANO DE DJSIRlBUlÇÃ.O

4.1.1. As Debêntures fOram objeto da Oferta Restrita destinada exclusivalllentea lb.vestidores
Qualificados (conforme, definido abaixo);emobservâ11CÍa:ao plCino'de distribuição previamente
acorç1adQentrea Emis$ora,OS Coordenadores (conforme definido abálxd),cQnformeestabelecido
nesta Cláusula IV.

4. L 1.1. A Oferta Restrita foi realizada sob regime de garantia firme de subscriçãop~a
a totalidade das Debêntures, con1 a intermediação do: :(i)HSBC Corretora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A.,instituição financeira integrante do sistema brasileiro de
dislri1:miçãode valores lnobili<írioscom sed~na Gigade <;1eSã'OPat,llo"Estadodo São Paulo,
na Avenida Brigadei~Q Faria;Lin1a~ nQ 4.064,2° lMldflI',;Íl1ScritànQ ç~PJIM13 sob O nO
58.2.29.246/(>001-10, na 'qllalidade de. coordenador líder ela Emissão ("Ii$BCn ou
"'Coordenador Líder"); e: (ií)Bancó VototaJlti. .A., ,instituiçãO fInanceira integrante do

. sistema. brasileiro de distribuição de valores mo "liários m sede na Cidade de São Paulo}
Estado de São Paulo, na A.venida das Nações Unid ,n° 14.11, TorreA, 18°andar, inscrita
110CNPJIMF sob o nO59:588.111/0001-03("¥Qwrbüe~ - 0Onjunto com o HSBC;os
" . ..." • Certíficl) que 8 p sente fotoCr/p.a ~ ~Coordenadores ). ~,\olUOKRl1pp r."rrQdi./(i.5'1. (/",1 ':lo pC'U nto, or./ .. na :. . . . ' ".:

r,.'i' ~ que m~ i;li .JJ~rcstJm'J' .. ou f,,_. '.. .·[S:;. ~'<'. ('0:'1\, UFlEH, A,i. l ; f:' 1 5 11(.' ~. f. LU ,-\"
~ .' ~. 4: . Y' / 12 ~: ..' ,.'.
,- l!t. ~i) -; . - ...._.. ...."",-~,~._- --d ..

~ of"J i5 (1'. El.:;;:;;; 1<£:(') f.;f:i';?i - q~~:~1._!S.I~~1~, i .... . . .

~~~~~<f. .~; f~'~.:~'_.~~~:::l~~h'.~~_:~_iCG~~'Ü'"~.;-,.
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4.1.2. Sem prejuízo do disposto nos ítensA.l.l e4,1.1.1acima,noâní.bitoda Oferta Restrita.: (i)
somente$erá pennitidaa procurade,nomáxi1110, 50 (cinquenta) Investidores Qualincados (conforme

,. ":. ','o " ,.' ••

definido ~baixo) pelos Coordenadores; e (ii)tlS Dehênturespoderão ser adquiridas por,jluo.máximo;
<20 (~iIl,te)InYestidores Qualificados, nos terlllosdaICVM476/09.

,4.1.~..Nos termos da.rCV:M 476 e para fins da Ofertaxlescrita nesta Escritura:,{Q todo~osfund.osde
investinientoserãoconsiderados Ih"estidoresQualificados (confórmedefihidoªbaixQ). ainda que se

. .

destiflem a investidores não qualificados; e{ii) as pessoasnsjcase/oujurídicas m~cio-nadasu~ item
(iv) do item 4.1.8 abaixo deverão subscrever ouadquirir~ 'noâní.bito da Ofertii,Deb~n.WresnQ
montante mínimo de R$1.000.000;OO(um milhão de reais).

4.l.4. As Partes comprometem-se a não.realizar.a busca de investidores através de lojas; escritórios
ou e,s,tahelecimentosabertos, ao público, ou mediante a utilização de serYÍços públicos: de
cotrtt,micação.comoinlprensa, rádio, televisão e páginas abertas ao publico na rede. mundial de
coml?utadores. nostennos,daICVM 476/09,

4,l.5L A Emissoraobriga:se a: (i) nã()c<mtatarou fornecer tüfom,laçõ~sacerca da Ofertal:tquaIqtier
investidof1 exceto se previamente acorcladoc()m 0$C()ord~nadotes;e (ji) inrQtn'l8J,\~OSCOQrdenad(')tes
até 01 dia útil imediatamente subsçquellte àocotl'êuçiado c()utatQQ1.J,ca Emfssara eventualmente
rece~ade potenciaisinvestídore$que venham a 1118,rlifestarintetesscpelaOfelt"a.

4,1.61 .A coloca9ãô das Debêrtttil'es foi :realizada deacordo-com os procedimentos do SD'I';
admihistt'adoe operacionalizadQ pela.CETIP~ e como plano de diStribuição descritoinesta Clátlsula
IV. i

4~1:7; No atQdesubscl'ição e iritegral1zaçãô dás ])ebêntttre$, cada Investidor Ql.1alificadoassinou
declaração atestando estar ciente de que: (1)a Oferta Restrita não foi registrada perante aCVM; e (li)

I' '- ' . . ' . - _ ' .

a.sD~bêütilresestãOsujeitas arestdções de negociação previstas naICVM 476/09 e nesta Escritura,

4,1.8. Não foiconceclido qualquer, tipo de desconto pelos' :Coordenadores aosI1westitiQres
QU'llificaqos{con.forme defu:tido..abaixp}interessadQS 'e~tldquirirl)eb~ntW'esJl() ~J:>itoc:lª,Qfe1i~
Re~triJfl1pe111comoriã()existirãQ reservas ~lrttecipadas.hS'n:l.fi1<a~ãode lotes 111áximpsOUn').ínltrlQS,
inde~ep.df.mtementede ordcmcronológica. s.endô entendidos' os inVê'StidQtcsgualificadosc;omo: (i)
institUiçÕ~$fiuanêêiras; (ií)CQt1lpallhias $~guracloras és ie as de capitalização; (iii) entidades

í '.0 - > '/ •• , ," • .' ,"

abertas~ fe~badas d(;lprevidênc:ia complementar; (iv) ,SêJi1 rejUíz do dispostplloitetrt 4, L3{ii)
I . . . .. ... .. .'

.acim~.pessoasfisicasou jurídicas que: pOSsuam investitrten sfinan eiras em valor superior a
RS30P,OOO;00(treientos trtilreais) 'eque~adicioi1almentcy ate.. m12f> Bscritosua condição. de
, . "d al'fi d' di..... '6' '(\. AU. J:~L J!.v' . 4' 1'3'(") .mvestl ot.qu 1 ca o me ante termo pr pno; \1'111Bem.p1Zf,}Jij,1Z~> $!())n<),tI~m., .1aClma,.

;. . .. ..•. . '. . .fI!!Pfét1!i6/;fj fi"" d,,(;fIJI:JI, iH1frJi:ltil1/ne ...•.....
.:fundO..s dejnvestime1Ítodestinado"vame~a1tiVé~tf:i~res:,~ .•...- ~'. " s'.(vi) administrado

i: $J"~,\/J. (J••••~ ~~!.. UI,l"UH:,' !l' , '. '.' . ......' .

jf~ 'i 5 ~ 1 5 A(', ,2016/13 I )
li! l .~N -"-,-.-.--,.---- ..- •..-- .."-..-~- . .
~ ., W r.J.,H"ne Kern 8;;::$;';/ - Ofici:!! Or)s/gn
'" ' ! t w ", s,", s""",""s, :3ó., . G,,,"'"" . ~,~
',!<,,,,,",,,,..,,é ~ ~ ::.:,:.",..,..•"'o.7~~:::7••"",:,,,"""' ",.. .. '. j



de carteira econsultOl:es dê valores mobiliários~utodUld()spelaCVM,el11 rl;llaç~oasêUs rect1,rsos
própriós;e (vii) regÍlties:próprios de previdêncIa socialiIistittiJdos:pelaÚnião, peloS Estados, pelo
Distl'ito,Federal ou por Municipios C'Investidores Qnalificados'~).

4.1.9. Não será constituído fundo de sustentação de liquidezou firmado contrato de garantia de
liquidez'paraas Dehêl1tl1J:~s;'Nãosetáfir111açl():cOlltrato de estabilização de preço das Dehêntllres. no
mercado secundário.

4.1.10.}\.Emissora não poderá'realÍwoutraoferta públicadeJ)ehên1:ures b0111esforços ,restritos de
.distribuí9ão, nos terroosda ICVM 476/09, pelo do prazo de, no minimo, A (quatro) meses contados
da data de,encerramento da Emíssão~,excetose a(s) nova0» oferta(s) pública(s) forCem)submetida(s)
a registro na CVM.

4.2. DAT4DJ£EMISsiQDAS,DtBf!JlttJll!tS

42.:1,. Para todos oS fins:eefeitos legais) a data de emissão das Debêntures é27 de junho de 20.11
'("Data de~Jl1issão'~),

4.3. VALORNOMINA.L tJNaiRIODASD/:./JltNl'fJJU$S

4.3.i. Q valor nqminal unitário das Debêntures ,é de R$500.000.00 (quinhentos miLreais) para cada
Debênture ("Valor Nominal U~it4rio~lOU"VNU") ..

4.3.2. N~o obstallte Qdispostot1P item4.3.1.a.citna:,cada Investidor Qqa1ificl:i.do-quer sejapesspa
física oujurídica - deverá stihscreverouadquíri,1'~no âmbitoda£missão~ Debênture(s)no montante
mínimo de R$l.OOO.OQO,OO (um milhão de reais), consoante o disposto no artigo 4°; inciso n, da
ICVMA76/09;,

4.4. FORMA, .cON,VERSfI)1L1J).4,[reECOMfRQl(}lçÃQlJe~T'!rfJ.C4RJD;lDftDAs1)elJl~NrUR!~$
1,

4A.L
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4.). ESPÉCIE

4.5.1. As,Debênfuressão 'da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, na forma
disposta pelo artigo 58 da Lei das 8.A.Jcontando com áS seg].lintes garantias ("Garantias"):

45.1.1. As Debênture~ contarão çom garantia ré~l-con1IJreendendo, sem limitação,
pr9pri~dades hnobiliârias" de'titularida.de daSIC"déSCr!t{)S llQ AfiexoJ $.,E$cr1tutâ,cttjQs:
respectivosy~Iores de yelJ.d(l;'(l;merçadocorreSPOllderã{), IJ.Omínimo, à soma de todos ós
val(jtés entãCldeVjd,osPéJaComp(l;n:bi}ino$'té1.'môsdestaEsci'ltuta(coulpteetidendÔVNU- ou
saldoc:leVNU- eRernüneraçãoentãodeyida)~ ápartir de 31 de agosto de 20 12, em eadadaía,
de verificação. aplicável (conforme dispost~) n() item~,,5abaÍ)(o) ...,.,outQ:rgadª .eJ11Car~ter
irrevogávele.irretratávelpelagarantidora BIC,vigendoatéque as obrigações da Emissora,
nos termos desta Escritura sejanl integralmente liquidad.êl$,observa.das áS:dj.spo$içõe.sda
Cláusula v: abaixoeemconsonât,lCia comas disposições da cOll1petente"EscrituraPÚblicacl.e
Constituição deHipoteca".finnadà: elltreaEmissora, a BICe oAgeme EiduciárÍQ{''Ilip oteca
Inicial~'}em 13de junho de 2011 e da "Escritura PúblicaâeCoJ:1stit\liçã-çYdeHipQtecà'\4ser
firll1acl.aentre aEmissora,:a Ble ~o Agente Fid\lciário C<N()vaffipoteca" e, emcotijunto Com
a Hipoteça; Inicial, simplesmente, "F,lipoteea'). Cada Debênturista,cuja.adesão.àHipoteca. se
dá pormeio da simples subscrição ouaquisiçãô de uma ou mais Debêntures a qualquer título.
em caráter'inevogável e.inettatável,outorgaaoAgente Fiduciário mandatopara.que .exerça
todos os direitos inerentes;ao exercícioeà manutenção da garantia acimadescri~bem como.
para.o fielcumpriJ11entg da E.scrituraJ:1ointeresse de tQdos os DepentttrÍsta$.

4.5,LLLEl'l'l. fàcedas:disPQsições do item 4.5:Llacima,asPanes des~ejá
reconhecem que. na Data de EmisSão, o vaIor da garantia real hipotecária'.â Emissão
poderá serinfenor à soma de todos os valores então devidos pela Companhia nos
tennosdestaEscritura(compreendendo VNU-ou saldO'deVNU- e Remuneração
então devida), devendo ta.l v}i10r passar a ser correspolldente à soma de todos os valores
então devid9s pela Coll1PaI:1hianostermosdestaE.scritura (c{)l11preendelldQVNU-pu
saldo deVNU- 'eR,emt1llCração enUiodevida) até 31 de agosto de 2012.Q pr<1Zo
menci(jnadoacü:na poderá ,ser prorrogado a exclusivo critério da tôtáIidadedos
DebentUristas da Emissão, deVéndo sercómunicadô por escrito por cada Debenturista
ao Agente Fiduciário~. Dessa forma, da p1'~gaçãO,confoth1e ocaso, será
formalizad~ mediante. documento assinado' ntre o A ente Fiduciário e a Companhia.

_ /L--
4.,5,1.2. A Emi.ssQracelébro41 emJtffpcW~~~',:r::{il96~&epteEicl.\lcia)iQecQm
a Tradfug (esta na qualida interVfg~~JíW,~l1t~);~~~lt' l' totritW YarticwardeContraio

. ; r,,'t#-"l 1Il11~u.i~ ~ ~ c'ri<A, UBf::f<,õ,BII" ..... .. (fJ'
l~ 1~~_~: 5~6~_Z ~_ 1'5" ~,r
~ iJ ~ '. Eíl,'3ne j-\2rn (;;/.;.SS! .' OficIa. i C. <).Sign ,
~~ o';; ~ =: Av. Seno ~~;;19aé{'r:~~.I.!~~.~i='3~.v . C.:"~LliútU>O. . : ".
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de AliellaçãO:Fiduciária, de Açõesern G~t~tia" ("Contrllto d~ AJienação li'iduciária")em
qU~aEtnissoraa1ienou fiduciariâtnente~tngarantia do fiel, integrai e pontual cUl1tprímentd

i de todas ,as obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão; em caráter irrevogável e
irtetratável,emfavordosDebenturista~,3.383 .588(três milhõc$ trezentas e oitentae~~s ltifl
quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias de emissão da Trading, representando, quando de
sua àlienação,.40% (quarenta por cento) do. capital socialdllTradillg ("Ações da Trading")"

4.5.13, AEtnissoraeelebrou,ent2de o\ltubro de2015, com o Agente Fidttciádo ec()m
a Trading o "Primeiro A.ditaJ;nentOao Instrumento Particular de CO,ritrato:de Aliepaç~o
Eidüciá,riade.A.çôes em(}atanti~\" etn queaEmissoràiefoíçóÜ'àg,arantiaprestadaJlornleio
do Contrato deAlienaçãoFid'uciariacom a alienação fiduciária de maisL:190A15:(ummilhão
. cento e noventamilquatrocelltas e quinze}f.-ções da Trading~ r~present8,I1d9,qllando d~sga,
alienação,aprcpdIl1adaIl1ente 11%.(911zepQr ceI1~o)~ocapitàl soc~àl.A a.líenaçã.º:lJciuciM.~
sobre 1.190.415 (um milhão cento e noventa mil quatrocentas e quinze) Ações 'cli:l,TradiIlg,
represelltandoaproximadamente 11% (onze por cento) do 'capitàl social, poderá s~r liberada
antes ela quitação integral das obrigaçõesdecoo:entes desta Escritura de Etrils.são nas
condições previstas' 110 Contrato de.Aliehl:l,9ãoFiduciária .

.4:5.1'.3.1. A Emissora êele):>tou,em TÓ de agostO de2016,êom o Agente FidriciáfiQ~,coma
Tradinge COll1 o Banco Caixa Geral o "Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Contrato de Alierraçfi() Fiduciária de Aç(Jes emGarantia'~;por mei() do qual a Emis$ora
reforçou a garantia prestadapofmeio do Contrato de Alienação Fiduciária comaaJienl'lçâo
fidUciál-iade mais 72&:281 (se~ece!1tasevinte;eoitomil~ (Juzenta,se oitenta e uma) Açê)esda, .

.Trading~ representando,q~âlldo. de 'sua alienação,aptoximadamel1te6% {seis por centO) dQ
capitalsociàlda Tradihg,resUltaridonOlIlontante de 5.302.284 (êinco milhõ,es, trezentas e
duas mil~ dijZentas e oitenta e quatro) Ações da Trading,equiva1ente a~aproximadamente~;
57% (cinquentaesetepor cento) do capital social da Trading, bem como estabeleceu o
compartilhamento da Alienação Fiduciária de Ações eritre,os Debenturistas e o Banco Caixa
Geral,confof1l1e Contratocie 'CQmpartilhamento (abâiiCQ:definicto) ("Ter~eiro Aditamento
AFde Áções").

# '.".."'\ JL
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4.:6.

4.7.

4.8.

4.5.1 A A Trading celebrou, em 2 de outubro de20 15, com a,Emissora eC()111QAgente
Fiduciário, '''Instrumento Particular de Fiança em Garantia"; pelo' qual a Trading .prestou
fiança, em garantiadp fiel, integtale, pontual cumprimento de todas asobJigações,pdncipais
e acessórias decorrentes desta Escritura de Ernissão eContrato de :Fiança'" ;ou ~'F:ilU1Çª'')
conforme prirneiroaditamentp. celebrado ern 29 de outubro de 2.015 e segundoad1tar.nertto
celebrado etl,tlO de agosto de 2016 ("Segundo Aditamento Fiança").

PREÇO DESUBSCRIÇÃÓEFORII111 DEl.NTEG/MUZAÇÃO

4,6.1',' As Debêmuresforarn subscdtaspe[OVNUna Data dcEmissão C'Pteçõêle Subsctiçãó")e
foram integralizadas em moeda correntenacional"ávista",tlo 8,toda subscdçãO.

PRAZp DE VIGÊNCIA E DATA DEVE;NCIMENTO

4.7.L AsDebêntures terão prazo qe vigência de 2226 (dois mil duzentos e vinte e seis)dia,s contados
da Dktad~ErnisSã(), ou seja,cq.rtt vel1cim~ntoem 3) etcjulho de 2011 ("Prazo de Vigêneia"eH):)ata

I ..

de Vencimento", tespectivatnertte).

PERIODICIDA1JEDEPAGAMENTODO VNU'

A.~.l.Sem prejuÍzo das disposições dos ,itens4.8.1.1, 4.13.1 ê 4.8.2abaixo:1 oVNUdas
Deb&nturesseráamo,rtiza.4o ap;;u:tirde~3'de etezembro ele 201S {"redodo de
Carência").rnediantep pagainento de 4 (guatro) parcelas;TIcando estabelecído que cada
uma ~as 4 (quatro) parcelas do VNU de cadaDebênture ..será em valor cOlTespondertteao
perc1ntualde amortização do VNU .definidona 1:abelaabaixo. e que a última parcela de
'pagamento do VNU.de cada Debênture será paga naDatadeYencimento:

I
i

t
!

#

1

2

3

Data. de
Pagamento

23.12.2013

27.0q.2014

15.12.2015

Pér~entualdeAmortizaçãô doVNU

17

~.

II
~/

~



décimos de milésimo por cento)
'4 31.07.2017 Saldo Devedor

Total: .JOQ%.(ceJ1lpot.,cen,to)

4.8.1.1. Observado o 1t~1114;g.lacima; a Bu1i$sotapoderá, a seüexclusiVo>cntério,
niediante notificação ao Agente Fiduciáiio~ àCETIP e aos Debel1turistétscom no l11fllÍmo4
(quatro) dias úteis de antecedência, realizar amortizações extraordinárias limitadas a .90%
(noventa por cento) do VNU ou saldo do VNU das Debênturesj de Illa-neirapro rata entre
todas as Debêntures ("Am ortizaçõ csExtraordinárias"), em consonância com as ,disposições
a seguir:

(i) por ocasiãode:cada All.lortizaçãb Extra:brdin;ítia, çquíorme o caso, o 'vali:>tM1QrtÍZadq
serád.edllzidó do VNtJ (Ol.q;aldo de VNU}clas' Debêntures~pr() fala entre todas as
Debêntures:

(a) maJ)tenclo-seocron9gramade pagaIllcntosillw-çado na tahelaa"cima,atéaData
de 'IeticitneutQ;01.l,

1

(b) alterm1,do-seo cronograma de pagamentos indicado ,na tabela acitna,de forma
a alocar.,.seo valor objeto de cada.Amortização .Extraordinária ao .pagamento
de tlma ou ma1sparcelas específicas depagamentQde VNU(oU;saldo deVNU)
das Dehêntures, sendo que neste caso.a presente Escritura de Emissão devera. - ' - " .

setadi tada pm'a refletir o tlovofluxodC'i:J.tIlortizaçõesol'dinãrias, llOS.termosda
cláusula4.8.1.2abaixo;

(ii)

(iH)

cada Amortizas:ãb Extraordínál,'iá"confomlc ócaso, oco'rrcrá de aco~docOIh os
procedimelltosoperacionaÍs da CETIPpara talfinalidade,.sendocertoquc; a CETIP
deverá ser comunic~dadaocorrência da Amortização Extraordilláriacom, ao menos,
2 (dois) dias úteis de antecedência Caso, por qualquer motivo, a Amortização
Extraordinária ocorra fora doa:Ihbiel1t~da CETlP, a:CETIP deveráserinf()nna.d~r d.e
referida Aíllortizaçãó Extraordinária eom até 1(um.) dia útiL dei.tr1tecedênGia:da
próxima data de:amortização ordinária, de fOl"maque,referido evento de pagamento
seja exçluídoe/ou. aJterado,conformeo,ca$();

, ésÍlnoquartoJ Illês contado da



elesêbntâda à taxá 'de mercado previstã parào prazo remanescente à época de tal
Amortização Extraordinária; e/ou

I

i
~\.: (ív) C(l$() aAl1u)rtizaçã()&tl'aOr(/~fp1Íri(toCOti'ààpôs.o 24° (vig([simo quarto} inêscont4do

da DqtlrdeEmissãQdas i)ebêntures" a Companhia deverá pagar aos titulares das
Debêntures'á parc~lade VNUsuJeitaàamortização, acrescida da Remuneração
aplicável ..conforme asdisl,osições eloitem 4,10.2 abaixo, observaefo que,nl1 hipótese
de aAmortizaçãoExtra.ordináriq ocorrer,exclu$Ívqmente, em.fU.nçãode aliel1açl104a
participação acionária, dil'ela ou indireta, detidapelaEmissorana !tClpoáTerminais
Portuários 8.A.,Q Companhiade.verápagar,ainda, prêmio de 4% .,.(quatro ,por cento),
calculadosqpreasoma da parcela de, VNtJsuJeitRàamortiz~ção,Mresêjdà da
Remuneração aplicável,

4,8,t,2, EspecificRmente:noque. se' refere ao item 4.8. Ll(i)(p) acimafPorocasião de
uma Amortização ..Extraordináriaque,acrifério da En:lÍssora,Ül1porteel1l aljera<;ão clt'
cronograma de pag(ll1lentosestªbelecido Imitem. 4,8.lacima;,e~ta Es~ritura devetá~er Ql:)jeto

1" de Aditamentos asér firmacl()P:elaEmis$Qr~ pelo, Agente Fieluciário epol~êada, umà<das
.GAtan~id(m~s,Sen1~ nece~si.dad~dépréyia.deliberaçãq dos Debenturistas em AC1D(conforme
definido abaixo).
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4.8.1J.EspecificameI)teno quesere;t'ere aq item 4.8.Ll(iii)ac.ima, a RemUflera9ão
Projetada para Amorlizaçãº Ex~aordinâriadeYerá,correspºnder aOvalor presentedof1m~ode.
pag(ll1lentprepresentativodoVNUsujeito à Amortização Extraotdinária, acrescido da
remuneração projetada utilizando ..se acui"VaclaTaxa DI futura àcrescida de sobretaxa de 4,5%
a.a, ,(quatro .inteiros ecinquenta centésimos por cento ao ano), conforme mais recente
divulgação pelaBM&FBovespa S.A. Bolsa de Vàlotes,MercadoriaseFuturos ("Taxa Dl

.Projétada"),.desdeaDatade Ell1issão .óU do último Pagamento de Relnuneração (o que for
m~is recente), mediante deságio de tal'f1tp(o, tendO,comociaía$deparâ,metrp as datas de
atrlortização opginaImentepacwadas e;tendopor base atáXa.dej\ltos de merca.do então
vigente ("'.f~):ªde)Jcscontô de AmortiZaÇãó Exttaordinária"}. Para apuração daTaxa cle

. - ~ - ..

Desconto de Amortização Extraordinária, aEmissoraconvócará, AGDpara,emcomum~ ' ,_.-- '

acordo.com 0$ Debenturistas"üefinÍt tàl taxa•.Caso não haja acordo' entre a Emissorae()s
Debenturistas s,obrea T~ad.e Desconto de AnlOrtizaçãoE)(1:r~otdinária,a Âm()ttizaç#o

'. Extraordinária não será ppe~acionalizada. I.>ata fillSda AOD referid!,! ne~teitem, sen.l
necessário a de1ip,el1lçãoda tot.àlidade dos DebtUt1..repl'eseJlWJ,dQ ~ totalid~déd~
pebêntl,lres'emcirculação, quêrseja em prUl1êiraou egundanvocaçãO.

( . A
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4.8.2. A Emissora deverá (i) obter a aprovação prévia,ern Assemblei~ Geral eleDebenturistas, de
titu1¥es de Debêntures que representem 100% (cem por q::nto}das Dcibêntures em circulação"para
que q. Emissora e/ou SUll$ Anliadasrealize(m) qualquer ação qUéresuÍteem Un1Evento de Liquidez"
conf()rme definidoàbaixo~e (ii»observar e, se for o caso, fazer com que suas Afiliadas observem
eStri~enteo que <iispusera totalidade dos Debenturistas, :nareferidaassembleia getal,acetca da
'destiflação dos recursos apurados como Evel1to,de Liquidez.Para evitar dúvidas, o nãocumprimeuto
das disposições desta cláusula 4;8.2 'acarretará o vencimento antecipado das obrigações previstas

I ' ,

nesta Escritura de Emissão.
4.8.2.1. "Evento de Llquidez"será definido .Para todas as finalidades, destaI!:sctÍt\lfa
de Emissão .como quaisquer eyel1tosda Erni,ssqnl o\1qe suascOntrolador~,COhtroladas: OU
subsidiárias (direta$()l.l indiretas). <iaPortinvestPartlc\pações $.A.,ou qtlalquerernpreSapor
ela controlada (direta ou indiretamente) oudáJtapOá Tenriinais Portuários S.A. ou qualquer
:empresa por ela controlada(dIretaouitidiretamente): (a) de:venda, cessão, transferência ou
.alienação de ativos relevantes, be1l.sou direitos de propriedade ou sob uso de: qualquer das
sociedades acima indicadas;.(b) de. venda; ,cessão,>transferência Oll alienaçãQ de ações
(incluindo direitos dçsubsçr~ção,bpções de Compra ouvenda Qu tIualqu~routr()direitosobre
referidas ações) de qualquer valor; (c)relacibnados aO aporte derecw:sos em .qualquer' das
sociedadesacimaindiçadasporjnvestidores {aquisiçâ() prhllária, por exemplo), in,c1u$iv,Ga
emissão de títulos reptesentativosqe (lívida d,cvalQrigualou superior, em montante individual
pu agregadp"a R$$.OOO,OOO,OO(cinco 'milhões de reais), de participação, hibridos ou
conversíveis,e nocasode.aporle pelos prÓprios acionistas (via aumento. do capital social) para; .

,aErnissora e/ou suasAfiliadasouqualquerdas sociedades acima indicadas; (d) qcorrênciade
qualquer operação de fusão, cisão" incorporação, reduçªpdectlpital (exeete,)pelareduçãp cie
capital da Trading,no valor qeatéR$2S~OOO.OaO,00 .(vinte e cineomilhõesde reais), ,desde
que realiuclaapós o<iesembolsodaCCB,eelebração dejoi'nt venture, troca de ações" permuta
de ações oli de ativos envolvendo qualquer das sociedades acima indicadas; Ce)realização de
qualquet tipo de associªção que cause 'uma reorganização societária. troca de corttroleóu
entrada de novo acionista em qualquer das sociedades. acima indicadas; (f) ocorrência de
qualquer evento que, de fOrma análoga,causeosmesmosefçÍ1ps das hippteses acima
descritas.
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t

lla Il1temet (http://www.cetip.colll.br)(..TaxaDI ••).acrescidadeumasobretaxaouspreadde4.SO%
a;a. (quattointeil'ose cillquenta centésimos por cel1toaQano):até o dia 15 de agosto de 2016, eXélusive
'e ac~escida dewnasobre~axa ou 'spreadde 5/50% a.a. (cinco inteiros ecitiquenta tentésimos por
.ce1.1toao ano}',apartir do dia 1S de agosto ,de 20 16, Ínçlusivet base252 (duzentos e cinquellta, e dois), .

dias úteis, calculados ,de forma exponencial e cumuhttiva4'pro rata témP....ori.s", pot dias úteis:r - , . - - .

,deCorridos, desde 'a Data de Emissaóóuda data depagamel1tó .da Remuneração imediatamente
auteriot,cpnfótme ocaso,epagosaofillal decadaPerlodo de Capitalização (conforme definido
'âbaixo) eRemuneração"), de acordo C0111ase.guinte.fórmula:

J ==YNex (F4torJuros-l) ) onde:

t~J',)corresponde ao valor .1.mitáriqdosj'UJ;o~(ievídos;ª$Debêl;1tW:esno final de cada Período de
Capitalização (conforme definido abaixo), acrescidodàsobre,tl:lXa Ou spread,calculado com 6
(seis) casas decimais, sem arredondamelltos;,

"~eücorrespol1de aoVNOou saldodoVNUdas Debêntures, informado/calculadocom6(seis)
caSaSdeCimais/ sem atredondanlento;

"FatQrJuros"é Q fator de juros composto pelo,parâmetrodeflutuaçãoacresci(io de ,sot>retª?,aou, .". - . - .,

spread,câlculado. com 9 (noveJ casas decimais,cOln arredondamento, apurado da seguinte fotnla:
I,
1 FqtorJuros =Fatorl)lx FatqrSpread,onde:

t<F:atorDI"Córresponde aoprodutórió das ,Taxas DI-Over,d~&ta'deinicio da ca:pitalização,inclusivej
at~adata .decálculo" e:x;clusíye,.calcu,Iad{)C0111 $ (oitQ)cas~sdecimais,. comatredondam~ntQ, apw:ado
da seguinte forma:

,uni
FatorDL=[I[l +(TDIk ')J

.k••r , 'Onde:

'inJ>l"corre,spondeao número tótâl de.taJ<:8sDI-Over,. sendo "nm" um número inteiro;, . .

iJ.......•.•
nl

(Ç'

~
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'~TDlk"correspondeàTaxa DJ;.Over,expressaaodia.ca1cu,la<fu, <;:Qm8(oitoJcasas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte form('í:

,onde:,

http://www.cetip.colll.br(..TaxaDI


!
) ~4dl/'::;.•'1-,.. ' .. ,.

"'k;'- .'1' . 2" .. '1)'.... ,......' ~. -:r •.~''''-'''''_:' ~-

;

"'Dltl'corresPQude ã'I'aXáDI-Oyer, diV4lgádapela'ÇEJ::JPi, véÜiditP9t 1 (ürri):di~tútil (ávér.rligh,t),

utilizada. c0D12(dllas)ç~Sa$ decHnais;

"FatQrSpreaq;' corr:es'pqn,çle~sRpretaxa,dejw()~ Ãxo~,ca1cttla4aço1l19 {nOye),êà$a$' dcçjmfl:1$i,c9t

arreçl911damento"apUtadõ das~gUiiítc forma:

{
,.[..... . DP] }

FatoiSpreaJ=.,. ....I..:spre~d+l ..) 252.'.•.•.'... :•.••.••... . L XQO ..... ' .

%

'!1spreàd~~correspondi:la(),spread,?usôbreta,'{à; equivalente aA,5UOO(qpatro vírgula cillco,..•zero" zero,
'~e~(})p~a os' dias, úteis :a,nteriOf6$apdia 15 'deago$to de 2016 e' s,soaO'.(cJn:C() vírgttla.qil1co,,~er()t
zerotzero) pàtaos dias a partir do dia 15de,ago$to 'dc;Z016, irtc1liSiv'e,1.nfotmà"c.1,qcom4 '(quatrO~ '
çasas:deciInaislJàra:oçálcrüo d~l.R.emuneta~ã();e
'tDP"correspôndeiaOA1Ímero de';~:lias:úteisel1t:rea Dáta de EttlÍssãO, nocasô dQprltricÍ.rp PeríQqo(ie
'9apitalização.oüaDlitad~.Pagarnento de R.em:tiíi~ráçãQintediatan1ertte,anteriol\.110çasódos demais
~erJodos de Capitalização e a dataatual,s.endo"DP"umnúmero.inteiro;

FiçapgQ estabelecido~,p~aQs fins,c1º'pr~sctitçitem: que;
l' - - - " ., . .

'.
(i)1' .~TàxaDI déverá,ser utilIzada êQÍ1siderandoddêritícÔriúmerodeêásasdecimats dlvulgado

;peló6~g~ó l'éSponsá,vcfpclóSeu cáleufó;'

J
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{iv) uma vez os fatores estando aCmnulados, considera-se: o :fatqr reS\lltaute "Fator Dl" com 8
(oito}casasdecimais,çQm,atredondall1cnto; e

(v) o fator resultante da expreSsão (FatorDI x FatorSpread) é considerado çom 9 (npve) CflSas
decimais, com arredondamento.

4.9.2. Defin~se~'Pcríodo dcCapitalizaçãoP como sendo Q intervalo delempoq~ese inici(j,na Data
,deEmissão, no caso do primeiroPeríodQ :deCapitalização, QUllad~ltado pagamento da1{émUlieração
Ímediatamenteanterior, no caso dos demais Períodos de' Capitalização, e ternlinã '11a.elataelO

! . ..' . . '.. .' . '. '.' ..... ' , .. '., .'pag~entoda RemulleraçªOc(:)lJ'~pondente ao.'período. Caela Perío<lo de Capitalizaçãbsucede o
f . - . .

ant~lior se~l1:solução decôntinuidadeaté a Dàta de,Vencimento.

4.9.3. O VNU de cada Debêi1ture de ,cada Sérienão:seráatualizado.

4:10. DAfA DEPAÇAMENTODA REMUNERAÇÃO

4.10.1. O pagamentoçla Remuneração devida~s Debêl1.ture~ser~feit9 ateaPata;de,Vencil11etltoi nas
l11e~masdatas de pagamento: das parcelas do saldo do VNU,confornic a CIausuht 4.'S.1 acima e
opservadoo clisposto na cláu$ula 4.10.1.1 abaixo.

4.10.LJ, A Emissora ,deverá realizar pagamentoextraordinario de juros remuneratórios das,
Debêntures, no valor de R$ 3.000.000,00 (tTêsmilhões dereais).nadataem que ocorrer o desembolso
da CCB pelo Banco Caixa Qeral emfavor da Trªding, observado que tal pagal11entoserárealiza:qo
dir~tamente emfavordos Debenturistas, fora eloambiente da CE1IP.

4.10.2. Tendo em vista Q disposto no item 4.8J.l(iv) acima no tocante a Amortizações
Extraordinárias de Debêntures, em razão de cadaamorlizaçãodeVNU lá estabelecido, o pagamento
de ,Remuneração das Debêntures relativo ao Período de Ca,pÍtalização no qual ocol'fer ulUa
Amortização Ex1;mordiiláritL;$erá realizadoqaseg4lntef9Ulla;

(i) na data dÇéllll.0ttÍza9ãode YNUpor<conta de 'Ul11aArtlortizaçãoExtraordirtãtii:l~,aEmissora
deverá tambél11pagat''aosDebetlturistas, a Remuneração:aplicávelexClusivamerrte. ao valor de
tfjlanlOrtÍzação de VNU,.calculada de forma ex onialecumulativaprorâta t~mporíspor
dias úteis decorridos~ incidenteexc1usiVàínel'ite bre;o alor de tal amortização de VNU~\I
des~e data.depaFamentode.Re~uneraçãoimediat ~:ente terior~inclusiv:,até adata.eljf'"
efetivo .pagamento daamortlzaçao rle rVN," .' epli6~.. ., .., leclda pelo Item 4.8; Ll.(lv)

.' ..... ... CiettlC!," l/ll,l! 9 pru ri: otocóplá " ~ I
acima, de acordo 'ula cor(~lª~~~'i~.'.,.'l~~cr .ê~orlQlnll'/L ..' . ~.
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(ii) o cálculo do pagamentosemestralcicRemillleraçã9 parac.adli Período de Capitalização
subsequellt~ a uma Amortização Extraordinátia, deverá desprezar o valor pago a~lÍtulode
R~mU11~raçãopro rat4 tejnpori~:indicado no item fi) acima e realizado por conta de, cada
Amprtização Extraotdináriai

4.10.3. Tendo em vista ódisposto,no item 4.13.1 abaixo no tocante a Resgate Antecipado de
Deb,êntures,o pagamento de Remillleraçãoentão devida, será realizado na pata da Li.qttidaç~o,
conforme disposto no item4.13.1(ií).

4.1004. Fará jus. à Remuneração ()titular de cada Debênture: (i) que assith conste nos registros do
Agêllt~Escriturador;e/ou.(ii}cÓU1 custódia:eletrôJiicanaCETIPtf1cando ressalvado que em todos os
casos terá direito ao recebiinento o titular de Debêntures 'que ao final do dia útil im.ediatamenteI" . ... .. ... . ....•

antenor àdata de cada paganl~nto fórtitulardasDebêntures;nos termos deste itero 4.10.

4.105. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de qualquer
obrigação pecuniária prevista nesta Cláusula IV, será ut!li?ftdq,enlsubstituição, otiltiroo valor
di~lgado para a Taxa DI, até a data do cálculo~ 'nãosendodevidas quaisquercompensl;\ções
financeiras, tanto porparte da Emissora quanto por parte do(s)Debelltu1'jsta(s),quanqo,qa divulgação
posterior da Taxa DI respectiva.

4.19.6. Na ausênCia da ap~tlraçãÓeloudivulgaçãodaTaxaDJpol'p1'azósuperiora 5 (cinco)diasúteis,
contado a partir da data esperada para asuaa.puração e/oudivulgação ("Período de Ausência da
Taxa,DI"), ou ainda, no caso de extinção da Tax~ DIpo!' imposição legal OU detenninação judicial,
uoprazomáxUnode ~ (cinco) dia::;úteisçQutados: (i)dQ p1'Í1l1eÍrodiaem que á Taxa DI não tenha, .
sido divulgada pelo prazo superiora 5 (cinco) dias úteis; ou (li) doprimefro dia em que ,a taxa DI'
nã9Possq. ser utilizada por proibição legal ou judicial, o Agente Fid.uciárió :deverá convqcar
Assembleia Geral de Debenturistas ("AGD"), nos tennos ,doartigo 124 'daLei das S.A., para definir,
de ;comum acordo com a Emissora - observada a regulamentação aplicável- o novo parâmetro de
rerpuneração a ser aplicado às Debêntures.:A AGD será realizada no prazo de 20 (vinte) dias corridos,
contado apartir do último Período deAusêricia da Taxa DL

4. ~O.7.CasoJ1ão haja acordo sobre o,novo, patâmetro de remun~raçãó a. ser aplicado 'às Debêntures
entr~a,Emissora e ó(s)Debenturista(s),fica aEmisso~'désdeja, brigada a resgatara totalidadé das

i ,',' . _, .., ,.,

Debêntures, como respectivo econsequente cancelam e o, no p1' o de até 20 (vinte) dias úteis,
éOlltadóapamr da data de realização da respectivaAGD qu a,Data eVellcimento (o que ocorrer
primeiro), acrescido da RemuneraçãO das Debêntures devida ate dat do efetivo resgate, :calculadá
pr~ rata temporis, desde a Data de EJB~S~~Re~*i~~~J~.~~t~_ ~agamento da Remuneraçãoj

, p.1\10RJO/«jú", rtl-proc1Uç,i,~ Flol c10 d~cl.lml'l Q o nll ~ I~
t. ~,t'//J" ffll' 11); llpr"!J",.,tc~.I'. DOI. • /
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4.11.

inclusive,cQ11f'onnc-_o-caSQ.Seráutilizado-para ocálculó' da Remwleração o valorda-últimaTaxa DI
divulgada até a data do -cálculo.

4.19;8.0 resgateaquidefinidosegqirá os procedimçmto$ adotados pela CETlV,ficando,estabelecido
que aCETIP serácomunica,daçlecadatal resgate~Ql1l,no mínimo, 2 (dois) dias úteisdeanteê~dênêia,
e seráefetl,lad9por meio do Escriturado! para cada Debentu,rista cuJa(s) Debênture(s) não esteja(lll)
dep~sitada(tl)emcuStódia eletrônica na CE,TIP.

i
TI/iNCIMENTOA.NTECIPADOJ. .

.4.1l.1. O AgenteFidu~iári() cIeverácIec:lararantecipadamente vencidastodasasobrigações,rela'tivas
àSE>~bêt1t1.lr,ese exigirá o imediato 'pagamento, pela Emissorat dosaldodeyedordo VNUd,e, cada
Pe~ên,ture,acrescidó. d,aRêíllunera9ãó, devidadesdeaDatadeEmissão,Ol,1 da data de 'pagamento da
ReqJ,\!Oeràçã9ànterior, conforine ocasol inclusive aJé aelata do efetivopa,gattlento, e~é,11,lsive,
cEl.l~uladapro rata lemporis, e demais :encargps"ín,dependentemente de aviso, intei:pelaçã{j ou
no~ficaçãojudicialou extJ;ajudi'cia},mediaIlt~()COrr~pçi.ad~qualquer cIosséguintes eventos:

li) inadimplel:tlento, pelaCol;l1pânhhr elou pelàS Gàrantidoras, de qualquer obrigação pecuniária
referen,te,às behênttttes, não$a11adoettlátê 3 (três) dias 'úteis, contados da data,do respectivo
inadimplemento;

(")--11. inadimplemento, pela Companhiae/qu _pelas Gatantidoras, de quàlquerobrigaçãonão
pecuniária referente às Debêntures, não sanado em até lS (quinze) dias corridos, contados da
data, dq,recebimelltopela COl1tpanhiade.notificação por escrito enviada pelo Agente
;Fiduciárip;l COIDpanhiae às.ChtrantidorascOlnrelação -ao respectivo inadimplemento;

I
I
I
\,

(Ui) '(a) decretação de falência da ComPanhia e/ou dl:iS ,Qmantidqras; (b)pedido de falência pela
Companhia e/ou das Gara:ntidora~;(ç) pedidóde fàlêl1ciada Companhia e/ou das Garantidoras
formulado por terceiro(s) e n~Qelidido nQprazo lé~al;<d) pedido de recu.peraçãojudicial ou
dereOtlperação extrajudicial da CQl1tpanhiâe/ou dáS Garalltidóras,indepelldentementedo
defe:rihl~!,ltodQ:respecth~Q'pedido; ou(ê) liqtlidação, dissolução ou extinção da Companhia,
e/ou,das Garántidóras;

CQrt1panhiaelpu ele quaisquerdeseu$
,oiIcoligadas {conjuntamente,



(v) tr'Ulsformaçâo da Companhiaemsocie'da:de limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei
dasS,A.;

(vi). r~àli.ia9ão de um Eventqde Liquidezsem aprovação prevla,cmAssombleiaQeralde
D~benturistas:, de titulctresde' Debêntt,J.res qlle representem 100% (cem yorcento) qas'
Depênttiresem ci;rculação,Olt inóbsol-y&p.cia,pelaEmissOrae/ou por suas AfIliadas, do que
dispuseretn,na referida AssembleiaGeral de Debenturistas,. os. titulares de Debêntures. que
representem 100% (cem por .cento) qasDebêl1tures en1circulação, acerca da destinação dos
recursos onundos dó E\rento ele L1quidez;:

(vii)
l

,
aJ,tetaçãodo ~QbjetosocialpreyistoJ:\oesta~l.ltQ.sociaJd~.OQ1npanhiae/oudas Oarantidotas:Ql.1c

. .

m()<u:fiql.1esl.lbstanci::lbnel1teaStespe~tiYasatiyidade$prati:c4dasna bata: da Etnissãor

,
!

J
!,

(viii) reàlização,sejaa que títulof()r~. qequalquerpagamcntode. diyidendos,juros. sobre capital
próp:rioouqualquetparticipaçãO e:statutálja em lucros ,- exceto no que'serefête ao div.idendo
mínimo' obrígatórioexjgidopela Lei dasS'.A e/ou legislação aplicável;

(ix). comprOvação de que q1.1aisquerdeclarações.prestadas pela Companhia e/oupelas Garantidoras
em qualquer dos 'documentos relacionados à Oferta Restrita 'sãQ falsas, incorretas Ou
engemosas em ql:ialquer aspectoretevante;

(x) *ã9. apre$entaçãoJ:p,elaOOl11papJ;liàde;s.uasJ'espêctivas dên:lOnstraçõesfinanceiras~.1.1ditadãS"",'
çorrtpreendendo,'as infotmações pertinentesespecificameníeàCompanhia .e;adicionahúente, ..
informações consolidadas do respectivo grupo econômico -~ elaboradas de acordo com as
Práti,cas .contábeis Adotadas no Brasil (confOlmedefinido,abaixo);

~lienaçãode 1llTI oumaisativosdetituli;l,tidade qa Etnissoraol.1 de suasempr~sas c;cmtroladas
dire~ ".e.lndíretas e que representem individualmente pelo menoS R$LOOO,OOQ,OO (um
mIlh~o de reais), no exercícIo $oci.alda dataemquetalalienayão oütransrerênciafor efetuada,
exce'tQ$e.pelo menos 50% (cinquentá) dos têC1.1tsos.oriundosdaalienagãO ou transferência
forem' utilizados j>ata~(a)amórtizaçãO:dedívida,bancáfla;ou(b}AmOl1:iZaÇ'ão Extraordinária.
das Debêntures;, sendo que. as Debêntures terão prioridadenopagamenfo em relação. ao item
(a)ac~m~ae~clllsiv~critêl:io ~osDe~e~ttlristasi, $.~~e.os ~l1esnlO$ªbrammãodo'prên1io
para hqUldaçao antecipada '1lldicadono Item4. 8.1. ,(1l1)aeuna; // &
i;JlSo " indi~e obtido pela divisiíAda Dlvldà ,Líquida ..ufa . delinldàM ;ES~~
:Ernis~ão)pelo EBITDA (col1fortned~finjdana~âW '"&~. i ,~~l@p,1i4o pela Emissora

, ...•.. ' ..•• (;Ii?f/if!~~ qu~ Elp'r~~r.:', e ,'''uuJrig.{ntt, '. •
noslUt1l11os12 (do~e) ~ lie~lrn~lorqtrJ)t~fY' ~tt~j~~;>P~(qM'. ,",~~,lrol)Jat~.30deJunh0 :de·(tê~)i~C;"; ~~; 2;16 261ft .

" <l', ~ C! EÍ!ã':;;;'I~;?rn'I£ls$r: õfi;;Eilõ:Jslgna , (Jt .
\,.,~.,l ~~~:;.:::;,,,;f~':~~~:::;".;:~~

(xii)

(xi)



2013; (b) 3,5 (três vírgula cinco inteiros) de 30 <1ejunhode 2013 até 31 de dezemprQ 2013;
,(c) 3,5,(três YJrgulacincp in,teiros}de3l dê dezen1PtQ20J3 ~t~ 30 d~jUllho de 2014; (d)2,5
(dois vírgula cinco inteiros) de30clejunho de 2014 até o vêncimento das Debêl1tures~As
Partes desde jáconc01'dartl que despesas não recorrentes/extraordinária da Emissora, tais
como, despesas de alienação .do ;ativo .imobilizadoe/ou investimentos, contingênCias
tributárias e baixas de Provisões, as quais podem vir'â afetar o EBITDA durante o segundo
semestre do ano de 2012, bem corno o ano de 2013, serão excluídas do cálculo referido nos
Ítens (a}e (b),acima;
onde:
"Dívida'Líquida,U corrc$pçmdeàsomaQ-Qssalqos dps emprésttmos~íinanéJamentos'.eJ)'iltrâs
dívidasfil1anceirasollet;o$asjinclvindo, :s~1tllirrtitaç~o,âs Debêntures, áqúisi'çÕês a pagar" o
saldo líquido d.as operações ativas e passivas cOm,derivativos ern'lue a Emissora .seja parte,
classificadasl1.o passiVo circulatite e exigível de lon~oprazo da Emissora, bem como avais,
fia,llças e demàisgarantias prestadas embcriefíciode empresas não éonsolídadas nas
demonstrações fmanceiras ,auditadas da Emissora, menos caix~ eqlJivalent~s de caixa e
aplicações financeiras;
"EBITDAI1 correspond~!tQ lttCro0\+prejuízo líquido, antes da conttibuiçãosodal c' iniposto
de renda, resultados financeiros, provisões, depreciação e am()liização, com pasenos últimos
12 (doze) meses,. e ajustado para despesas nãQtecoqentes, sen<1Qtul).amecli9~onão, cQntábil
~laborada pela Emissol:cct

(xiji) se a.s garantias reais êloufidejllssÕrias convencionadas para as Debêntures não forem
devidamente efetivadas ou formalizadas pela Emissora e10upela Garantido:ra BIC"nos {eonos
desta.Escritura,;daHipoteea (confprt11e4efinidq acima)'csegund() qs <1ispositivosCPn.tràttl~s
ou legais aplicáveis, ouse t<,lisga:l'a,ntías)par qualquer rato <itlnenteao seu objeto, tOtllâtéh1-
$e inábeis, imptóptJaSí)ü itisúficientespara.asseglirar,O pàgatnento dequaisqu~rimportâheias
deviqas noampito d" Etnissão.e dcsgeque não séja,niPUbstitufdasoucomplel11entadas,
quandosolicítado pelo Agente Fiduçiátio, Para os fins do presente item (xiii). Jica estabelecido
que:

(a) em face das disposições do item 4.5.1.1 acima, as Paltes. d~de já:t;econhecem que na
Data de Emissãoq valor da gara.l1tiarealÍ1ipQtec~ria à E:mis$ao1?oder:áset lnferl()t ã
soma de todos. oS valores el1tãq devidos pela Companhia nos temioS desta Escriturá.
(co.mptee~idend()VNU -oU saldo de VNU ~eRemuneração então devida.), devendo
tal valorpas$arasercon'~sp.ondent~ à$ma"'de~dososvalore$,entãodevidos pela
Companhia nos tennosdesta Escritura (co reende, doVNU-ou saldo de VNU- e

'..~.e.t.:.':j~~;n::.., ::.~:.:.%.'~.,'.~~.'r,~.;;;.~l~~F.:.:.a,;r~l:rl~O~~.S~ben:~.'~,;:~o..,
noste1'.tI1o.'sd ~o~l actP.Pl'}.dlifid"l.f,I~I,tJ, "Ci.;~'" ..'.fHt:l, fUiel~"Itli/' '.~5.'',',~',.'

\ . .'. '. ~4~ml>' ,(;)/ t'prIN)II>!i(<J'l'e, "'( f"/ ...,. .. •(~) U C;";' ~~O~A;~lB 27 "
\. !.;'3 tr ---,-,._.,' .,,- oi!~ c~.. ";:,' Eliarw K~m Bassi -:-{''::iCíií o' .. . .. ' ..'

'~~~mlO\CI'::~ C W Av. ~H:'ll. S21gadO F. 1/:'10, ;.~368. GUé:ltJi-rotub. "f. <" '
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(b) ressalvado o disposto nos itens45, 1.1.1,4;5.1.1.2 e item (a) acima, as garantias reais
hipotecárias deverão serefetivadase/ou fOrmalizadas e registI;adas nos competentes
.CartÓrioseleRegistro Imobiliár.io ematé45 (quarenta e cin,co}dias c.ortidos, contados
a partir da Data de Emissão ou da data de formalização da Nova Hipoteca. Casohaja
a formulação de .exigênciaspor parte doscoIl1petentes Cart6ri()s. deR,:eglstro
InlObiliári()para o registro das garantias reais hipotecárias, a Emissora ~ontaráêOm o
.prazo adicionaLde até 10 (dez) dias córridos, contados da data em queJais exigências
forem recebidas pela Eniissota, para o cumprimento das respectivas exigências.
AdiciÓ:nahrtenleJfica estabelecido que o prazo de 10 (dez) dias mencionado no
presente item poderá ou não ser estcl1dido, a exclusivo critério dos 'titulares de
Debêntures;

(c) sem prejuízo do disposto no item (a) acima, caso, durante o 'Prazo de Vigência das
I)ebêntures~ alguma daship6teses descritas no presente item (xiii) se)averi:ftcada, o
Ag~nte Fiduciário deverá notificar a EmissoI1il'araque tal situação seja
regularizadalsanàda em até 30 (trinta) dias corridos, contado.s da data:do recebimento
detal.nQtipca9ãopelaEmis$ota;

(xiy) sem prejuízo do item (xiii) (a) acima, a ocorrência das hipóteses mencionadas nos artig()s 333

.e 1.425 dôCódi~9 Civil;:

("v) casOOCQrraovencil11ent()antecipatlo da cel3;

(x~i)seaEmissoravierasofrer protesto de títulos, emvalor individualouagregado;-igual ou superior
~R$5.QOO.OOO>OO(cincomilhõesdereais)ou ações judiciais de cobrança por dívida líquida e
certa, cuja.devida e tempestiva comprovação de contestação,. sustação ou pagamento não for
apresentada ao AgenteFiduciátio,no prazo de.5(cinco}dia$ contadosd'O'pr.otesto ou do início
da respectiva açfi.ode cobrança;

(xyii) se.oçorrer mudança,dú'eta Quinditeta,. no.control!.fáCÍÓllárlodaEmJssora,.de suas;çonttoladás
. i

e controladoras; <



f
f
I

Garat1tidoràS(a)obrigando~o apagar quantiaq~e" a critério dos Debentwistas. possa afetar
s~as ,condições econômico~financeiras e/ou operacionais; p~ (b)ern razapde pr~tica, pela
Emissora e/ou pelas Garantidqras, de atos qu~ catacteriz~m emdescuU1primento de
Legislação $ocioat11biental;

(xx) 'se a ]~missora (a) sorrer execução jl.lditiaI em valor individual ou agregado superior a
R$5.0QO.OOO,OO {cinco milhões' de reais),excetoem;caso de pagamento da dívi(iaexecutada,
constituiçãbem jufzodegatantiaà execução ou suspensão da execução' mediante apresentação
d~ <;mbargéls,OU (b) descumprir qualquer decisão judicial transitada em julgado <;/01,1 de

. I . qualquet: decisão arbitral não sujeita ,arecursoiem valor individl,lal ;ou agreglldosuperior a:
R$S.OOO.OOO,OO (cfucomilhões de reais)jnOpraz9 estipll1ª(iô n:;1respectiv/;ldecisão;:

(xxi) S~ ~l Emiss'oJ;asoft~r~xeç\iç~o. j1.ldicÍaJQuqualqtiét auta ação judicial 01.1 arbitral ,que lhe
demande pagamento em valor individual ou agregado superiora RS 5;000.000,00 (cinco
milhões4ereais),caso nãopresentcs as demais condições estabeleCidas no sub item anterior

(xxii) se otorrer qualquer alteraçã'o relevante nas condiçpes econôl11icas, financeiras.elou
l

operacionais da Einissorae/ou das Garantidoras quepossélprejudicar'Ü fiel cumprimento dÇ1$
obrigações ora assumidas; e

(xxiii) .se foren1 suspenS,áSáS a)J.tQrizaçõese licenças relevantes, íncl~siveambientais efiscaís,
exigidas. pe1áS.al,ltol'iºaq~~feqerllis)~stél.qullisem~nicipaisparaoexercí cio das a:tividadesda
Itapoá Tel11J.inaisPortuário'sS..A.;e

(xxjv) caso não sejam registrados nos respectivos cartórios, <le títulos ,e docurnentos e Junta
Comercial, conforme aplicável, no prazo de 20 (viiue) dias corridos a contarde9 dCélgO$tà
de 2(}16, os seguintes instrumentos contratuais e documentos societários: (a) o Sétimo
Aditamento; (b)oTerceirQ Aditamento AFdeAçõ~s; (c) o Segundo Aditamento Fiança; (d)
o Contrato dê CompartHhamento; (c) a coa; e {f} atas deatossocietãrios da Emiss0l'a' da
Trading eda BattistelIa Indústria e ConiércioLtda ..,queaprovama celebração dos documentos
menClonadosnossubitc11S "a"'a "e" acinia.

4 :1:1.2. Na ocorrência de qualquer dos eventQs indicli\dos.nositel1s (iO, (vi)~(vH), (x), (xi), (xii), (Xiii),
(xiy);; (xix), (xxi), (xxii) do item 4S1.JacÍrna, emat.éS .~) eHIlS' úteis' córitâdósa partir da data
em. que. tomarconheci~ento da ocorrência de qualquel' 0$, rere idosevcl1tos :0 Agente Fidudái'iÓ
deverá convocar os titulares elasDebênturesparaque'se reún .em D, que poder~ por deliberação
de titulares de 90% (noventa por cento) das Debêntures em 'rcula - bdeterminar que o Agent~

' AUTEN", 'CA P,
Fiduciário não declare o vencimento antecipâdartfa&.D~bênmres;> et a6rcl~~ as disposições d

,eproau(:lJo fffll do c/oc 11onto o,~ '. ~
Cláusula VII abaixo l''tOI\IOICIiú. quc me f,,; c/JTfise.7(ifrio. ;,)u flá. /1/ (h
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4.11,2.1. Baraos--fins d()item 4.11.2 acima, 1ll:lhip9tese: (i) de não --instª,41ção<htA,Of)
referida no. item 4.11,2,emprimeirl:l e e,msegll11dacotrvoQação,por faltá de quolílfíl; .ou.(ii)
de llãoser aprovado oexerclch) dá, faculdade prevista no item 4.1L2acirna pelóquórUm
,mínimo dedeliberªçãO? Cf AgenteFiduciátiodeyerá, declàrar o vencimentoantecipa40 das
Debêntures nos termos indicados 110 itetn 4. 11.1 acima.

4.11.3. Observadas as disposições do 'item 6.6.1 da CláusulaVI :abáixo, aocQttência de quaisquérdo's
eventos indicados nos itens (i), (iii),(iv), (v)" (viii), (xv); (xvi), (xvu),(xviii); (xx), (xxiii) e (xxiv}do
item 4.11.1 acima r.esuitará no vencimento antecipado automlÍticod~ Debêntur~,
independentemente dequalqu~r consulta a(js Debel1turlstas,Qem como, independ<:mtemehtede.aviso
ou notificação, judicial ou extrajudicial à Brnissora.

4.11.4. E,ará, flns,dO item 4.11.1 (iii)acima, será considêradocomodecretação de falêncüt,
.recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negpciação de plano de l'ecupera,ção
extrajudiciai, qualquer pl'oqedimenf() cxfrajudicial oujucliCiaJa nlilogo previsto' na}egisIação .que
venpa a,sl,lbstituit ou compl~mentaraatual legislação aplicável a falências, recupera9ão judicial e
eX:trajudiçilÜ,conforme dcfinido,emJu'l1bqs,os.casos, na LeinQ 11.101, de 09 dcfevereiro de 2005,

1'.'

confOt1l1ealterada.

4.12. PAGAMENTO NA OCORRÊNCIA DE .VENCIMENTO AN'rEQIPADO

4.12.1. Na ocorrêpcia do vencimento antecipado das Debêntures,. nos termos do item 4.11 acima, 'a
Emissora obriga-se a efetuar o págamento do saldo doVNU acrescido da Remuneração, calcUlada
prO. rata. temporis desde a Data de Bmissãoouda data de pagamento da última Remuneração,
conforme o caso, inClusive, até ,a-daía:do seu efetivo pagEl.lllento"exclusive, e de quaisquer outros
valbres.eventualmente devidQs pela Emissora aos dete11to~esdasDebênturesnos termos desta
ES9ritllra, ematé3Q (trinta) dias cq;rridos,çontado$ li pat;1ir do .recebi,mento pela: Emissora de
coml.l1lÍ.caçãúnesse sentIdo a. ser ~l1yiada pelo Agente Ficluciádo.à Emissora através de cana
prdtocolada no.endereço constante. da CIáusúla IX de~taEscritura; ficando.ressalvadaa,atltccedência
mínima" de 2 (dois) dias úteis paraa.comunicação ,à CETIP a respeito 'de qualquerevcntode
vel}cimento antecipado e a cfetivarealiza:çãodequaIquer agamento, nostennosdesteitel114.l2.1.

4. B. RE:SGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACUkTATIVA,



Emissora; realizl3,To resgate antecipado das Debêntures ("Re.$gate Antecipado"). O Resgate
Antecipado,corlfonne.aplicável,serárealizado <:leacordocomas segttintesdisposições';

I (1) : a Emissora<realizaráo Res.gate AnteG~padopor meio de comunicação por escrito aos:titular~. .

das Debêntures e<aoAgente Fiduciário, fiOS'termos 4asdisposições legais aplicávei~,!cop1,tlO
l1útlÍlno,4o(quatro}dias:úteisele antecedência da dãta définida paraaJiquidação'cloResgate.
Antecipado Facultativo ("Data da Liquidação");

i
)

(ii) o valor'll.sel' pago aos Debenturistas no âmbito elo Resgate .Antecipado será equivalente ao
valor do VNIJpor pebêl1ture resgatadaantecipl;l<:lament~j llcresçidodll~ertlllnel"l.1ção
'aplicável,calculacta pro n;zta te1J1porisat~ a bata ,da .Liq\liclaçãO("SaI4o»~vedQI''');Na
hipótese déo Resgate ,Antecipa<:lQocorrer,êxclusivarnente,em função de alienação da
participa9ãoacionária, direta ou .illdireta,detida .pelaEmissoranaItapoáTerminais Portuál'ios:
S.A.,a Emissoradeverá<pagar,ainda, prêmio de. 4% (q1Jatropotcento),cálcuíado sobi'eo
Saldo Devedor; e

(iii) caso.as Debêl1tures:estejamcustodiadas ~IetronicÂment~no çETIP21, o Resgatc Antecipado
obedeceráa.Qs ptoceclini.entos determinados pela CETIP. Em consonância com o disposto
neste item, a CEtIP d~ver~ Ser poti,ficªclapela Gºmp~a ~.pelº Age~tê FiduciáriQc0tll
anteced&n:ciaminimac1e\2' (dois) dias ,úteis 'daData de Liquidação;

I

I
l
i
j
j,

(iv) No caso de Resgate Antecipado parciãI, ap1icar~se..~ °disposto no parágrafo' 2°"ifiCiso"r, dQ,
. . - - .

artigoSS da Lei das Sociedades por Ações, sendo. que tal Resgate Antecipado deverá ser
+ealizadoparaas pebêntures depositadas naCETIP pe aCQrdocom ospro.cedimentos adotados
pela CETIP,selldo qtletodasa~etapas desseprQcessQ, taiscomph:1bilitaçãQ clQ$
pebellturistas,qualifiéação, sorteio~apura.ção..clefinlçãQ do rateio e de va.l1dação das
quantidades de Debênturesl.iserem resgatadas,serãorealizadas£or;a do âmbito' da CETIP.

4.13.2. As Debêntures resgatadassetãocanceladaspelaEmissora.

MULTA EJUROS MORATÓRIOS

44~:3. AoCOrtlpanhia,podetâ,~tqUl.\lque1;'ten.1PoduranteQprazo'ctevigênci<;das Debêntures;. adquirir
Oçbêntu.res - observa,d(isas tii$pqsições do artigo l3da lCVM 47<51()9:e,. a,inda,doparagrafo 2° do
artigo S5daLei das S.A. ilesse l'éspeito, devepdQ tal n' .Qnstardo relatório daadininistr~ãoe das
,cle!U0nstraçõesfmallceinls -, podendo .•taisJ)ebêllttir~s $e~ .ceJadas1 ma):ítidas em teSQw:atlâ.Q\i
re9010cadas l1.C)vamerttenO tnel'cadq,n~ste caso, passat'l. a faz jus à mesrtlaRemuneraçãodas
deiliaisDebên:ttu'es.

4.14.



4.14.LOcorrendo impontualidade no pagamento,pelaEtuissor~ de qualquer quantia devida aos
tittt1atesôas Debêntures,incluil1dq,setn limitaç~o; o pag@1ento'da'RemUl1eraçãodevida nos termos
dest!iEscrinu:n,osdébitosetn atráso, vencidos e não pagos,pela El11issor~:ficarãQsujeitos a: (i) m.ulta
hão icotnpensatória equivalenteà2% (doisporcentó);e (il)juros de mora de 1% (tiltlporcentó)ao.
mês>amQosiné~delltes sobre as quantias em atraso, desdead(ita da Ítladimplênciaaté ada~ doe:Ít)tjvo
pagamento, independentemente de ,aviso, notificação oU intetpelaçi;.ojudiêiâl, ouexttajudiciaL

4.15. DECADÊNCIA DosDlREiTOSAOS ACRÉSCiMOS. ,

I, .
I

4.1.5 .1.Sell1 prejuízo do disposto 110 itém 4.1~acitna,o tl~bêômpátecilllentôd() Pepent\lri'stapara
1'écebêró;va!otcottesportdeilte à qualquerdasobri~àçõespecUJ;dárias dévidaspela"Én).is$o):'a ná datá,
j?:tevistánesta EscritUra 'Ol.l.emcomunicado 'publicado pela ErnissoranessesentldOJião 1hedará direito'
ao tecebirtl.ento de qualqueracréscirno relativo ao atrasóno recebimentó,sendo-lheasseguradó,
tod~lVia,o direito ao pagamento dos:valores em 'atraso até a data do respectivo vencimento,

,
I
i

I
f

í
I

4.16. LOCAL DE PAGAMENTO

A.I?!, Os pagamento $ a que fizerem JUs as Dehêntures serão efetuados: pela Emissora em
cot}formidadecotn osprocedimentôs daCETIP, no mesmo dia do respectivovenélnlJ~n.tQ, confQnne
as Deb~nturesesteiamcustodiadasi ~letronicamentena CETIP. AsDebênturesgue ..não estiverem
custodiqdaseletrónicamente na CETIPterãóosseus pagatnentósréalizadosjuntoa.o Escrinu:adór, rio
mesm<)d1adorespectivo v~ncimento.

i

l. 4.17. PRORROGAÇ,!ODOSPRAZOS
j

4.1;7.1.Consíderar-se-ãoautomaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigaç.ãopecuniariaprevista. nesta Escritura, até o :primeiro dia útil subsequente, sem
ac~éscimo.dejuros 011 de qualquer <)utroencargo moratprió aos val()res a serem pagos, quando a data
depagaJ.11eJ1tocQinciçiircom feríaÇionaClol'la!,sábado 01,l dOl11ingoou f'etiado bancário no local de
pagamento das .Debêntures, .ConfoTXlleindicadó 110 item 4.19 <:\c1r1'),a,ressalvados oS casos clljos
pagarnentos deVaI11ser realizados por meio daCETIP 'pótesê em quesômentehaveráprorrogação
quhndQ a data de pagamentoicoii1cidiriconlferi<:\do>dêcad~ .ciona1,sápádo oUdomingo. .

I

4.18. PúnUClDADE



4.18.1. Todos.Qsatos.ed~cisÕl?s,'rele:vantl?$decom~fitesdestaEmissão'que,~de qualquer ••form~~..,vierem
a,el1yolver~diteta Ou'i1iditetamente~os,fhtêtessesdos titulares de':Oebêl1tures~deverão ser publicadas
,$OP;afOrlllade"Aviso aosDebenturistas~' 110Diário Oficial do Es~do do Paraná e J:loJornal41dú,stria
ê.Cqmércio, utilizados pela Emissora para efet;uaras pubIicaçõesestÇ\.pele('jidasfiOstêrmosda.Leidas
S.A, e/oupela.CVM.

4.19. REPIlCTUAÇÃQ

4.1~.i.As ,DehêntureSllà,oestarãosujeitasàrepáctuaçào.

4.20. IMUNIDAJ)E TluBUTÁRfll,

4~29.1.Casoqualquer 1:ifulatdeDebênfures &ozedeal&Ufl1tipo de imunidade ou isenção tributária,
referido tItular de Debêntures deverá encaminhar aóBancoMandatário eao Agente Escriturador;
co:n;rantecedênciamínirl1ade 1Q{dez)dias.úteis da data prevista para recebimento de valoresrelathros
às Debêntures, documentação l,::omprobat6tiade tal imunidade oüisençào tributária, sobpena,de ter
despontado dosseuspagamentbs ÔS Valores devidos nos termos dalegislaçãQtributâria,em vigpr,
cOm,use não fosse imune ou gozasse de isençâotributâria. l\téatlatade cada'p%';a.mentQ~() titl.ltarcfe
OelPêlitures'que goze de algum tipo de imunidade'ou isençaotributáriá nos termos deste item4.2QJ
deverápelmal1eCer titular das respectivas pebêÍ1~ures;,n:ão .podendo negociar suas respectivas
Debêntures até data posterior a cada pagamento.

4.41. ResnTUlçAO DERECURSbS

4.2:1.1. Caso a Emissão não 'seja efetivada. por qualQller motivo" os recursos empregados pQr
quaisquer investidores para a subscrição ,das Debêntures deverão ser devolvidos aos respectivos
investidores, por intermédio cioAgente Escriturador, no prazode.2 (doIs) dias úteis, contado apartir
da :datado ,elicettanlento ,da Emissão, 'fican.do~porém, desde jáestabelecídoque ..tais. recursos serão
de~olvidosaos.inve$tidoressentincidênciade Remüneração, Juros ou correção monetária a qualquer
t1Wlo.
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CLÁtlSlJLAiV OBRIGAÇÕES DAEM IS,SORA
I

5~1.. AEmissora obriga-se a:

(i) fOtpe~erao AgçnteFiduciário':



.t

(a) dentróde~ no máximo, 95 (noventa e cinco) dias corridos, contados do tennino de cada
exercício social; (I) cópia de sUlis demonstraç:ge~ flJ1anceirascompletl1s, relativaS ao
respectivo e;x.ercíciosocÍal, acompanhadas de parecer de auditores 'ÍJidependentes; (2)
ôeclaraçãoclo' Diretor Flnanceiroda Enlissoràatestando o cumprimento integnu das
disposições previstasl1esta EscJ:Íttlra;benl'comó (3)' Cópia.ele q\lalquercomunicaçâo. feita
pelos a\lditores indelOefidentesà Einissora ou â sua respectivaadministração,e.respectivas
respostas, com referência ao sistema de contabilidade, gestãQ ou àseQntas/finança.$.da
Emissora;

(b) rio prazo de até 60 (sessept'!) dias corridos, contados do térMI10 cle cad:atrimestre 'de cada
e,xercíciQSQcif:Yl,cópia 'das detp:onstraçôc'sfIDanceitas consôlidadas,COlll revisão limitada.1ios
'tennosdas no:ttní1S.da CYM,relativasaorespectivo trimestre; preparadas<de, acordocolU as
Praticas COlitábeis Adotadas no B.rasil (conforme defInido :abaixo)e a'snonnasde
consolidação emitidas pela CYM;

(c) Ífifonnação a respeito de qualquer dos even,tosmenciona4osno item 4.11 acima,
imediatamente após o seu conhecimel1to..pel~Emissora, sem prej'uÍzo.de o.Agente .Fiduciário
póderdeclarar,antecipadanlente vencidas as obrigações relativas às Debêl1tures; nqs limites
.desta..Escritura;

(4) (cópia desuà.S inforiliaçõespenódicas c.eventuais .exigidas nos termos da Instrução CYMn{)
480, de 7 de dezembro. de 2009, e qua.isquer eventuáisalterações ("ICVM480/09");

(e) avisos aos titulares das Debêntures,. fatos relevantes, bem 'con1,Oatas de AS,seúibleiasGerais e
reuniões do Co.llselho de Administ1:açãoquedeliberem a respeito de matérias relaclOI'l.adasà
Emissão.eque,de.àlgumafonna, el1volvamo interessedostit1.l1ares das Debêntures, no prazo
de até 10 (dez) dias úteis contados da data em quefo.renl publicados elbu,caso.nãotenham
sido publicados rda data e111que forem realizados;

(f)

(g),

(h)!

informações sobre qualquer descumprimento de quaisquer cláusulas, termosouco.ndições
desta Escritura, sem prejuízo ,do dispo.sto 110. itelU(iv)abai~(Q;

delltro de 5 (cin~o)diq.s lÍteis,qualq'\.ler informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada
pelo .Agente Fiduciário., a fi1l1, de :q\leestepóss .prir' as suas obrigações nos tennos desta
Escritura; .

~~ •..
desde que seja do. seu conhecimento, inforp;l.aç9c.s;,.~br ~ualquer descumprhnento.não' .

;. u1r.::r,.l H ~".u . . '.
sanado, quer seja de natureza pecuni@-i'hºU-;B~~:~:le'qu~..' .>~~mdJermos ou condições .
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.,

contidos nesta Escritura, no prazo de até 5 (cincQ}ciias úteis. cÇ>ntadosda datado,.,
descumprimetltQ;

(i) cOltfutnar, porêscrlto, ao Agente Fiduciârio,no prazo de S(cinco)tli~s úteisco1it~dos da
respectiva ;solicitação,CIl.leestáaô.irnplel1te cónlsuasobrigaçÕes, nos termos estabelecidos
nesta Bscritura;

(j)! fomecer aoAgente F~duciário:{I) a partir d.adata da assinatura da Hipoteca lniciéll àté a]Jata
de Emissão das Debêntures, evidência 4e que a Hipoteca lrti:óialfoideyidamenteprotocolada
pararegistrolé\verba9ª'o emmatríçula(a) petante'cada cartório de registro imobiliário relativo
a cac\ailllóvelcompreendidÓpela}{ipotecaI111cial; e (2) a partir da data da assinatura-daNova
Hipoteca, ,ematé. lO (dez), ,dias corridos, eVidência de que a Nova Hipoteca foi devi4amente
protocolada para registro/averbaç,ão cem lnatricula(s) 'perante cada cartório de tegistro
imobiliáriorelatlvoa cada i11lóvelcompreendido pela Nova Hipoteca;

(1) fomecerao Agente.Ficiuci{u:iovia original desta Escritura ourespee.tivac6piaautentica.da,em
até 3 (três) dias úteis contados da data de. obtenção do último registro aplicável perante os
competentes cartórios de registro de títulos ed(}cU111entos;e

ún)enyiarao Agente Fiduciá.rio em até lo (dez}dias úteIs contados da data de cada respectiva
()QtençãQ~â evidência do efetivo registro da Hipoteca perante cada Cart6docie Registro
@obiliário competente;

.1
i

(li) manter sempre. atualizado o seu re~i~troclec(}mpanhiàahertapetan:tea CVM;

(iii) cumprir tod~sas determinações emanadas da CVM, relacionadas com as Debêntures, inclusive
I

me9-ian~eenviQde document9s,e prestal1do,ainda, :as infolmaÇÕesque lhe 'forem solicitadas pela
CVMe'pelaCETIP ~observada.a legislação :aplicável,devendomanter em adequado funcionamento
~ 6rgão de.atendimento aoAgente Fiduciário e/ou aos Debenturistas na forma exigida pela CVM;

(iv)notitlcar 'imediatamente o Agel1te?Fiduciáriol' observadas as disposições :aplicáveisã..política .de
~"" : :. . . .

divulgação de informaçõe~ dl3.Emissora,aprovada pelo r.e~peétivoÇónSE;lhode Administração, Sobre
i ,'. . .'

qU~CIller altefaç~ost1bstanciat e,advêrsana ;suacóndição 'financeira, eConômica, comercial,
'op~ra<:ionalot1societária ou nÓS seus negócios :que;,naopiIlião da Emissora:, Ca)impossibiliteotl
dificulte de forma relevante .0" cUlnprimentode 'suas.obrigações decorrentes.'desta Escrittlra; ...(b} faça.
com que as suas demonstrações ou informações fin ce' as não mais reflitam a sua real condição
financeira; elou (c) implique o descumprimento pela Em _:o~~ u~isqueTtermos e condições dest~
Escritura' AliTL,~ '\.•.'\ ~o_. ./'""l'/'I

' ~OlUO . '" ~ ~ "€O,.,t€' fdíH:0tJfê 7'-
r.,í!' '<:I/ú/> êett/r,p,? au,'" I' ,t:, df' 'l % f'í~ ~flaif!i! @
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(v) cumprir, em todos os aspectos relevantes, as lei~, rcgrl,lS;remilarnentoseor4cnsapHcliveis em
qualque:rjuri~dição t1aqual r~alize negócios ou pOSsUa ativos;

(vi) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social e!ou c'()mesta Escritura, sem prejuízo
das~emais disposições legais e regulamcl1taresemvigor;

(vii) .UlantercoJ.'l~a,tªdos,<iur(Ulteo prazo de vigênçiadâf)ebênture, :as.suasexpensas, Banco Mandàtário~
Ag~nteEscriturador c'Agel1tefiduciário;

(viii) mantersuà eontabilidadeatualizadaeefetuaro.s respectivos registros de acordo comas práticas e 'os,
princípios contábeis ,previstos da Lei das S.A. 'eOS princípios. prescritos pela CVM ("Práticas
Co*tábeis Adotadas no BrasiP);

(ix)

(x)

sl.lbmeter,11afO:rUladalei,spasdemonstraçqes':fiJ;lanceirtl$ ~exam.e ]1qra,uditortes) indepcndente(s),.
J;(jS\strado(s)na CVMe q\le gozem de boa reputação internacional;

co.ri.duzírtodas as operações com,Afiliadas eloupartes relacionadas, em valores de mercado e qases
equitativas;

j
1

(xi) apitem: osrec:ursos obtidos na Emissªo ç.onforrnedetemlinado. no item 3.4.1 da Cláus'tllaUl desta
:E:sqr1tul'a,bemcomo comunicar ao Agente FidJ1Giárioqualquerocorrêncíaque' possa importar em

í

mo?i£icação da utilização desses recursos;

(xii) desde a efetivação e/ou, fortnalizaçãodas garantia$ - quer seja cQm relação às gm:antiasreais
hipptecárias oUàs 15deJussórias..,.enviar ao Agente FidtiCiárío, éSempreque solicitado pelo A&ente
Fiquci~rio e/ou sempre quehajaqualquel'lllOdificaçãodasgatantiasprestadasllO âmbito<tia,E~nissão
..,.etn até 1O(dez) diasúteiscQntadOSdasolici~açãoe/ou da implementação de cada modificação nas:
garantias -, documentos que, evidenciem a correta e/ou válida efetivação e/ou fomlalízação das
garantias referídasno item 4.5 da Clausula IV acim,ldurª11te todo O' Prazo de Vigência das
Debêntures;

(xiv)

(xv)



(xvQ

por meio dos Formulário$ ITR e DFP, relatório que certifIque que a Eniissoratem observado os
Cove/1cmts FiI1aJ1ceiro,s,coílfornie previsto no Ítém 4.1Ll(xiv) acima, ,contendo,necess~iam.ente,
in,formaçõesrelativas: (a) às: contas utilizadas para0 cálculo do~ índices ti,nanceiro$ referidos; e Cb)
ao,re$pectivo demonstrativo de câlculo;

,
I

eilviaráCVM e 'â-CETIP,na data da primeira publicação' de cQnvoCIi'çãó'decada,AGD, c6p,".iádoI " " ' "

res~ectivo editalde'coI1vocéilÇão e ,daproPOStá a, Ser submetida à, deliberação ,dos titulares de
De"bêntures ,emtal AGD;e

,
!

l
1,

(xvii) ep.yiar'àCVMeàCETIP. no,dia em que se;realizar eadaAGD, sumario das deliberaçõestoma(,l~,e,
no 1?razodeat~ 10 (dez) dias corridos, contados de,tal AGD" cópia da respecti:yaat,ade A.vD ..

5.2. A Emissora obriga~se a ressarcir o Agente Eiduciáriode todas as despesas razoável e
comprovadamente incorridas ,para proteger o~'direitos e intereSSes dos titulares das Debêntures 'e/ou para
realizars,eusrespectivoscr~ditos,inclusive honorários advocáticios e outras despesas e custos comprovada e
razoave1mentemcorrldasem vl!tude dácobra11çá de quálquer quantia devida aos Debenturistas ,nos termos
desta Escritura,

5:2;1. As despesas a que se'refere o item 5.2acíI11ªco~p:t:eeI1derão, entre outtas,ás,seguitites~

(~) ; publicação de relatórios, aVlsos, editais, ,e l1otifica.çõesconforillep1"evistonestaEscritUt'á,e
outros qlte yierema:'serexigidos'pela le~i$lação e/ou regulamentação aplicável;

{p)emissã%btençãode certidões atualizadas dosdistribuidol'es' cíveis, das Varas da, Fazenda
Pública, Cartórios de. Protesto. Juntas de, Conciliação e J,l1gamentoj dáS Varas da Justiça
Federal ec;la Procuradoria da Razenda Pública do foro dase4e da Emissora etanlbél1ldas
localidades onde se situam osimóveisobjeto degar~tias reais. hipot~cárias outorgadas no
âmbito da Emissão, caso tephamsidQprev'lamente solicitadas pelo Agente Fiduciário à
Emissora e não entregues pela Emissora ao Agente Fiduciárío no prazo de até 20 (vinte) dias
cou'idos, COlltadosda data datespettiVá solicitação;



(e) eventuais levantamentos adicionaiseespeciaisQU perici~k.que vierem a ser necessários, se
oc;:;orteremQmissõese/o14ob$curidadesn~jnf()rmaÇÕes pertÍliehtes aos estritos interesses dos
titu1t'ltesdas Debêntures;

5.2.2. O crédíto do Agente FiduCíátio, pofdespesasco:mprovadas e razoavelmcl;}teincorridaspa:ra
proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos titulares das :Debêntures, que nã,o tenha$idO

. .,
pag9.na formados itens 5•.2 e 5.2.1 acima, seraacrescido àdívidad~ EmissOra e preferinLàs

. j

Deb.êntures na ordemdepaga,mento~
,> .' ~

5:2.3.. O ressa,rcimento das despesas de que trata o Íteu15.2 acima-será efetuado em atélO.(dez) dias
úteis da entrega à Emissoradosdocllmentoscomprobatórios das despesas efetivamente. incOl1idas
peld Agente FiducÍário, necessárias àproteçãodosdireitos dosiitulares das DebêAt\lI'es.
,- j

5,2j~ O Agente :Fiduciário poderá, em caso de inadimplência df).Emissora no que. se ,xefe:reao
pa~~Ihento.dasdespesas a que se ref(;:nro item'S,2acima,solicitttràO~Debenturi$ta.adiantáli);ento para
o p4gamento dedespesasrctZoáveiscom procedimentos legais, judiciaise/ou administrativos que o
Agente :Fiduciádo venha a incortel' para: resguardar os interesses, dos. titulares idas Dcqêntures,
despesas estas qu~deVerãpserl?rev:iamente.àprQvadaseàdiantadaspelO,s titulares das Debêntures~ e
posteri0Jtllente,ressarcidás pela.E1111s$ora,'$endo.que as despesas. a serem adiantadas pelos titulares
das;pebêl1tufés incluem os gastoscornhonorários'advocatícios de terceiros, depósitos,custa~l etax8.SI ". '.
judiciárias'nas ações propostas pelo Agente Fiduciário olldecOl1entes, de a.ÇQeSCíJ.ntraele propostas

I . . . .

no ~xerciciode, suas funções!atdbuíÇões,ou aincl'l.que l'becéluse111p1'ej~ízos ou riscos :fina11c,eiros,
êllquanto.representante dpstitulares das I)ebênt'91'es;aseverittia.Ís despesas, dep6sitose custas
judiciais.decorrclltes da suclll11hênciael11ações judiciais setã()iigualmenté'suportados: pelostitulal'es
das Debêntures.

53. Sel11prejufzodeoutras obrigações expressamente previstas na regulamentaç;ãoemvigor e
nesta Escritura, a Emissoraobriga.,se, nos termos da ICVM476!09,a:

(i)

tU)

C
i,.;,).m

preparar suas respectivas .dem(lJ;lstraçpesfinanée~t;lsde encéitameI:1tb.de exercício'. e, se for ocaso~
gemonstrações c()l1solida,das,.em' cppformidade .coma'L-eL das S.A..e cQrnasregrasemitidas pela. .
CVM;

:submeter sUaSderilOl1Straçõésfinanceiras ,àauditoria por audit()r(e$) illdepel1dcllte(s)r,egi:$tradoCs)11a,
CvM e que goze(l'n) de boa reputação internacional;



------------~--------------~~-~.. -._---

exercício social e ellcaminhârtaisinformações à CETLP-na'.datadarespectivapublicação;

(iv) manter os documentos mencionados .no item(iii) acima. em suapághla l1a.rede muudialde
computadores, por Ulnprazo de 3 (três) anos;

I

(v) obs¥varas disposições da hlstruÇão CVMnº 358, de3ciejMeirode 2002, comoooeàltetadá_
(UlÇVM358(02")"n,oque se refere a dever de sigilo e vedações ânegociação;

•(vi) divtÍlgJ;lteiUSUa.página na r~de mundialdec0l11putadores a oconênciadequalquerf'FatoRelevante";
cpnfonne definido no Artigo 29 da Instru~ãoCVM 358102, e comunicar a .ocop.-êl}cia.detal. fato
Relevante imediatamente aos Coordenadores e àCETIP;e

(vii) fornecer todas asinfonnaçÕessolicitadas pelaCVM e/ou p~la CETIP.

5-.4.. 'Fica desdejá estabelecido que a Emissorâ, e/ou a BICpoderá(ão) alienarquí:lisquer imóveis obJeto
das.garlll1tia~ reajs hipotecárias de que trata0 item 4Sacima, desde que, tão logo tais recursos líquidos
proyenjentes: de cada alienação relevante seJam .efetivamente.disponibilizados à 13missoramediantecrêdito na
respectivacónta.corrente, 100% (cem pórtento) de tais recursos líquidos sejanl desfinadosà:(i) AmOltização
1~x,traordinár~ae/ou ao.Resgate Antecipado das.Debêntures, observadas a:Sdisposiçõei)espeç!ficas dos, iten$
4.8.1.1,4.8.12,4.13.1, 4.13.1.1e4.13.2 acima a esse respeito. .

5<4',1. A Emissora deverá a:presentar -{iO$ Debenturistas e ao.Agente Fiduciário estruturas jurídicas
i. '.' ' .... '_ . .' ... ' .. '. '.possíveis Par<la a:1ienaçãodos Ímõveis objeto das garantias reais hipotecárias outorgadas nos,termos

elaEntiss-ão,desdeque fique assegurado o dh,postono item 5.Aacima~.acritério dos Debenturistas,
incluindo, Sem limitação) a.assinatura de cartas de conforto (comjortletters) e 9 ~sta:belecimel1tode

i . .. .,', ,. -, - .

cQntas vinculadas (escrow accozmts),de modo a preservar níveis aceitáveis de cobertura de risco,
~lYa~iado$',segundo os critérios .dos Debenturistas e afim de viabilizar :as condições exigidas por
eventuais adquirentes dos imóveisobjetodegaraQtias reâÍshípotecárias.

! .' , ," '.".

55. De~cieaDatacte ErnÍ$Sãpaté'<aData: de Vencimento" a Eí;l1iSsoradeverá prQvidel1ciarareavaliação
das'$arantiasreáishipotecáriaS outQrgadas'no:âInbito da Emissão, (i) 'até o último dia útil do mês seguinte ao
mesem queocorret ti dêcurso dó prazo-ele2(dois)éa110S,a contar da Data de Emissão; e(ii) anua:lmcnte,atéo
dia3Q deju~o, 'após o decursodqpr(lZo de que trataoitçm{i)açima; .51têa DatadeVencimento,pêlaempreSá
de,avaliaçãÓe consultori~ Sefape - Serviço~ Técnic.os çle Avt11iCiÇãodo. PatNl1u)nio eEngenhál'iaLtda~

("Sctapc"),ou outra que, venha a ser definida de. comum a . r .', -entre a Companb1ae 9S titulares das
Depêntures;,reunidosem AOP" a fil}l de qUê.Sejaapurado se ()v or de ve aa mercadodosÍmóveis objeto
dasgarantiar reais hipotecárias cprrespondeàsoma de todosoCtl~;' :es,e~t"-_~,~yidos.'pela Companhia. nos

te.00.os.d.es.ta Es.c..ritur..a (compre.endendo VNU'.~.ou S'lid.,Q:fÀ~~Ú f"'- te- .. Jm:l:un ..~#ht.ãO. d..e..••v.'.id.'a) evR.l~or.' .....•. .• '-.;.. • rcpr<1f.'Llçf,o f!~1 r:;~.• ~O._"I"1~ '., ' .

.DevIdo") {1I;ldlvldualmente;cada "Rea... "'.• ' el11;(1Ql]ljUf.ítÓr.t?~\ê~\'~H!t",\i;,'(l'!}~.~. J..
:: 1'" ~ ~~ ",.:. -'J!f.t\.,.J\ .'. t..:. ! - .' .

.. I~~ \ i~1 5 ~.SO.. lO _~ _. 39 '.@r"
~~ 15. Cr:Eíi.;-;e'-~:err ;3f.~5i (H".•.ral. O.JSlg .d, ~' , .': .~ i º W iw, Sen, Salgado ,'.lr.C, '::i(j~. Guat-,'rot~

~f" rJ:0.o C'.I"t~'JO . _~,". .,"
~SSoA~\d': \: Dl é>'rt ç ('o q\J~.o n,=;,lc c.f:'~;o!L:ti.;lWNPe?,-,Utii'ií1\~? c',,' '>'f-'r'i~~?';':~ -< 1.4 '.~'';'' ,~.'l!'-..... .'-
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(i) (a) em face da alieuaçâo de iU1Óveisobjeto de garantias reais hipotecárias, uos termos descritos acima:
e/?u, (b) caso 'seja constatado, mediante a consideração: (1): do Valor Devido, CQln relação ao período
que, pompreendeaDatadcEmissão até a data dapdmeifél:R~àvalia9ão ("Frim~b;a AvaliaçãQ");ou
(2) do valor apurado em cada Reavaliação, a partir da Primeira Avaliação,q:qe () valor de venda a
mercado dos imóveis objeto das garantias reais hipotecárias é superior ao Valor Devido, as garantias
reai~ hip9tecáriasexcedentesserão liberadas pelo Agente Fiduciário mediante a verificação de tal
resultado, desde que seja possível ao Agente Fiduéiário segregar o(s) imóvel(is)onerado(s) a ser(em)
liberado(s) e manter o valOI' das gara11tias hipotecárias remanescentes em montante equivalente ao
yalotreprésentadopelo Valor Devido; ou

CU) '(a) em face da alienação de im9veisobJetode garantiasreâis hipotecárias, nos, termos descritos acima;
e/o~(b) casosej,f cOl~statadQ,;medi;n}te ~1cOl1Sideração: (1) do ValorDcvido, com relação ã Primeira'
Avaliaç~()t()u (2) do ValoraplAtado em ç~daReaYaliaçãô,apartitdaPrimeira Avaliação,queovalor
de vendààmercado dos itnóveisobjero dás garlll1t1as reais hipotecárias éinferior ao Valor pevido,
a ErriÍssofadevera outorgar ao AgenteFiduciáriogar;n}tiasreai$hip()tec~~Il$ cQ~np,leme,l:l.tatesquahdq
tal resultado' tenha sido vedficado,emc~mdiçõessen1eIhantes:?s. ,garantias reâis hipotecárias que
garantem as obrigaçõesdaEmissora no âmbito da Emissão, afim de complementar aSgarâritlas reais
hipqtecáriasexistentese gar~tir 'que o valQr representado pelo Valor Devido seja integralmente
cob~rto durante. O Prazo de Vigência.

5ô;l.Para osnns dos itens (i) e (ii) acintá,a verificação da correspondência entre o vàlor d~ venda
a m~réaclôdosimóveisobjetodas garantias reais hipotecá,.rias e QValox DevidQdeveráser,feit'Í pelo
Agdnte Fiduciário:.{i) a cada 6 (seis) meses. desdeaData de Emissão até aDâtadeVencimento~ cOm,

bas~no Valor Devido,. com relaçãoà,Ptiln,eira Avaliação ou â Reavaliação vigente,confor111eo caso;
e/ou (ii)em até 30 (trinta) dIas úteis, contadQsdeeada Amortização Extraordinária e/ou Resgate
Antecipado de'Debêntures ensejado pela aliertação de ativos descrita acima e/ou pela oconência de
quàlquerhipótesede vencimento antecipado das Debêntures, de acordo com o item 4.11 acima, com
base 110 Vâlor Devido, com relação àPrimeí,raAvaliação ou à Reavaliaçãêl vigente, cô1iforme o caso.

5.S~g. :Bara os fins do item (i)aciina, caso o{s)in16vel(is)onerâdO(s)a ser(eni} liberado{s) façam
pal1iedet:una área maiot composta potinióveis contíguos que~ em razão desuascaracteristicas :físicas,
con~tituam um todo não passível de divisão sem que haJap((rda de ,seu ""alarde ~Yaliação,os
Coordenadores e.o Agente Fiduciário poderão exígirounãoque; a Etnissora realizeumá nova
reavaliação de imóvel(is)onerado(s) que porventura 'est~a~abrangidQsportalárea maior e que
possanl ter seu valorafetadonegativanlente em razão (1 lienaçãQ e/ou liberação referida acima, sem
prejuízo da periodicidade das Reavaliações, conforme e~ta:.~lecido 10 item5.$~ /., .

'. AUTl ..:tJ I AÇ. O .
oRlO~ CertifICO rJue ê f1rf1Se ti? "tÓfHífj"

$J''i-'" li..... reflr'Ni!JI'#i' fi ••1 t'Í1' "hle,.. H'i,' f>.f1iJ:::?4' .;
~ que me Irei ~p~flr ;.,d",q!:.. I' .

.
l .~ ~ :/!,' <: C iBA, I)':[i'
~ 1 ~!L
~ "8. ~<C
\. l;5 CC E'-r-;,-;-(' :...••.'..~ •.• , -",';~._"".-'-'---'

.~ .,.0 •. ',a,k. .' 0.,7 ',úSSI. (..1)'1(" '/ C. '<'f~")"'d'
""~ ':1'. ''''''w 1 ç .'." -'l..-.Jt;I,....,. l~~~~~j5~;:"'/'~;'c:::::~;~;i;~'~t~':~_'~:~?L~,:ot~f(



CLÁUSULA VI ÀGENTEFmuCIÁIUO

6.1. A EmiSS9i'ánomeia 'ec.onstitui agente fiduciário da Emissão PLANNER J'RUSTEE D.:r.Y.M.
LTDA.,acimaqualificado, como agente fiduciário da Emissão e que, porne~te ato, aceita a respectiva
nomeaçãopb-li,nos termo.s da Lei das S.A., das demais disposições legais e regulat6rias aplicáveis e da. I .... ". ..'

presente ,EscrfttU'a,representar -a qualquer tempo -...;perante a Emissora, QS interesses dê:\.com.uul:>.âodos
. (

titulares das Debêntures .
•

62. oAgente Fiduciário, tlQméad()n,apresetlteE:scrittu'a,<iecl~ $Obaspellasda lei, que:

(i) áCe\taa função páraaqualfoi l'lomeado,assumiIido integralmente os ,deveres :eatribuiçpesprevisfQs
naJ~gislaçãoe regulamentação aplicável e nesta ESCri'tl,lfa,;

Cii) -eonhecee aceÍta: integralmente a: presenfeEscritura, todasasrespectivascláu$ulas, termos e. I
con~ições;

(iU) está,deV'idamenteautorizado a celebrai' estaEscrituraeacUl11priT com suas obrigações aqui previstas,
tendo sido satisfeitostod()s osrecl1;risit()$le&aise;soeietáriosnecessárióspara: tanto;

I
i

(iv)

(v)

a celebração desta Escritura e o cumprimento das respectivas obrigações aqui prevista.s não infring~m
qu"lquer obrigação anteriormente assumíd<i:peloAgente Fiquciliriq;

não<estásujeito a'qualquer l1npedimento legal, c(>nformeartigo;99,parágrafo terceiro, da Lei das S,A.
~do ar1Ígq 10 da Instruçªo. CVIvI ~,ô;2,S,;deZ3deuQvembro de 1983, confonne alterada ("ICVM
28/.83") para exercer afunçãoe. as 'atribuições que lhe são conferidas;, .

(vi) não seellcolitra e.mnenhU111adas sitUações deCóhflitodeinteresse previstas no artigo lOdalnstrtição
CVM28183"; . ,

(vii)
,

ê uma sociedade por ações devidamente organizada~ constitufdá.eexistente de acordo comas leis da
\ . ,

;RepúblicaFed,efa,tivagoBrasil;

os !éSpecÍivos representantes que assinam esta Escritura têITI poderessocü~táriqs elou delegadq~para
aS~J.Unir,ell1seu nome, as obrigações ora estabelccidase,. set1dqma.ndat~i()$~ tÍvçfa;t1,1Qs:pQdereS

I '

legitün~elite Qutorgados, estando os respectivos manatos e pleno vigor;

d . CertIfIco que a P senr~ fotocopia,acor O com os seus termos e condIções; reprodl_ção fIei do -cum ~nto. oTlgll7a
l que nítJ fo, üprQse"-{::'~ :;u fe. I

~ ~ C1RA.ln:::t\~.

~ W 1 5 AGO. (í')
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(viii)

(ix)



!
I

(x) não,íemqualquer ligação com a Emissora que o impeç'a de exercer plenamente suas funçôeselou
atribuições;

(xi) estáiciel1tedasdi~posiçõesda,Circular do Banco Geptrald.q]?rl;l$ilp.°1.832, de3tde;outul:>rode'1990;

(Xii) veriflcou a veracidade das informações contidas nesta Escrituta;e

.(Xiii) está)cjente da legislação e regUlamen,taçãoaplicável,às obrigaçõ,es e/ou atribuições ora assumidas.

6.3.0 Agent~FiçlJ,lciá.ri.()~xeI'cerásua~funçQes il partir da data de: aSsinatura desta Escritl;ira",4cyemiQ
permaneCer no ,exerciCiode suas funções àtéaData de Vencimentoouaté.suaefetiva sub$t.imiçã<:t.

6.4. Será dev~da,pelª Emissora'flO Agep.te 'FidJ,lciárip"á titulodehon,orár:fos. p,elo$'deveres e,atribuições.
quecOlnpetemao Agente Fiduciário, nos telTIlos:da.legislação e regUlamentação aplicáveis e desta Bscrituta,
uma remuneração que compreenderá o pagamento de parcelas 'anuaisno valOr de R$18.000,OO (dezoito míl\. . ..... ". '" . . ..

reais) cada~ma"fi:candodesdejá estabeleciLto queaprimeita setádevida3, (três) dias úteis.após,a data de
assinatura da prcesenteÉscritúrae asdeinais a cada, aniversário anual da data doprlmeiro pagamento
("Rcmuner~ção do.Agente Fiduclári()')~

6.4.1. Caso. a Emissora não. esteja adimplentecOlll todas as suas o1?rigaçôesassumidas na presente
Escritutá ou.em caso de reestrututaçãopréviadas~ condições das Debênturesapos a subscrição" será
devIdo ao AgenteFiduciârio,wnaremuneraçãoadiciol1alco.rreSPQhd~r.tte a R$350,OO (tréZentos e
cin~ueli~areaís)porhora-l1Qmelll detrabalhodedicadq: Q)à assessónaá.os titulares das Debêntutes;
(ii) ;ao comparecimento 'em reuniões com a Émissoraelou com os titulares das Debêntures;' (iH) à
implementação. dasc()ns~quentes de.cisões dos titulares das l)e~êgtlu:{(S e da Emissqra; 'C (i,,) à
exequção.aas Garantias oUdas Debêntutes. Arellluneraçãoa:díclonal devera. ser paga pela Etnissorá
áo.{>-genteFiduciário noprazode5(cinco)mas úteis contados da entrega do:relatório demonstrativo
de;~empo dedicado, ,com o minimodeR$4500,OO (quatro mileql.litmentds reais)por mês dtiran,te.o
per\olioema Emissora permapecer neSsa situação.

6A.2. A Remuneraçi:.lodoAgente 'Fiduéiátionãoincluias despesas com publicações, notificações,
frarisP9rte,a1irnenta<;ão, viagens e esta<liasnecessáiias'ao exercício da funçãO de Agente Fiduciátio
no âmbito da.Emissão~duranteoú após a 1mplantação doserviço~. a serem cobertas pela Emissorà,
nle9iante paganlentodas.respectivasfaturasemitidasdiret~enteehlsetl.1:I,01'ne, Oure~mb~lso" após
prévia aprovação, seassi],'npossíveLNãoestão incluídas i alm~nt~;despesas com e$peci~istM, êàS<:>
s~Ja11lnecessários, tais cqmo auditoria eloufiscalização, e ..,.'~~os" çtU assessoria legará Emissora

, ... ~
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(Contribiliçãoao Programa de Integração Social); COFINS (Colltribuiçãopará FinanciatneIlto da
Seguridade Social); e qua\squerQutt:osJmpostosquevenham,a incidir sobre al'emuneração doAgente
Fiduciário, nas alíquotas vigentes n:asdaté)sde cada pa.gamento.

6.4.4. As parcelÇl.sda.Remulleração' dó Agertte Fiduciário, de acordo com :0. item 6.4a.cima serão
I .'. .

~wa;lizadaspelo Índice Geral.dePteços-Merêado,.calcüladopelaFundaçã,oGet4lioVargas; ("IOP;.
M/lfGv,t), .ou, na falta do IGP-MlFGV, ouaindanaimpossit>ilidade de útilização do rGF-MIFOV,
pelqfndice, que vier a sttbstituí-Io, a partir :(ia data l?revista para0' paganlentoda primeíraparce1a)
calc,Uladaspro-rata die, se nece::;sário.

I' .' .
1

'(i4.S. A :RelnunerEtçãodoAgenteFiduetáriosêrá devida ainda que.apósa Data deVencimelltQ d~l!r
Debêntl,lres, casQ o Agente Fiduciário ainda esteja atuandQ 'na cobrança de inadilllplênciasnão
sanadas pela Emissora (ouGarantidoras,conformeaplicavel) apÓs a Data de VencI~ento das
Debêntures~

I

6.4.,6. No caso de inadimplemento da Einissora"tódas as despesas COnl procedimentos legais e/ou
adminisirativosque () Agente. Fiduci~rio verthaé) inCorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas deverão ser preyiaml'lpteaprovaqas, se assim possível, e adianfadaspelos
De~enturistas;e posteriormente,cortfonne ptevisfOem lei, ressarcidas pela Elllissóra. Tais despesas
a~erem .adi;ll1tadaspelos Debenturistas lricluem.também os gasfos com.honorários advocatícios de

I.
têrC:eiros,d'el'ósitós,custase taxasjudicÍais. de,açõespropostas,pelo. j\gente'Fitiuciário outiecQuentes

! . .-. -'

de 4ções propostas cóotra oAgente Fiduciário no exercício de suasªtribu~çõesnQâmbito dàEmissão
de Debêntures, ouaillda que lhe causem prejuízQs ou riscos fmEU1ccirQs,enquanto.represent;ll1te dos
Degenturistas. Aseventllé)Ís ..despes~ls;depósitos: e c4stasjudiciais.deconclltesda..sucumbência em
açõfs judiciais serão igualrrtente suportadas pelos Debenturistas, bem como a Remuneração do
Agente Fiduciálio .cus despesas l'azoáveis reembolsã,veis do AgenteFiduciário~ na hipótese de. a

!

Emissora pennanecerem inadimplência con1 relaçãO ao, pagamento da Remuneração.do Agente
Fiduciário po:rlJID'períodosuperiora30(tTirtta) dias da data de vencimentodec:ada parce1a,deacordo. --. .

com o item 6.4 acima, podendo o Agente, Fiduciário solicitar.garantia prçviadosDebenturist~para
cobertura' do risco da sucumbência.

!

6;427. No caso de' inadimplência COm relação ao pa~amento da Remuneração do Agel1teFiduciário
pel~Emissor~tincldirão l1;1ultaejurQS1UoratÓdós,.confótmeindicadono item:4.14'.destaEscritqra,_

6S.Constituemeleverese atribuiçõesdQ Agente Fiduciári sempreJ' 'zo' de outros previstos na legislação
e regulamentação aplicayeis e:lle~táEscritura:

. I



(ii)

(iH)

(iV)

(v)

(vi)

(yii)

(viii)

ex)

protegel":os direitos'e, interesses dos titulares das Deb~l1.tur~s,empl'egan<1Q,no exercício de suas
resp,ectivas funções e atribuiç(jes~ocllidlldQ ell 4iligêi1.ciaquetodo hOl1lemativo epl'obo costUtna~ '

empregan1a adn1.ini~traçãodO$geuspróprios bens;,

eviwx coriflitosde iPteresses e,corrformeocas(}~ renunciar âcondição de Agente Fiduci~io na
hip4tese de superveniência de conflítosde interesseou,de; qualqueroutra modalidade de inaptidão;

conservlif, em boa guarda, tQdaaesctituração, correspondência e demais documentos e papéis
relacionados ao exercício de suas respectivas funç(5ese atribuições;

verificlif" .no m.omel1tQda aceitação de :suas respectivas funções, e atribuições, a veracidade çlas
\

infqrmações contidas nesta Escritura, diligenciando para que sejan1 sanadas as omissões, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

promover perante os6rgãos e autoric1ades,publicaselo4governanlentars cOl1lpeteb:tes~caso a
Emissora n}i.oo faça, o registro desta ~critura eresp~cti.vos aciitamentosnaJUCEPAR, sanando as
lacunas ~ irregl,llaridadesporvMtura belesexistentes, hip6teseem que;a EmÍssoradevera fornecer aS
infortnac;ões e docUlIlentO$neçessáriosaós referidos registros;

aco~panhara observância daperíodicidade na prestação das infof111açõese IlO fornecimento de
doqumentos obrigatórios, alect~ndo os Deb~nturis.t.asaçerca de eventuais omissões ou inverdades

I
constantes de tais informações;

solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas respectivasfutlções, certidões
atualizadasd~s distribuidores cíVeis estaduais' (incluindQ falências, recuperações judiciais' e
exe1cuçõesfiscais), distribuidoresfeqemis,das Varas da fazenda Pública,. CartÓrloSde FI"otesto,
Jt1ntasdeGonciliaçãoeJulgamentq,das Varas do.Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Pública do

!
foro da sede da Emissora, das demais coma;casem que a Emissora exerça suas atividades e das
localidades onde se situemos hn6veisobjeto da garantias reaisl1ipotecarias outorgadas 110âmbito da
Emissão, as quais deverão ser apresentadas pela Emissora aoAgenteFiduciáriocm até 20 (yinte) dias
corridos dá data de solicitação emitida pelo Agente Fiduciário 4:ErníssQra;

solicitar, quan~o conSiçer4fl1ecessário eàsexpeüsasdàEnussoTa) àuditoriá extràordinária na
Err1Íssora;,



I
I

I

(>d) elaborár reIatários destlnados aos Debenturistas, nos termos do artigo. 68, parágrafo primeiro,alínea
"b", daLei das S.A., relativos aos exercícios sodaisdaEroissora, osquaisdeyerãQconter, a0P1etl9$,
as seguintes informações: (a) eventuaIomissªoouÍíJ,corr~çãQ de que tenhaçor1hecimento, cQntidanas
.ihfo~ayõesdi\Tulgadas pela Emissora ou, ainda, o inadhnplemento ou atraso na obrigatória p'restaçào
de informações pela Emissora; (b)àlteraçõesestatutárias Qêorddasno'períQdo;(ç) comentários sobre,
as demonstrações :flnanceirasdaEmissora, enfoCàndoos il1dicadoreseCOl1ômicos,financeiros e da
estr~tura de capital da Emissora;( d)posiçãodadisttibuiçãoouColocação 'dasDebêntures no mercado;
(e)resgate,amorti:?:ação epagamel1toclaRemuneraçãoe .outrospagamentos" bem comoaquisiçÕes.e.
yçn:dasde Debêntures efetuados.no petíodo;(f) acompanhamento da destinação dos recursos captados.
p0J:imeio daiEmissãó~ deacol'do com os dados. obtidos junto a.os administradores da E,missofa.,;(g)
:rela9ão dos bens e valores entregueS á sua administraçãO; (J1).çwn.pritnel.1,tode 'Qub:asobrigaçõ.es
assl;lmidaspeIa,Emissora nestaRscritura; (i) declaração sobre sua.aptid(io para corítiu1,lurexercendo
a úl:nçãb,de agentefidtlci~io ,qaEmissã.o;

(xii) díspol1ibilizaro relatório a que se refere a âlfneaacima aos Debenturistas, ,no prazo.máximo de 4
«l'uatro) meses, a contar doenCerrat11entode cada .exerciciosocial daEmissora~Çada relat6tio deverá
e~tar Ciispol1ivelao menos nos segUintes locais: (a) rtasede da ErtlÍssora; (b) na sede do Agente

l ,. - , ,

Eiduciariooil, qUàndolnstituiçãOfil1anceira, no local por esta índicado;.(c)naCVM; (d)na CETIP;
e (~) nas dependências doCoordenadorLíder;conforll),eindicaqo pele Coptdel'iador Líder;

(xiii) pu1:>1icar,às expensas <la.Emissora, nos órgã()sd~ imprensa em. que aEl11issora deva efetuar suas
pu~licàÇões,anüpqio c0D:111nicandoaospebentu,ristas que o relatório se encontra. â disposiÇão Ílos
locais indicados no item ântetior;

(xiv) matlteratualizada a relação dos Debenturistas e seus respectivos endereços, mediante, inclusive,
sol~citaçãode, informações àEmissora, ao Banco Mandatário., â 111stituição.Depositaria e/o.uâ CE1IP;

(xv) fiscaIiz~ o. CUm}?ri111entodascláusulas constantes desta Escritul.-a eespecialmen:tedaquelas
impositivas'de obl1gaçõesdefazer e,pão fazer daE111isso.ra;

J"



(xiii) verificar os indicese/ou limites apurados pela Emissora - quer sej8111fin811ceiros~quer de outra
natureza, conformeocaso-, na periodicidade previstaeconfomlc preVisto llesta Escritura; e

(xix) teu90em vista o disposto no Ítem 4.5. LI, exercer - ~m l1otn,eeem benefIcio de cada um dos
Debentul'Ístas ...,todos os direitos inerentes ao exercfcioe à manutenção da Hipoteca e da garantia
hipqtecária, lá constitQída,bemcomocumprirfielmente a Hipotecanoipteressede ,todos os

I . . .

Debenturistas;' empregando, para tanto, o cuidado ea, diligênqia que todo homentativo e probo
cqst:umaerilpregarnaadministração dos' seus próprios bens.

6.6. Sem prejuízo do disposto no item4.Jlacima,o Agente Fidudá,rio lançará mã.o deql.lâisquer
procedimentos, quer sejam Jll,çlici.aisou extrajudi.ciai,s,em face da Emissora paraaproteçãoe. defesa idos
interesses d~comunh&q'dosI)eb~nturista~1. na realização de seus, respectivos créditos,devendotcmcaso de
inadimplem~Ilto,tiaEniissora:

(i)

(ii)

(iH)

(iv)

declarar antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar ore,spectjvoVNUe/ousaldódo VNUe
acessórios; observadas as.condições <.lapresente Escl'itura;

requerer ,afalência da Emissora ouiniciarptoceetimentQ <.1ameSmanatureza,nostennos da legislação
aplicável, quando aplicável;

tomsr totia.sas providêrtcià$ rtecessáríasparâ atealização dos créditos Debenturistas; e
I ", ..,

"
I "."

teprksentar as Debenturistas em processo de fa,lêpciª, recuperª.ÇãQjudicial, extrajudicial qllsirui1ar,
liquidação,dissoluçãoeloue1Ctinção da ,EmiSsQrél:,

6.6.i. O Agente Fiçluciário .somente se eximirá da responsabilidà.éle;pela não adoção dasm,edidas
contemplac1.asrtositens (i) a (Ui) acima se, convocada qualquer AGD, esta assim o autorizar por
deliberayão da U11anitnidadedos titulares de Debênturcsçmão em circulação, bastando, porém a
.deliperação por titulares de Debêntures que representem a maioria das Debêntures entãQ e111
circWaçãopresentesà respectiva AGD,quando tal hipóte~e seTefecir ao dispQstona item.{iv}acima.

I
i

6.7. O Agente Fiduciá,ri(jé:l<.etçerásuas,funçÕes a pártlfda data de assÍ11aturada presente Escritura
até a Data de VencimentQ,SU,llefetivasubstiWiçãoouaté que todas as obrigações contempladas na presente.'. !.' ":,' " .' . " - ',' ' . , ' ..

Escrittlrasejanl cumpridas.
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fiduci~riQdaiEmissão"aqualpoderá Scr convocada pelo própnô Agente Fiduciário -aser substituído...:, pela
Emissora,portíttilares de Debêntures que representem a maioria das Debêntllres então em circulação, ou pela
CVM. Na hipótes.e dea.cony()cação nâoocorrer(ité ~ (oito) dias co~TÍdosallte$.do t~rmlnodopl'azo acima
citado,caberáª,. EmiSS01'a.efetuá~la,sel1docerto que..a CVMpóderá nomear uillagente fidudáriQ.substimto" , i" . _ '. - .
provisório, enquanto nã.o seconsumar'o pr()cessodeescolhadon~yo agc'1)te'fiduciário da Emissão ..A~ ' ' .

.substituição pão llnpliçar~ re1nLUleraçãoao.novo agente tJ,duciário quc;seJa $petióràxcmuneraQãó.avençada

.nesta E,scriiura.

6.8.)t. Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuara.exercer as suas respectivas funções
porIcircunstâncias superVenientes a esta Escritura, deverá o Agente Fit:Juci;Ú'iocolnlluicar
ime~liatamentetal fato à EIl1Íssoraeaos l)ebepturistas.solicitando $lJa 'substítuirRO.

<$.&.2. É,facult(ldo aOSti~ularesdas Déhêntures,. após o encerra111entodo prazo para.asubscriçãoe
integrali:zação da totali4adedas Debêntures, proceder 'à substituição do AgênteFiduciário ,e à
:ind~cação'de seu r:e~pectÍ\rosllbstituto~ém.AGD espec~alrnenteconvocada paratalfim,l1os termos.
'desta Escritura.

o ~ _ •

i
6.8~p. Caso ocorta .a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto perceber~ am~sma
remuneração recebida pelo Agente Fiduciárib, similaremjodos os tespectivoste111'tOse:cóndiçqes,

. ,. -.' :.

ficapdoestabeleçido que a primeira~Píll'celade remunera~Rodevidaaosubstitutoserácalctiladapr()
rat'f' t(t!11Pori$~~'t))a11il' da data de início do, (,';xetcicÍode suaS funções comoagente:f1duciário ,da
Em~ss'ão.~>ArCll'lul1exaçãoPPcleráser a1~eradade cOU1uU1acordoentre ,aEinissofaeoágente fiduciário
sub~tut(),de$de que previamente aprovada 'pela AGD.

6;8,~. Ernqualquer hipótes,e,a substituiç~o do Agente Fiduciário ficar~suj eitaà com'lmiçaçâQ.pré\lia.
à qVM e à sua'nlanifestaçãoacerca do' 'atendimento aos teqllísitos.previstos nó artigo 9° da ICVM
28/83; conforme pcaso,eeventuaisnormas posterio.res que versem a esse respeito.

6.8.5. A substituição :do'AgentêFiduciátib emcarátet permanenledeverá ser objeto de aditamento
ã. presente Escritura, que deverá seNegistradona JUCEPAR.

í

6.85.1. O,agente fiduciário subStituto d.everá, imediata111ertteapós Slla respectiva
11omeação, com:unicá,.la aos Debenwristasém forma :de avisQ,nostGrmo$ daClãusula 1X
~1:>ajxo~



6.8.6. Aplicam-se às hipóteses desubsfituição do Agente Fiduciário as normas l~preceitos a. este
respeito promulgados por atos,daCVM.

CLÁUSULA 'rI! AsSEMBl..Ji;IA GERAL DEDEBENT{JRIST AS

7.1. <>s.Debenturistas poderão, a qualquertempo, reunir-se em ACD, nos termos do artigo n da
Lei das :S.A.~afim de deliberar sóbrematériasde interesse da comunhão dos Debe1}turistas.

1.~. AAidD poderá ser convocada peloAgente' Fiduciário, 'pela Emissora, portitulares.de Debêntm:esqlie
reprcsentem,Lnomínimo, 1Q% (dez por cento) das Debêntpresentão em cit~lação" oU pela CVM.

7.3

'lA.

Aplka",se às AGDs, IíO quec0tlber, O'disposto 113:Lei das S.A. pataassetribleias gerais deaclonistns.

t3,1. Apresidêne<ia da AGD cabeniao Debenwristà eleito pelos demais Debenturistas presentes ou
. j

àquelequefor.designado;pela CVM.

As AGDs. serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze)dia.s.

7:4.1. A convocaçiío paraareaiiza.çàQ .de:AGD em segtll1dac~myocação deveráserreaiizada com,
nomíllirno,8 (oito) dias <:teantecedência,dadatajnarcadapata a respectiva instalação ..

1.4;~.Jndepende11tementedas formalidades previstas na.legislaçãoaplicávelenesta Escritura, será,
considerada regular a AGDa qu.e..comparecerema totalidade dos titularesda;g Deb.ênture~ em! . .

circ).l1ação•.

7.5. Nos termos doa,rtigo71, Parágrafo 3Q,daLeidas S.A,.,aAOD insta:1ar"'$e..â,ernp'rirl1eitaconvocação,
com a presença de titulares de Del>ênturesq\le representem, no mínimo, metade das Debêntures então' em
cit.culação e,:emsegundacouvocação, comqualquél' número de Debenturistas.

7.6. Cada Debênture em circulação conferirá. a'seu respectivotitu~ar odireitoat1.l1l voto nas A,G:Ds,cuj~s
deliberações, ressalvadas as exceções previstas :nest(;l.EscriturétoUpa legislação aplicável, serão tomadaspof
titulares de, Debêniuresque repres<mtem a maioria i:lasDebêntures em circulação. sendo admitida: a

l _. ..

constituição [dema,IlciatáriosdQstitulares de Debênture~, »ebetlturistasouôào.



submetidáexclusivamentepela Emissora aoAgente Fiduciário e deverá ser aprovada por titulares de
Debênturesqlle representç:m, no 111ípirno,90% (noyenta'porcento)das Debêl~twes, enl circt;llação.

7.6~2~Toda e qualqUer alteraçãó;nas clâ.usula$ou cohdiçõesesmbelecidâShesta Escritura, inclusive;
mas se111limitação, no que dlzrespeito à defU1Íç~oda taJ{alínclicede referência substitutivo de que
tratá o item, 4.1 0.6.2 desta Escritura, depend~ra' dÇi.aprova~ão de titulares'" de Dehêntures que

I . , .

representem 90% {noventa por cento} dáSDebêntUres em circulação, exéeto se houver outróguotum
eSpêcífico estabelecido para a matéria.

!
7.7. Par~efeito da constituição do quorum deillstalaçãoedeljberação a que se refereestae G1áusulaVII,
serão consiçleradas como Dç:bêpture$i}mcjrçulElçãoa,quelasPeb~nturesen1Ítidaspela Emisso,raque a,indanãó
tiv~reIl1 SidO: ,resgatadase/ou 'liquidadas, ,devendo ser excluídas dó número ,de tais Dehêhturesquaisquer
Debêntttreséfetidas pela EmissQra e l11antidasel11,tesouraria, ou por suas respectivas Afiliadas,respectivQS

t . .

cliretores e7ó~c()11selheirºse ,:respectivosparentesatésegundo, grau. Para efeito da verificação do quorum de
delibéraçãol1ão serão computadas os votas embranco~ conforme o caso..

7 .8. Ser~ facultada a presença dos representa11teslegais elaEmÍssotéll).asACUs.

7.9. OAgente Fiduciária deverácoJ.D,p~ecer àsAGDs l?araprestar aos titularescl.ePeb~nttires:as
informaçqes:que lhe forem s()UcitaqÇlS,

7.10~ As ,deliberações tomadas pelos Debenturistas em:AGDs, noârnbito de Suaéompetênciálegâl,
obSérvadosqs qUOruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e,
observádosoS termos da: presente Escritura, obrigarão a 1odosos titulares das Debêntures em circulação,
ipdependentementedeatotàlidade dosl)ebenturístasterC91n.parecidpàSAGDsemque tal seJa possível ou do
votoproferi4o por cada Debellturistaem cadaAGD.,,

CLÁUSULA VIU ,Dl:CLARAÇÔESE GARANTIAS DAENiISSOIlAEJiAS GARANTIDORAS

8.1. A Emissora, declara e'garante a todos e:quaisquer DebenturiStas: e ao Agente Fiduciárioque~lladata
da assinaturéldesta Escritura:

é uma sociedade: devida.menteorganizada, cónstituída:éêxistentesob.ãforniadé êótnpanhiáaperta,
dé~éordoéomas leis da República FederátÍva,doBr'\

I

(ii)
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(iH)

(iv)

'(v)

(vi)

(vii).

(viii)

os representantes, legais da Emissorél, que àssinálilesfa Escritura, têm poderes societários e/ou
delegadospatll assumir, em nome da Emissora, as obrigações oraestabelecidllSe, Send0:111aIlcla~ários,
tiveram Ospoderes legitim;lmente outorgados, estando O~lrespectiv9S l'11andatosem pleno vigor;

a celebraçãO destaEscdtur~ a realizayão da EmiSsão e a colocação das Debêlltutes nãQ infringem
ne~luma disposição legal, contrato ou instrumento relevap.te para.os negócios da Emissora dos quais
a Emissora seja parte nem importara: (a}no yencimento antecipado de obdgações estabelecidas em
qua.~squer<ietaisconqatós .e/ou !nstrurnêntos; (O) na .rescisão de quaisquer dessescontratqsou
ins~entos;ou (c) na criaçãOdeq4ª"quer ôn1J$sobre qua.isquerativos ou bens da Einissorae/ou de
suas Afiliadas, e~ceto pelos im6'iéisobJeto de garantias reais hipotecádasda BICe4a~a.çõ~sobjeto
de alienação flduciáriada'Trading;, . . , ,

~' ,

a, E~ssora,nesta data,detê11l todasasautórÍzaçõese l1çeiWàs(htelusivc ,arn.bientais) relevantes
nec~sSáriasparaoexercício de suas atividades, as quàis'seencontram válídas eem pleno efeito,
exc~to, naship6t~sesem: que a:faltade:QbtençãQ ou <iemantltell9ãodas referidas autorizaçqese
licepças não COmprometaa capacídflde.operi:l.CÍçmalda Emissora;\ . .' ...., .'

a 'EJ;11issoracwupre as leis, regularnentos,nol1nasadministrativase determinações dQ$órgãose
autoridadespúbHc$ e/ou gOYemi:l.mel1tàis~autarquiase/outribunais',excett) aqqe1a$que estão sendo
,contestadas pelos meios legaise/ou administrativos apropr~adQs,e/Pu aqllelas cujo desctl1:tlprimento
não possa afetar' de maneiraadyersarelevMteà Em:is~ota;

as demoJ;lstraçõesfinanceirasda.Enlissota,da.tadas de SI de dézembro de 2008, 2009 e 2010
;:".

repr~entanl corretamem~a posição patrinlonial efinanceÍrada Emissora naquelas datas e' :l:oratll
devi~amenteelahoradas;em conformidade com as Pratiqas COlltiíbeis.A<iotadasnoBrasil e refletem
corr~tamente os ativos; passivos e contingências da Emissoracleformaconsolidada;

i

cUll1})rirátodas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação a
obrigação de destinar os recursos, obtidos com fl Emissão aos fins previstos: no;item 304 desta
Esc~itura;

(ix)

fI (X),



~:.

I

(xi) esta Escritw;a,.a$'.gar(tntiasreais e ffdejússóriasc011'Stitúem.obrigaçõeslegais~ válidas e vmculantesda
Emiss()ra e/ouqa$ respectivas.AfHiadas~ exéquíveis de acordo COl11 os.seus tennos'e c()ndiçôes, com.
força de 11tulosexecutivos.extrajudiciais nos tennos do artigo 585ci.o Código c1el)rocesso Civil; e

{xiJ), nos :tel1nosdo artigo. 9" da ICVM 476/09" não realizará outra oferta pública de depênturesde sua
êinissãopeloprazo. de,.no mínimo" 4 (quatro) meses contados .da data do encerramento da .Oferta,a
menos que tal novaofertapúplica seja .submetida.a,xegistro na CVM.

8.2.. Cadaul11a dasGa,r~tjdóras c1ec1f,I.rae.garante a todos e quaisquer Debentúristas eao Agente
Fiduci<:frioq\l:e~.l1ada,ta,elaassinatura elesta Escritura:

(i)

(ii)

(iH)

(IV)

(v)

(v1)

(vii)

é.uma sociedade:devidament~ orgé:l1ii.~cla,constittúc1ae.existentedeacórdo,c{)m.as Ie'is da República
Federativa do Brasil;

está~evidamente al;itorizada a celepral'esía Escritura e a cumprir suas respectivas obrigaçõesaq\li
preVf$tasitendO'sicfoplenamente.satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessátips;

()$ respectivosrepresentantes]egaistêll1poderesestatutãrios e/ou delegados paraassun:lir; em 'nome
de talGarantid{)ra~ as.obrigações de fiança e/ou de garantia real estaqelec::idasnoâIül;>itodaEmissão

1-.

(Có'n,forineocaso) e" sendolUandatáriost tiveram 0$ poderes legitimamente oúíotgados,estandoos,
respectivos mandatos em pleno vigor;

a cel~bração desta Escritura, a re!:l1izaÇãodá EmisSão é, a cólocaç.ão das Debêntures não infringem
I - '. .

nénh~a disp~sição legal, contrato óu ínsWlUento relevante para os negócios de tal Garaníidprados
:quais de tal Garantidora seja parte nem ilUportará.: (a) no Wnchl1eptoantecipaclQde obtig~çõe$
estabelecidas elUquaisquer de tais contratos e/ou instí:umél1tos;{)u{b)na rescisão deql.1aisquerdesses
contratos ou instrurnento$;

tal G8ranticiora~nest~data"detém todas as autorizações e licenças(inclusive.ambientajs) relevantes
necessárias para o exercício de suas,respectivas atividades, as qua1:sse encontram válidas e em pleno
efeitó, exceto nas hipóteses em que a falta de obtenção ou de manutenção das refe.ddas autotizações
e licenças nãócomprometaacapacidade operacional de ta! Garan.tidqra;



reais e/ou fidejussórias. conforme o caso.constituem~ ê.cada documento a ser entregue nos termos da
pres,ehtê Escritura.cohstitui~ obrigação legalmente vá1id~ vinculante e exigível de tal Garantidora,
conforme ocaso. exequível de acordo com seus termos e condições~ com força. de título executivo:
e){trajucticialno~termo$doartigo 585 do Código de Processo Civil;

i
(viü) não :Jlá qualqueraçãQ judicial, procedimentoadmipistrativo ou arbitral>,Ínquérito.ou Íll'lestiga.ção;

p(;'ln<:Ient,eou iminente énvolvendo.talGarantidoraperante qúalquetttibunal,6rgão governamental. ou
câmara/trihunal arbitrai qllepossaimpediraoutorgadas garantias reais hipotecárias' e/oufidejuss6rias
portal. Garantidora)confomle aplicável;

. i

)
.~:

(ix)
I

nãopmítiu~ouomitirá> qualquer fato, de qualquer na.tureza, qUesejadé seuco11hecitneutp ~quepossa
resuft<u:emalteração.s\lbs~ancia.l11asit\laç~() ecóp,ônlicp-nnâl1ceita.o\'ljutídi~a de tal Garantidora em
prejtrIzQdos bebenturistas;

(x) cumprirá,confonne aplicável, todas asobrigaçôes assumidas nos termos destaEscritu:ra~ e

(xi) concorda integralmente com a forma de divulgaçãoeapuraçãodaTaxa DI)divulga.da pela CSTIP.e
güe ftfórmade cáIculodaRem:unel'açãó:foiacordada por livrevonfadedaEmissora) em observância
aopnncípioda boa~fé.

CLÁu~uL41X ,NOJ;IFICAÇ6ES E COMUNICAÇÕESI ....

9.1. TQd?sosdocum:entóse comfuiica.ções~que deverão ser sempre feitos por escrito, assim coma as'
mefos físico~ que contenham. documentos ou 'comunÍcaçâesa seremenviaaospot qqalquel'da$ .Partesnos
teml0S desta~scritura, deverão s~r enCa1l1itlhaç1ospara,o$ $egu.intesendereç~$:

(1) sep~ra a Emissora.. para aBle ou para a Trading:
BATTISTELLA.AoMINlSTRAÇÃOEPARTlClPAÇÕESS.A.

Alam:edaBonlPastol', n° 3.700, lote.A, 'Sala9, .Barro Preto,
CEPi 83.015-140, São José dos Pinhais -PR



(U) $epill'a Ó Agtaltê'FicÍticiádo;
PLANNEllTJWSTEED~'t~'Y.M.LTDA.

A~.~dg~dêirOF2l"ia til~a,)'1j)'3.900.1(}<)alldar,Itaim Bibi
GEr045k$,.132,$ªoPaUIo-eSP , ,',' "'",,
TeI'; (11)2112••~628
Fa>t:,! (11)3o.7a.;72'14
A.L: ; T:atianaLima

Viviane Ro'qrigp.cs
E111âil:yrodtígues@plI111:q'ttC()rtct()tl1;~QJU.pr;:tt4uçfª-rio@plallnerCorl'ctora.con1.br

{ii!) sep4ri;l;o<l3a~c()M~datári():
JTAJÜJ\flBANCOS.A.
;Pt'ay¥Alitedó~gydio de Souza,Aranha 100.,TOlTe'Olavo Setúbal
São Pauk) -SP'~eEP Ó4344.;030
1'eL:[ (11)5029:';191{)
,Fax:, Ól)5Q29~192P
Ai:: Çla-udiáVll$concelLos
SmaiJ: qlaudia;vascol1cellos@itaU-:Ul\ibahco,.com.br,

se'parao Agente Escrituiador:
ITAdC()knETOllAI>EYA~OlIES'S.A..

',::'j -' ';.' - '. >"".'

AveJ¥da,~rigad.eiroFélria Ii-iU1~35QO,3\l andar~..'. . .'". ' -- ' , ".

Sâo~auJ~,...'SP,....CEP 04S38~123
TeL:!, {ll)S029-t910
Fax; (11) 5029-J 920
At: i Claudia Vasconcellos
Emaipclaudia.vãsconcellos@itau •.unibanco.com.:qr

QU

Av; RepúblicaçloChile~ 230.' llQ'ançlar,~ _.. . . - t

CEP:~903,1-170.,R,10 çlc JanêirQ ~RJ
TeL: .(~lY227q':7474
Fax: (21)2252;';430~/2~Q~-:S481

. .

sep. ara a C.'ETIP:
.' ..... [.

C:Erfl>s,.A~'-M~RÇADO~QRÇANIZt\DOS
,Â.v~iUda13:rigadêirQ Faria Lima~rt()1.663 ..1:gahcÍar
, "f.. ".' ... .. ,.
CEPpJ45Z..001~S.ãoPaulç,-e SP
1'eh: ! (11)..'3:111,.1596! . . " .' .
Fax: I (11)3JrS-15(j4

(v)

l



9.2. As notificações.e/ou comunicações referentes a esta Escritura serão consideradas entregues quando
recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimentç" expedídopela Empresa Brasileira de Correiqs .~
Telégrafos,$obprotocolo, 04 pOr telegralUa nos ~l1dereçósacilUa;.As c()jjjunicªções feit8$ poi' fac~símile ou
correio eletrônico serão consideradas recebidas na data deseuellvio, d:esdeque seu respectivo r~cebimento
seja confirIUadopor meio de indicativo de tecebimento(reciboemitido pelamáqUihá utili.zada pelo rcrtletente )

. ," - " - ", " ' '" ."."' '.' , ,-'", "

seguido deconfil1l1ação verbal 'por telefone. Os respecfivosorlginais dev.erão ser encanili1hados para :os
endereços ac~maem atê 5 (dnco) dias úteis após o envio da mensagem.

9.3. Â mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser.comunicada:àouttaPade pela Farte que tiver
seUendereço alterado ..

9:4. A P~e que enviaracóID,lll11CaçâQ,avisoC>4110tificação,CQt1fQtPlel!$tabelecidon{)sitens 9.1e.9.2
acin.1a,llãoserá responsávelpelosel1n~o .recebilUento porqua1querolltra Parte receptora em virtllde da

I mudança.de~nçlereço de tais Partes receptoras e que ,não sejaIíLcomunicadas'âs demais Partes nos tennQs do
I item 9.3:a.cima.,

9.5. As ~ornunicaçõés, avisos ou notificações .enviadas nas formas previstas nesta Escritura serão
considera.daslplcnamenteeficazes se entregues a empregado"prepostoou l~prescnta~lte de qualqucrtlasPartes.

t"
I

.j GLÁUSl.1LJ\;X DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. NãoJscpresum.ea renúncia â qualquer dos dIreitos decorrentes da presente Escritura. Dessaforma~
nenhumatr~o,omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito" façuldade ou remédio que cáiba ao
Agente Fiduciárioe/ouaosDebenturis1asem razão de qualquer inC1dirtl:p~ementoda$ Qbrigações da:Etni.sspra
prejudicará tats direitos, faculdades ou remêdios,ouseráinterpn::tadócQIn() uma renúncia aos lI1eSmoSou
concordância; com tal inadimplcmcllto, nem constituirá novªçào Qu; 1I19dificaç~o de quáisqu~routra$
obrigaçÕes ~ssl1IUidas pela Emissora nesta Escritura Quprecedente )1<) tocante a qualquer outro
inadilnplen1e~to oua.traso.

A pí:esente;Bscritura é firmada em .caráter im:wogável e irretratável, salvo na hipótese ,de não
.I ..

preenchimen~o dos requisitos relacionadosnaqláusula 11acil11a,obrigalldQas.Partes PQr ste>seus sucessmes
aquaJquerqMo. ;

10'.2.

lO.3,CasqqUalquer das disposições dcs1aBsçritllra vel1haa $erjll~g a ou, ...
ilegal, inyáliqaQu. incficaz,prevalecetão todas as demáisdisposições n .afeta os, cOl'nprometendo-se ..
.PàrteS, embqa~fé;asubstitUira di~posiçãoafetada poi õÜtraquem~i1:lfll~ q(p~. 'vel, produza o mesm
'.t".. ... .. ~ªffífiér:'.qU!? f1 ~fr!"iC' ~ f tocópia .
.eleltO. fªWI?!@LI~iH, flC' (lO ç!Qt;~'" " origina

que me f:Ji ,1pff1;[;rii'1f?dg. [). f6.
~~ GT~A,UBFRABA
~ ~ 1 5 ABO.

.r>
iS " E!.ãrié'"Ké-:'; 2')'.:r~"(5f{ê:ãJ O.Jsigna ,
g LU Av. Sano SAlGa0':; F dhC1 ~:;6b - Guabirotub,~ in __ . Curitiba -

(J :J ~~;.:'r~;:'~~~~~:J~~~,~1tn;~.~~,;,:.!:t~?~,~..~,'.,~.~.,,;.
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tOA Ê$tÇiE,$crituracOlístitui'o. único e integral negpcip' el1tte :~'PÇlt'te$, eôro relâção aon~góCionela
previsto.

lO.5~ A.pr~sen!e Esctitut:a, .ãs'Peb~ntures,àsgarantias'rCl3l~hipQtecãliMefpt;J.fi4eJu'ss9rias constituem e/ou
constitmrão, 9opfon:ne 'apHcávêttíWlo.s ,e;xecutivo~c;xtrajudiciais, n()stettn()s'do,~trtigo $85~ inçispsj e lI, do
G~digpde:J?~oc:esso Civil, e as obrigaç~eslá;cont~dasestâo~ujeitÇ{s a eXeçuçã.oespecífica,de~êor{li() cornos
attigos6$2 ejsegulntesdo.código de Processo Civ,il. '

~ '

10.6; Â.sp;artes, declaram'1l1\ÍN!1ê,exp1'essawel1.te".,que'apte,seuteEscJ;~tura,:foi .celebrada :respçítandQ"'sc'os
princípIos deipro~idade el;ie boa,;f~,por livre,cpus.cieIlte e flqne manifestação :de vontade das Bárteseew
perfeita1'elaç~o de equiCla4e.

1(J.7. 'Qspt'âZosestabelecidos uÇ{.:presenteEscritura Sel'ã,o'c'OI\íputadosdeacordo'corn at~egt:apfêscritailb
artigo 132 dolCódigoCivil* sendo ex;cluído o'(lia{liedI1íçio einpluíC,loo dQveTiCÍlIlentp.

(

!
10.8. Tod~s ,e 'llJai~qlJ,~rctlstos il1.Ciprri<ios eU1 razão'do registró desta EscfÍrurae seus eventuais
Aditalhentos,;e dos atõssoc1etários"rélacionados a esta El11issãoj na JUCEPAR,na JOOESC,'>p:os CRl1gripsde
Registrúde: ~írulose:Doét1illeritoscolllpetentes,beUl cOlIlodagl}elesrcgistrosl in$c1'i9ge5~tquayerbações
necessáriós:à!fonnalização das gl:U.anti~ re~is hipoteçáriª$' :elol+;:fi<lejuss<>ti~ssefã,pd.eres'ponsàbilida<ie

I .... .... ,

exClusiva,'da~l'I1issora,

CLÁUSIJLAXIFORO, .,.-.'-." ,.' ... ' . "1 \ o •••

, '

lO.

I LI.. Fica eleito ti foroc~ntral da Coro(lfcade 'São)?aulo, E~tadodeS~() l'aulo,con1 ex.clusãpd~qí.1alq,uet
'olltrQ;porl1T~~Ptivllegiadp,,'que sejé\,.patªclit.hnit. '1t,táisguerqlJêstõesê!ouconflitos.potventuraoriundósdesta
Escritura.": '

~ ..
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I: Fazenda N. da Miltrícula J~~Jtm~fplotU.F
,
WI~tliBIC; ]jages 26.651 Lages {SC,
" .. :'

[SeChácara Battistella 2l~918 Lages
}" .

6háG~a Battistella
,
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;
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Anexo II à Cédula de Crédito Bancário BCGB-CCB N0 0024/16

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DO CREDOR AO A,GENTE DE GARANTIAS

São Paulo, [DataJ de 2016.

A/C
Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga
Planner Trustee DTVM Ltda.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO3.900, 100 andar, Itaim Bibi
CEP04.538-132 - São Paulo/SP

o BANCO CAIXA GERAL - BRASIL S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 30 andar,
inscrita no CNPJ/MF sob n,O 33.466.988/0001-38, na qualidade de credor da Cédula de Crédito Bancário
BCGB-CCB NO 0024/16, emitida em 12 de agosto de 2016 pela BATTISTELLA TRADING S.A. _
COMÉRCIO INTERNACIONAL, sociedade anônima, com sede na Cidade de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná, na Alameda Bom Pastor, nO 3.700, lote A, sala 9, bairro Barro Preto, CEP 83015-140, inscrita
no CNPJ/MF sob n.O 84,935.717/0001-15 ("EMITENTE'~ "CCB" e "CREDOR'~ respectivamente) vem, por
meio deste ato, notificar a PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA., sociedade limitada integrante do sistema
brasileiro de distribuição de valores mobiliários, com sede no Município de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 3.900, 100 andar, CEP 04.538-132, Itaim Bibi, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO67.030,395/0001-46, na qualidade de agente de garantias no âmbito do "Contrato de
Compartilhamento de Garantia e Outras Avenças" celebrado em 10 de agosto de 2016 entre ela, o
CREDOR e os titulares de debêntures da 3a emissão da Battistella Administração e Participações S.A.
(''Agente de Garantias

n
), acerca do desembolso, à EMITENTE, nesta data, do montante equivalente a

R$[oJ ([ oJ reais).

ecemos à dispoSição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

/'- ..

I
~ ..



295953Certifico que o selo de
autenticidade de atos
foi afixado na última
folha deste documento.

(1) EMITENTE: BATTISTELlA TRADING S.A. COMERCIO INTERNACIONAL, com e na I ~~

de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Alameda Bom Pastor, nO 3.700, lote A, s~ 9, bairro
Barro Preto, CEP 83015-140, inscrita no C.N,P,J. sob n.O 84.935.717/0001-15, doravante de~~~~da
"EMITENTE". \

Conta Corrente do EMITENTE: conta corrente nO 30267-90, agência 0125, mantida junto ao HSBC

BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira com sede no Município de Curitiba, Estado
do Paraná, na Travessa Oliveira Bello, nO 34, 40 andar, CEP01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o
nO 01.701.201/0001-89 ("HSBC") ("Conta do Emitente")
DADOS DE CONTATO DO EMITENTE:

(i) E-mail: luciano@battistella.com.br
(ii) Telefone: (41) 3299-8588'
(iii) Fax: (41) 3299-7244
(iv) At.: Luciano Battistella

(2) CREDOR: BANCO CAIXA GERAL - BRASIL S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 30 andar, inscrito no C.N,P.J. sob n,O 33.466,988/0001-38,
doravante denominado "CREDOR". EMITENTE e CREDOR são doravante denominados, em conjunto,
"Partes".
DADOS DE CONTATO DO CREDOR:

(i) E-mail: operacoes@bcgbrasil.com.br
(ii) Telefone: (11) 3509-9300
(iii) Fax: (11)3078-2720

(iv) At.: Departamento de Operações

(3) DATA DE EMISSAO; 12/08/2016 (4) DATA DE VENCIMENTO DA CEDUlA: 31/07/2017

(5) DATA(S) DE DESEMBOLSO: após o pleno atendimento das Condições Precedentes previstas na
cláusula 1.2.1 abaixo.

(6) VALOR PRINCIPAL: R$2S.000.000,OO (vinte e cinco milhões de reais) J
(1) REMUNERAÇAO: variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos ~l
Depósitos Interfinanc'eiros - DI de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, com

base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela rr
CETIP ("Taxa DI"), acrescida de sobretaxa ou spread de 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos .
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de ~ . I(à nencial e
cumulativa "pro rata temporis", por dias úteis decorridos desde a Data do Dese 9'\'-soaté ~-t- ata de

" ,

. _ [J l'
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(9) PREMIO DE LIQUIDAÇAO ANTECIPADA: 4% (quatro por cento), incidente sobre o valor a ser \

liquidado antecipadamente,

Av. êll>~ Irern

(8) FORMA DE PAGAMENTO I EXIGIBILIDADE DO PRINCIPAL E ENCARGOS: . Q'IIjQ ~~ Y Q

(í) Principal: em parcela única,'na Data de Vencimento da Cédula, indicada no item (' ''õCi Râf/J~tf êlda. ' • Uba

(ii) Juros: em parcela única, na Data de Vencimento da Cédula, Indicada no item (4) acima. PR

Vencimento ("Taxa de Remuneração").

(10) PRAÇA DE PAGAMENTO: São Paulo - SP

(11) AVALISTA(S): N/A
DADOS DE CONTATO DO AVALISTA(S): N/A

(12) GARANTIA(S):
Descrição da(s) garantia(s): Alienação Fiduciária de 5.302.284 (cinco milhões, trezentas e duas mil,
duzentas e oitenta e quatro) ações ordinárias de emissão da Emitente, detidas pela Battistella

Administração e Participações S.A., sociedade por ações de capital aberto registrada como emissora de
valores mobiliários junto à CVM sob o nO 01545-8, com sede no Município de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, na Alameda Bom Pastor, nO 3.700, lote A, sala 6, bairro Barro Preto, CEP 83.015-140,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 42.331.462/0001-31 ("BAP"), que comparece neste instrumento na
qualidade de interveniente-anuente, representando, quando da sua alienação, aproximadamente 57%
(cinquenta e sete por cento) do capital social da Emitente ("Alienação Fiduciária de Ações"),
observada a participação equivalente a 38,46% (trinta e oito inteiros e quarenta e seis décimos por
cento) do CREDOR na Alienação Fiduciária de Ações, nos termos do "Instrumento Particular de

Alienação Fiduciária de Ações em Garantia", conforme aditado ("Contrato de Alienação Fiduciária de
Ações"), em razão do compartilhamento da garantia com os titulares de debêntures simples, da espécie
com garantia real e fidejussória adicional, objeto da 3a emissão BAP ("Debêntures" e
"Debenturistas", respectivamente) por meio do "Contrato de Compartilhamento de Garantia e Outras
Avenças'~ celebrado em 10 de agosto de 2016 entre o CREDOR, o Banco Votorantim S,A.
("Votorantim") e o HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, na qualidade de Debenturistas, com a
interveniência e anuência da Planner Trustee DTVM Ltda., instituição financeira constituída sob a forma
de sociedade empresária limitada, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 3.900, 100 andar, bairro do Itaim Bibi, CEP 045.38-132, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO 67.030.395/0001-46, na qualidade de agente de garantias ("Agente de Garantias"),

cuja cópia encontra-se no Anexo I à presente Cédula ("Contrato de Compartilhamento")



Certifico que o selo de
autenticidade de atos
foi afixado na última
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CLÁUSULA 1 - NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DESTA CÉDULA

(J ::J . SlIn. $&/ "'oS
A EMITENTE, qualificada no Quadro Preambular acima, pagará até a data designad~ Q~(jo O ~l1f)~~;.,

c 1116" • GUi36(I7"'d",Quadro Preambular, por esta Cédula de Crédito Bancário ("Cédula") emitida nos termos da \,eg laçao'olub"
PRaplicável, ao CREDOR, devidamente qualificado no Quadro Preambular acima, ou à sua ordem, na p ça

de pagamento indicada no Item (10) do Quadro Preambular, a importância líquida, certa e exigí I
estipulada no Item (6) do referido Quadro Preambular e seus respectivos encargos, conforme Itens (7) e
(8) acima.

1.1. A presente Cédula é emitida com base em uma operação de crédito ao EMITENTE. Por meio de tal
operação, o CREDOR concede ao EMITENTE, neste ato, um empréstimo no valor expresso no Item (6)
do Quadro Preambular, sobre o qual incidem juros à taxa mencionada no Item (7) do Quadro Preambular.

1.2. Os recursos serão, após a dedução dos tributos e encargos que forem devidos antecipadamente,
creditados pelo CREDOR, na respectiva data de desembolso descrita no Item (5) do Quadro Preambuiar,

diretamente na conta corrente da EMITENTE descrita no Item (1) do Quadro Preambular desta Cédula.

1.2.1. O compromisso do CREDOR de desembolsar o montante indicado no Item (6) do Quadro
Preambular está expressamente condicionado ao atendimento de cada uma das seguintes condições
precedentes para desembolso, que estão sujeitas à comprovação pelo EMITENTE ao CREDOR em até 1
(hum) dia útil antes da data do desembolso ("Condições Precedentes"):

(i) que o EMITENTE esteja rigorosamente adimplente com todas as suas obrigações aqui assumidas;
(U) as garantias descritas no Item (12) do Quadro Preambular estejam em pleno vigor;

(iH) que não haja, a critério do CREDOR, modificação de normas legais e/ou regulamentares adversa à
manutenção da presente operação;

(ív) as declarações e garantias prestadas pelo EMITENTE nesta Cédula estejam válidas e regulares;
(v) ausência de qualquer mudança adversa relevante nos negócios, na condição financeira, nas
operações, na performance, nos ativos e perspectivas do EMITENTE ou do seu grupo econômico;

(vi) verificação da ausência de eventos' de natureza política, social, conjuntural econômica ou financeira
que tornem impossível ou desaconselhável, no julgamento do CREDOR, o cumprimento das obrigações
ora assumidas com relação a presente operação de crédito;

(vii) regularização nos registros das operações no Sisbacen que estão com o status de "vencido"; e

(viii) transferênCia da.totalidade da"participação societária daBAP na empresa Portinvest partjCiPaçÕe~
S.A. inscrita nOCNP] sob o na 07.030.611/0001-21 ("Portinvest") para o EMITENTE.

• • c c C C c • c c

';

1.3. Na hipótese do EMITENTE, por qualquer motivo, não atender com o disposto na Cláusula 1.2.1
acima, o CREDOR será automaticamente desobrigadO de efetuar qualquer desembolso, não sendo, e~
nenhu~a 'hipótese, devido pelá CREDOR, qualquer indenização ou ressarcimento de qualquer dano o
., d I t OKRpre]UlZO, e qua quer na ureza. ~ ~!
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1.5. O CREDOR deverá notificar Agente de Garantias acerca da ocorrência do dese

EMITENTE[ dos recursos oriundos da presente Cédula na mesma data em que este ocorrer,

envio[ por meio eletrônico[ de notificação nos termos constantes do Anexo II à presente Cédula.

CLÁUSULA 2 - PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

à

2.1. Os pagamentos de principal e juros a que se referem a Clausula 1.1 acima deverão ser efetuados
pelo EMITENTE ao CREDOR nas datas de vencimento especificadas no Item (8) do Quadro Preambular.

2.2. Sobre o valor do principal do crédito incidirão juros à taxa prevista no Item (7) do Quadro
Preambular[ os quais deverão ser pagos pelo EMITENTE ao CREDOR na forma estabelecida nesta

Cédula.

2.2.1. Os juros serão calculados[ no percentual indicado no Item (7) do Quadro Preambular, sobre os
saldos devedores diários[ capitalizados e contabilizados na correspondente data-base da operação e na

data de vencimento prevista no Item (4) do Quadro Preambular.

2.3. Os juros devidos sob o presente instrumento serão apurados sobre o saldo devedor diário do
crédito concedido[ pelo número de dias corridos da presente Cédula. Para fins deste instrumento[
entende-se por "saldo devedor"[ o valor do principal acrescido da remuneração apurados até a data do

efetivo pagamento.

2.4. Na hipótese de indisponibilidade temporária da respectiva Taxa de Remuneração para a
atualização das obrigações pecuniárias previstas nesta Cláusula 2, fica, desde já[ convencionado que será
utilizada[ em sua substituição[ a mesma taxa produzida pela última Taxa de Remuneração conhecida até
a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras por nenhuma das Partes

quando houver a divulgação posterior da Taxa de Remuneração.

2.5. Em caso de ausência de apuração e/ou falta de divulgação da Taxa de Remuneração por prazo
superior a 10 (dez) dias da data esperada para sua divulgação, bem como em caso de extinção[
suspensão, inaplicabilidade por imposição legal ou determinação judicial ou impossibilidade de aplicação
da base de remuneração ou taxa de atualização monetária pactuadas para a atualização das obrigações
pecuniárias previstas nesta Cláusula 2, ficar desde já[ convencionado que a Taxa de Remuneração deverá
ser substituída pelos índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas autoridades
competentes. Na falta de divulgação e determinação pelas autoridades competentes[ ficar desde já[
convencionado que o CREDOR poderá adotar[ para as mesmas finalidades[ os índices[ taxas ou bareS de

~~oRlO /CRú"",
r.l' ~

l~~t
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remuneração substitutas que melhor reflitam os custos de
operações creditícias.

2.6,

2.7. Independentemente da obrigação estabelecida na Cláusula 2.6 acima, o EMITENTE au :oriza
expressamente o CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar da conta corrente~e

"\titularidade do EMITENTE, conforme descrita no Item (1) do Quadro Preambular, todos os valores
devidos, incluindo custos e despesas incorridos pelo CREDOR em decorrência da presente Cédula, nas

respectivas datas em que se tornarem exigíveis. Nesta hipótese, a quitação das obrigações ficará
condicionada a efetiva disponibilidade de saldo em referida conta corrente do EMITENTE.

2.8. Com o objetivo de determinar o valor devido nos termos deste instrumento, o EMITENTE
reconhece como prova de seu endividamento o valor do crédito calculado estritamente com base nos
dados constantes do Quadro Preambular, os quais o EMITENTE declara conhecer e aceitar.

2.9, O EMITENTE e o(s) Avalista(s), desde já, expressamente declaram conhecer e aceitar a forma de
cálculo dos juros Incidentes sob o presente instrumento, especialmente a forma de apuração da Taxa de
Remuneração.

2.10. Sem prejuízo do disposto nas cláusulas acima, o EMITENTE pagará ainda ao CREDOR (i) a tarifa
de contratação de abertura de crédito conforme divulgada na tabela de serviços bancários à época da
emissão desta Cédula; e (ii) a tarifa de aditamento a esta Cédula, limitada ao valor divulgado à época de
referido aditamento na tabela de serviços bancários do CREDOR.

cLÁUSULA 3 - DECLARAÇÕES E GARANTIAS DO EMITENTE

3,1. Para fins do presente instrumento, o EMITENTE e a BAP, conforme aplicável, prestam as
declarações e garantias abaixo em benefício do CREDOR, declarações e garantias estas que consigna
serem válidas e corretas:

O) que são sociedades devidamente organizadas, constituídas e existentes de acordo com as leis
brasileiras; ~

(ii) que todas as autorizações necessárias à celebração e formaliza"ção dO presente instrumento pel
EMITENTE foram devidamente obtidas, incluindo, mas não se limitando a, aquelas de natureza
societária, legal e/~u regulamentar, bem como as exigidas em virtude de outros instrumentos firmados \
perante terceIros;

Oii) que forneceram ao CREDOR cópias autenticadas dos seus documentos constitutivos, bem como~
das aprovações societárias do EMITENTl: relativas a celebração e assunção das obrigações evistas na

, ~Ol<Ru"presenteCédulae demais Instrumentosrelacionados;. '! '~~~" ~ ~ "
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(iv) que forneceram ao CREDOR vias originais desta Cédula, bem flio das -a1aA$"(J.slãJácionadas i!1/

outorgadas em seu favor, todas devidamente firmadas e constituídas, ~r!i1/Q. t mos 'dipresente
1\1 ••• :4~'s e

e da legislação aplicável; \.j "'oJ 'e", Sa7;
(v) que os representantes legais que assinam esta Cédula possuem os devi,!o I ,~~ ~ '~, a - ç1I.,;,<.,,'S1l}qg.
e/ou delegados, observado que os representantes legais da EMITENTE tem poderes p? aSSUll1'lrQru'8~

seus nomes, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes I

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;
(vi) que possuem todas as autorizações e licenças relevantes, inclusive ambientais e fiscais, exigidas

pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, send todas

válidas;
(vii) que estão cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos

governamentais ou judiciais e autarquias aplicáveis à condução de seus negócios;
(viii) que os demonstrativos financeiros e os balancetes entregues ao CREDOR, refletem fielmente a
situação financeira, econômica, contingências, aspectos patrimoniais bem como os negócios e resultados
das operações do EMITENTE, da BAP e de suas subsidiárias, para os períodos encerrados naquelas

datas, e foram elaborados em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil;
(ix) desde a data dos documentos mencionados no item (viii) acima até a data desta Cédula, não
houve qualquer alteração adversa relevante nas condições econômicas, financeiras e/ou operacionais da

EMITENTE, bem como em suas projeções futuras ou resultados de suas operações;
(x) que (a) o valor de mercado de seus ativos é superior às suas exigibilidades; (b) tem
condições de honrar com suas dívidas e obrigações assumidas perante terceiros; (c) possui

adequado para a boa condução de suas atividades;
(xi) que as obrigações do EMITENTE decorrentes da presente Cédula concorrem, pelo menos, de

forma "pari passu" com todas as demais dívidas do EMITENTE e/ou da BAP que tenham garantias da
mesma natureza que aquelas outorgadas na presente operação quanto àquelas que venham a ser

outorgadas em operações futuras;
(xii) que o EMITENTE e/ou a BAP não são parte em quaisquer ações ou procedimentos, incluindo, mas

não se limitando àqueles judiciais, arbitrais ou de natureza administrativa que, sendo julgados de maneira
desfavorável aos seus interesses, possam acarretar em alterações adversas às suas condições

econômicas, financeiras e/ou operacionais;
(xiii) que não praticaram qualquer ato de corrupção ativa, tráfico de influência ou qualquer outro crime
contra a administração pública nacional ou estrangeira, com relação a qualquer autoridade
governamental, responsabilizando-se por seus próprios atos ou de pessoas interpostas na forma das Leis
Anticorrupção, conforme abaixo definido, antitruste e de prevenção a lavagem de dinheiro aplicáveis;
(xiv) que a presente Cédula e os demais instrumentos relacionados a esta configuram obrigações

válidas e exigíveis do EMITENTE e da BAP;
(xv) que a celebração da presente Cédula e dos demais instrumentos relacionados a esta não implicam
o inadimplemento do EMITENTE e/ou da BAP (a) de quaisquer leis, normas ou regulamentos aplicáveis
ao EMITENTE e/ou à BAP ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; e/ou (b) de
quaisquer outros instrumentos firmados pelo EMITENTE e/ou pela BAP com terceiros, nos quais sejam
parte ou pelos quais quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em (1)
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer destes instrument criação~olll

'rJ'~
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de ônus sobre qualquer ativo ou bem de sua propriedade; e(llf))AVreS'C~~&
instrumentos; e/ou (c) de quaisquer ordem, decisão ou sentença administrativa, ju~ e.s .
afete ou quaisquer de seus bens e propriedades; Guab~fl7qdq. OtÚb

(xvi) que as planilhas de cálculo demonstrativas da dívida objeto desta Cédula dela falem parte e~ue
os valores delas constantes, apurados de acordo com esta Cédula, são líquidos, certos e dlÍterminados; e
(xvii) (a) que seus negócios e operações estão estritamente em conformidade com toda e\ualquer lei,
regulamento, norma, ordem, regulação, estatuto, portaria, código, decreto ou exigência em ní~~1federal,

\
estatal ou municipal oriundo de qualquer autoridade governamental relativo a ou i~pondo

responsabilidades ou padrões de conduta relacionados a poluição, proteção do meio ambiente e ~úde,
discriminação de raça ou gênero, proveito criminoso da prostituição, segurança ocupacional, trab'àlho\
infantil, trabalho escravo, questões qullombolas e/ou indígenas, vigente nesta data ou futuramente,

incluindo, sem limitação, a Política Nacional de Meio Ambiente ("Legislação Socioambiental") aplicável;
(b) os recursos do crédito ora concedido não serão destinados a qualquer atividade que não atenda,
rigorosamente, a Legislação Socioambiental; (c) não é atualmente parte em qualquer processo,
administrativo ou judicial que tenha por objeto questões reguladas pela Legislação Socioambiental; e (d)
não foi condenado por decisão judicial ou administrativa condenatória transitada em julgado, exarada por
autoridade ou órgão competente, por descumprimento da Legislação Socioambiental,

CLÁUSULA 4 - TRIBUTOS E ENCARGOS

4.1. Os impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras espécies tributárias incidentes sobre o

presente Instrumento deverão ser retidos e/ou recolhidos na forma da legislação em vigor pelo

contribuinte responsável.

4.1.1. O ônus financeiro da incidência de impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras especles
tributárias e/ou custos que o CREDOR incorra ou venha a incorrer na concessão do crédito descrito no

presente instrumento, inclusive o IOF{ serão suportados pelo EMITENTE.

4.1.2. Caso ocorra majoração dos encargos tributários já considerados no valor desta operação
financeira, seja por elevação de alíquota, alteração da base de cálculo ou do prazo de recolhimento{ o

ônus financeiro da referida majoração será suportado pelo EMITENTE.

4.1.3. O EMITENTE desde já reconhece como líquidos, certos e exigíveis todos e quaisquer montantes
que vierem a ser apresentados contra si pelo CREDOR relativos a quaisquer impostos, taxas,

contribuições e quaisquer outras espécies tributárias e/ou custos mencionados nesta Cláusula, \ ~

4.2. Na hipótese de incidências compulsórias sobre o custo de captação, que de alguma forma afetem o~
custo de manutenção para o CREDOR da presente operação, tais custos adicionais serão suportados pelo

EMITENTE, ~

"olUOKRU"" j
y9'~ ~ I()
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necessários antes da liberação dos recursos; ou (ii) debitar tais valores na conta corrente ,/ ~IfE~ITt~~~:
PR

4.4. As obrigações do EMITENTE previstas nesta Cláusula referentes a impostos, taxas, contrio ições e
quaisquer outras espécies tributárias serão (i) pagas ou recolhidas diretamente pelo EMITENTE, na) rma
da legislação em vigor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data de apresentaçã à
EMITENTE destes impostos, taxas, -contribuições e quaisquer outras espécies tributárias pelo CREDOR,
ou na respectiva data de vencimento destes, o que ocorrer primeiro, sob pena do disposto na Cláusula 7

desta Cédula; ou (ii) serão reembolsadas pelo EMITENTE ao CREDOR, no prazo de até 24 (vinte quatro)
horas a contar do envio de comunicação pelo CREDOR neste sentido, sob pena de incidência dos
encargos moratórios previstos na Cláusula 5 desta Cédula,

4.5. Correrão por conta do EMITENTE todas e quaisquer despesas e encargos, ordinários ou
extraordinários, incluindo eventuais despesas legais devidas em virtude da cobrança desta Cédula e de
suas garantias (bem como honorários advocatícios, despesas com reconhecimento de' firmas e inscrições
e/ou eventuais registros cartorários) E:,ainda, quaisquer outras despesas legais que o CREDOR incorra ou
venha a incorrer em decorrência desta Cédula,

4.5,1, O EMITENTE, desde já, obriga-se a reembolsar todas as despesas incorridas pelo CREDOR no

prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, pelo EMITENTE, do respectivo aviso de débito, sob
pena do disposto na Cláusula 7 desta Cédula,

CLÁUSULA 5 - MORA E PENALIDADES

5.1. No caso de inadimplemento pelo EMITENTE do pagamento de qualquer obrigação assumida no
presente instrumento, além de continuar obrigado ao imediato pagamento do débito em atraso, acrescido
dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e de multa não compensatória de 2% (dois por cento)
sobre os valores devidos, tudo sem prejuízo do ressarcimento das custas e honorários incorridos pelo
CREDOR para fins da cobrança da dívida em atraso.

5.2. Caso o CREDOR tenha que recorrer aos meios judiciais a fim de cobrar o que lhe for devido pelo
EMITENTE, o EMITENTE pagará, além dos valores descritos na Cláusula 5.1 acima, as custas do
processo, honorários de advogado e as demais cominações que venham a ser fixadas em juízo, conforme
Cláusula 4.5 desta Cédula.

5.3. As Partes concordam que os valores moratórios previstos nesta Cláusula 5 serão imediatamente
devidos e exigíveis, independentemente de aviso ou notificação de qualquer espécie, sempre que ocorrer
atraso nos pagamentos previstos neste instrumento.

5.4. O EMITENTE, desde já, autoriza o CREDOR, na hipótese de impontualidade no pagamento seja
por parte do EMITENTE de qualquer quantia devida ao CREDOR nos termos de ' dula, mediante

:\o~OKRUPp
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CLÁUSULA 6 - OUTRAS OBRIGAÇÕES DO EMITENTE

Certiiicc que c selo d
autenticidade de atos e

, fOI afixado na últ'
-"Ih d Ima
" a este documento.

6.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Cédula e nos demais do
relacionados à esta, o EMITENTE obriga-se a, durante o prazo de vigência deste instrumento:

(I) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órg os
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis, em qualquer jurisdição na qual realize seus negócios,
à condução de seus respectivos negócios, notadamente aquelas relacionadas à Legislação Socioambiental;
(ii) apresentar demonstrativos financeiros anuais auditados em até 120 (cento e vinte) dias corridos
após o término de cada exercício social, balancetes trimestrais não auditados em até 20 (vinte) dias
corridos após o término de cada trimestre e, quando solicitado pelo CREDOR, prestar demais
esclarecimentos, inclusive possibilitando acesso a suas propriedades bem como aos seus livros e registros
contábeis, sempre que necessário ao perfeito entendimento das Informações fornecidas ao CREDOR;

(Iii) prestar, imediatamente, informações sobre suas condições econômico-financeiras e operacionais,
quando solicitado;

(iv) notificar imediatamente o CREDOR sobre qualquer alteração substancial nas condições financeiras,
econômicas, comerciais, operacionais, operacionais, regulatórias, societárias ou nos negócios em seus
negócios que: (a) impossibilite ou dificulte de forma relevante o cumprimento pelo EMITENTE de suas

obrigações decorrentes desta Cédula; ou (b) torne as demonstrações financeiras e demais informações
financeiras prestadas pelo EMITENTE inutilizáveis, tendo em vista a não reflexão da real condição
financeira do EMITENTE;

(v) praticar todos os atos necessários à manutenção de sua existência corporativa, incluindo, mas não
se limitando a, a preservação de todas as autorizações e registros necessários ao seu funcionamento e
exercício regular de suas atividades;

(vi) contabilizar a operação objeto desta Cédula de acordo com os princípios gerais contábeis aceitos
no Brasil;

(vii) manter os ativos necessários à condução de suas atividades (a) em boas condições de operação e
manutenção; bem como (b) segurados por sociedades seguradoras de boa reputação e que gozem de boa
situação financeira, com apólices que cubram o mesmo valor e os riscos que usualmente são cobertos na
mesma área por sociedades que se dediquem às mesmas atividades, ou atividades similares;
(viii) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e
federal), trabalhista e/ou previdenciária; ~

(ix) apresentar ao CREDOR, quando solicitado, informações, documentos e certidões relacionadas a
eventuais contingências ou passivos de, caráter trabalhista, previdenciário, fiscal e CÍvel do EMITENTE em ,
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação por escrito do CREDOR;,

(x) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta Cédula, as declarações e garantias ~
constantes na Cláusula 3 desta Cédula, informando o CREDOR, por escrito, em até 3 (três) dias úteis
contados da data que tiver tomado conhecimento, de qualquer ato ou fato que possa afetar a validade de .

~- .
. , olllO IUlU"" "
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quaisquer das declarações e garantias, bem como adotar as medidasj~' "s para an~r
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(xi) informar imediatamente ao CREDOR, a ocorrência de qualquerJevento deS~ê~(~ o 9 ~ 'o ado;

(
") d' - I ~ çu 68 -~~~P9gexii con uZlr operaçoes com qua quer empresa pertencente ao seu grupo economlc SIS _ ~ti'tuba m
práticas passadas e em termos não menos favoráveis do que em condições normais de mer do; Pp

(xiii) cumprir e fazer cumprir por suas afiliadas, acionistas, funcionários ou subcontratados, as normas
que lhes forem aplicáveis e versem sobre atos de corrupção a atos lesivos contra a administraça pública,
na forma da Lei n.o 12.846, de 01 de agosto de 2013, conforme alterada e atualmente em VI ar, do

Foreign Corrupt Practíces Act (FCPA), da OECD Convention on Combatíng Bribery of Foreign blic
Offícials in International Business Transactions e do UK Bribery Act (UKBA), sem prejuízo das demais
legislações anticorrupção ,se comprometendo a: (a) manter: políticas e procedimentos internos que
assegurem o integral cumprimento de tais normas, incluindo o Decreto nO 8.420, de 18 de março de 2015
(em conjunto com a legislação mencionada anteriormente, "Leis Anticorrupcão"); (b) fornecer
informações referentes à tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com o
CREDOR, previamente ao início de suas atuações no âmbito desta Cédula e demais instrumentos
relacionados; (c) abster-se de praticar, diretamente, ou por meio de pessoa interposta, qualquer ato de
corrupção ativa, tráfico de influência ou qualquer outro crime ou ato lesivo contra a administração pública

nacional ou estrangeira, com relação a qualquer autoridade governamental; (d) conhecem e entendem as
disposições das leis anticorrupção dos países em que fazem negócios, bem como não adotam quaisquer

condutas que infrinjam as leis anticorrupção desses países, sendo certo que executa as suas atividades
em conformidade com essas leis; (e) seus funcionários, executivos, diretores, administradores,
representantes legais e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não foram condenados por decisão
administrativa definitiva ou judicial transitada em julgado em razão da prática de atos ilícitos previstos
nos normativos indicados anteriormente, bem como nunca incorreram em tais práticas; (f) adotam as
diligências apropriadas, de acordo com as políticas da Emitente, para contratação e supervisão, conforme

o caso e quando necessário; de terceiros, tais como fornecedores e prestadores de serviço, de forma a
instruir que estes não pratiquem qualquer conduta relacionada à violação dos normativos referidos
anteriormente; e (g) comunicar imediatamente ao CREDOR quaisquer atos ou fatos que violem as Leis
Anticorrupção, no momento em que obtiver conhecimento, para que o CREDOR possa tomar todas as

medidas que entender necessárias;
(xiv) manter o CREDOR indene contra qualquer responsabilidade por danos ambientais ou autuações de
natureza trabalhista ou relativas a saúde e segurança ocupacional, obrigando-se a ressarci-lo de
quaisquer quantias que venha a desembolsar em função de condenações ou autuações nas quais a
autoridade entenda estar relacionada à utilização dos recursos financeiros decorrentes deste título;
(xv) monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar os impactos ambientais não antevistos no

momento da emissão desta CCB;
(xvi) monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, respeito
às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem como a inexistência de

trabalho análogo ao escravo ou infantil;
(xvii) fazer com que os recursos decorrentes deste contrato não sejam destinados a quaisquer finalidades

que não atendam rigorosamente a Legislação Socioambienta/;
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PR(xx) utilizar os recursos da presente operação financeira para a finalidade expressa neste inst mento.

6.2. Durante a vigência desta Cédula, o EMITENTE obriga-se a não:

(i) onerar, transmitir e/ou transferir parte relevante de seus ativos e/ou recebíveis, indispensáveis
para a consecução de seu objeto social, sem o prévio consentimento do CREDOR;

(ii) realizar ou participar de reorganizações societárias, incluindo, mas não se limitando a, fusões,
incorporações, cisões ou consolidações;

(ili) contrair novas obrigações financeiras sem a prévia e expressa autorização do CREDOR;

(iv) alienar ou vender (mesmo sob a forma de "safe feaseback") todos ou parte substancial de seus
ativos;

(v) alterar a sua natureza e/ou estrutura jurídica, bem como seu controle societário, ainda que
indiretamente, sem a prévia autorização do CREDOR;

(vi) alterar o seu objeto social atual, sem a prévia autorização do CREDOR;

(vii) efetuar pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no
lucro contratual ou estatutariamente prevista, acima do mínimo obrigatório, conforme estabelecido por lei
ou por seu contrato ou estatuto social em vigor na presente data;

(viii) efetuar mudanças em sua política contábil ou de divulgação de informações financeiras, que não
reflitam com exatidão os princípios de contabilidade geralmente aceitos e atualmente praticados; e

(ix) praticar qualquer ato ou realizar operações em desacordo com o seu contrato ou estatuto social e
com as disposições desta Cédula.

6.3. Durante a vigência do presente instrumento, o EMITENTE obriga-se a manter os índices
financeiros descritos no Item (13) do Quadro Preambular.

6.4. O EMITENTE se obriga a liquidar antecipadamente a presente Cédula, independentemente de
qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

(I) realização de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação
j

redução de capital (exceto pela redução
de capital equivalente a R$25.000.000,OO (vinte e cinco milhões de reais) a ser realizada após o
desembolso do valor principal desta Cédula, que fica, neste ato, aprovada pelo CREDOR), celebração de
jOint venture, troca de ações, permuta de ações ou de ativos;

(ii) venda de participação acionária de, qualquer valor, exceto,a operação descrita no item "viii" da
cláusula 1.2.1 da presente Cédula;

(iii) emissão de qualquer título representativo de dívida de valor igualou superior a R$ 1.000.000,00 (um1
milhão de reais), de participação,. híbrido ou conversível;

(iv) venda, cessão, transferência ou alienação de ativos releva,ntes e de propriedade necessários para a
consecução de seu objeto social; ~ p~ 0"
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6.4.1. As hipóteses previstas nos itens (i){ (ii){ (v) e (vi) da Cláusula 6.4 acima referentes ao
aplicam-se, mutatis mutandis{ a PORTINVEST e a Itapoá Terminais Portuários S.A.{ inscrita no CN

nO 01.317.277/0001-05 ("ITAPOÁ").

6.4.2. Caso a presente Cédula seja liquidada antecipadamente decorrente das hipóteses descritas nas
Cláusulas 6.4 e 6.4.1{ o valor devido pelo EMITENTE será calculado de acordo com o disposto na cláusula

8 abaixo.

CLÁUSULA 7 - VENCIMENTO ANTECIPADO

7.1. O CREDOR poderá considerar antecipadamente vencida esta Cédula{ independentemente de

qualquer aviso ou interpelação{ judicial ou extrajudicial, e exigir imediatamente o cumprimento de todas
as obrigações aqui assumidas pelo EMITENTE nos casos previstos em lei e{ ainda{ nas seguintes

hipóteses:

(i) inadimplemento{ pelo EMITENTE, de qualquer obrigação pecuniária referente à presente Cédula{

não sanado em até 3 (três) dias úteis{ contados da data do respectivo inadimplementoi
(i i) inadimplemento, pelo EMITENTE{ de qualquer obrigação não pecuniária decorrente da presente

Cédula, não sanado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento pelo EMITENTE
de notificação por escrito enviada pelo CREDOR com relação ao respectivo inadimplemento;
(iii) (a) decretação de falência do EMITENTE ou da BAP; (b) pedido de falência formulado pelo

EMITENTE e/ou pela BAPi (c) pedido de falência do EMITENTE e/ou da BAP formulado por terceiro(s) e
não elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial do
EMITENTE e/ou da BAP{ independentemente do deferimento do respectivo pedido; ou (e) liquidação,

dissolução ou extinção do EMITENTE e/ou da BAP;
(iv) Inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias do EMITENTE, da BAP e/ou de quaisquer de
seus respectivos controladores e/ou sociedades controladas e/ou colígadas (conjuntamente{ "Afiliadas")
acima de R$5.000.000,OO (cinco milhões de reais){ desde que tal inadimplemento não seja sanado em até

30 (trinta) dias corridos{ caso não exista um prazo de cura pré-estabelecidoi
(v) transformação do EMITENTE e/ou da BAP em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a

222 da Lei nO6.404{ de 15 de dezembro de 1976 ("Lei nO6.404/76");
(vi) alteração do objeto social previsto no estatuto social do EMITENTE e ou da BAP que modifique

substancialmente as respectivas atividades praticadas;
(vii) realízação{ seja a que título for, de qualquer pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio

ou qualquer participação estatutária em lucros - exceto no que se refere ao dividendo mínim obrigatório

exigido pela Lei das S.A e/ou legislação aplícável;

!
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(viii) comprovação de que quaisquer declarações prestadas pelo EMIT.i~~\ P em qualquer~'S ~~~
dos documentos relacionados à presente Cédula são falsas! incorretas ou enganosl~/~ i Cl%.!! / ectoc - ,23 Des'
relevante; u, / . Gu Igf}él(j.~ . abllotu él

(ix) não apresentação! pelo EMITENTE, de suas respectivas demonstrações financelray ~itadasp~
compreendendo as informações pertinentes especificamente ao EMITENTE e, adicionalmente!

Informações consolidadas do respectivo grupo econômico! elaboradas de acordo com as práticas c~ábeis

adotadas no Brasil; ~
(x) alienação de um ou mais ativos de titularidade do EMITENTE, ou da BAP ou de suas empres~
controladas diretas e indiretas e que representem! individualmente, pelo menos R$1.000.000,OO (um'.,
milhão de reais)! no exercício social da data em que tal alienação ou transferência for efetuada, exceto se
pelo menos 50% (cinquenta) dos recursos oriundos da alienação ou transferência forem utilizados para:

(a) amortização de dívida bancária; ou (b) liquidação antecipada do saldo devedor da presente Cédula;
(xi) caso o índice obtido pela divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA (lucros antes de juros, impostos,

depreciação e amortização \\EBITOA") obtido pela BAP nos últimos 12 (doze) meses seja maior ou igual a

2!5 (dois vírgula cinco inteiros) até o vencimento da CCB,
onde: "Dívida Líquida" corresponde à soma dos saldos dos empréstimos! financiamentos e outras

dívidas financeiras onerosas! incluindo! sem limitação! as Debêntures! aquisições a pagar! o saldo
líquido das operações ativas e passivas com derivativos em que a BAP seja parte! classificadas no
passivo circulante e exigível de longo prazo da BAP! bem como avais! fianças e demais garantias
prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas demonstrações financeiras auditadas da

BAP, menos caixa! equivalentes de caixa e aplicações financeiras;
"EBITDA" corresponde ao lucro ou prejuízo líquido! antes da contribuição social e imposto de
renda, resultados financeiros! provisões, depreciação e amortização, com base nos últimos 12
(doze) meses, e ajustado para despesas não recorrentes! sendo uma medição não contábil

elaborada pela Emissora.
(xii) se a Alienação Fiduciária de Ações! compartilhada entre os Debenturistas e o CREDOR por meio do
Contrato de Compartilhamento e pactuada nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por
qualquer fato atinente ao seu objeto, tornar-se inábil, imprópria ou insuficiente para assegurar o

pagamento de quaisquer importâncias devidas no âmbito da presente Cédula, e desde que não seja
substituída ou complementada, quando solicitado pelo Agente Fiduciário (conforme definido no Contrato

de Compartilhamento);
(xiii) ocorrência das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; e

(xiv) caso ocorra o vencimento antecipado das Debêntures.
(xv) se o EMITENTE vier a sofrer protesto de títulos! em valor individual ou agregado, igualou

superior a R$1.000.000,OO (um milhão de reais) ou ações judiciais de cobrança por dívida líquida e certa,

cuja devida e tempestiva compro~ação de contestação, sustação ou pagamento não for apresentada ao

CREDOR, no prazo de 5 (cinco) dias contados do protesto ou da respectiva ação de cobrança;

(xvi) se ocorrer mudança, direta ou indireta, no controle acionário do EMITENTE, de suas controladas e J
controladoras; r1.---- T

~'
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. ~m,£/i~M ' d . d(xvii) se as obrigações do EMITENTE e/ou da BAP decorrentcti~. Is'~-~oe.- a u a. eJxarem e
\J oJ n. Salg SSI ~ .

concorrer pelo menos "pari passu" com todas as demais dívidas existentes do ~.nr 'l~r!~gn am
Ur'l'b - Uab. adad - /(otubgarantias da mesma natureza que aquelas outorga. as na presente operaçao; _ . p~

(xviii) se for proferida decisão e/ou sentença desfavorável aos interesses do EMITENTE e/,(bu a BAP (a)

obrigando-o(a)(os) a pagar quantia que, a critério do CREDOR, possa afetar suas condições eco ômico-

financeiras e/ou operacionais; ou (b) em razão de prática, pelo EMITENTE e/ou pela BAP, de ato Çjue
caracterizem descumprimento de Legislação Socioambiental;

(xix) se a EMITENTE (a) sofrer execução judicial em valor individual ou agregado superior a

R$l.OOO.OOO,OO (um milhão de reais), exceto em caso de pagamento da dívida executada, constituição

em juízo de garantia à execução ôu suspensão da execução mediante apresentação de embargos, ou (b)

descumprir qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a

recurso, em valor individual ou agregado superior a R$1.000,OOO,OO (um milhão de reais), no prazo
estipulado na respectiva decisão;

(xx) se a EMITENTE sofrer execução judicial ou qualquer outra ação judicial ou arbitral que lhe

demande pagamento em valor individual ou agregado superior a R$1.000.000,OO (um milhão de reais),
caso não presentes as demais condições estabelecidas no subitem anterior;

(xxi) se ocorrer qualquer alteração relevante nas condições econômicas, financeiras e/ou operacionais

do EMITENTE e/ou da BAP que possa prejudicar o fiel Cumprimento das obrigações ora assumidas;

(xxii) se forem Suspensas as autorizações e licenças relevantes, inclusive ambientais e fiscais, exigidas
pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício das atividades da Itapoá;

(xxiii) caso não sejam registrados nos respectivos cartórios de títulos e documentos e Junta Comercial,
conforme aplicável, no prazo de 20 (vinte) dias corridos a contar de 9 de agosto de 2016, os seguintes
instrumentos contratuais e documentos societários; (ao "Terceíro Aditamento ao Instrumento Particular
de Alíenação Fiduciária de Ações em Garantia"; (b) o Contrato de Compartilhamento; (c) a presente

Cédula (via não negociável); e (d) atas de atos societários da EMITENTE, da BAP e da Battistella
Indústria e Comércio Ltda. que aprovam a celebração dos documentos mencionados nos subitens "a" a
"e" acima.

7.1.1. Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados nos subitens (ii), (vi), (viii), (ix), (x), (xi), (xii),
(xiii), (xv), (xvi), (xvii), (xviii), (xx) e (xxi) acima, em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data

em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, o Agente de Garantias
deverá notificar o CREDOR, que poderá determinar que o Agente de Garantia não declare o vencimento
antecipado da presente Cédula.

7.1.2. A ocorrência de qualquer um dos eventos indicados nos subitens (i), (iii), (iv), (v), (vii), (xiv),
(xix), (xxii) e (xxiii) acima resultará no vencimento antecipado automático da presen~e Cédula,
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, ao EMITENTE,
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7,1.3, A presente Cédula será considerada antecipadamente venci~~.ependen '. l'ô de qualq~~11
aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, e exigir imediata ~6'.Q,> rim to 1~e todas as

'J . Se er/7
obrigações aqui assumidas pelo EMITENTE, caso a PORTINVEST e/ou a Itapo1í~i1/ga~ê/~.'
(i) realizem qualquer reorganização societária, incluindo! mas não se limitando a, <f~~'l .
cisões ou consolidações, sem a prévia anuência do CREDOR; a 'Gu ~l7.tQ>o'ê/

Uh
(ii) deixarem que as obrigações do EMITENTE decorrentes da presente Cédula de concorrer pelo~enos
"pari passufl com todas as demais dívidas existentes que tenham garantias da mesma naturez~que
aquelas outorgadas na presente operação; e \
(iii) contraiam novas obrigações financeiras sem a prévia e expressa autorização do CREDOR.

CLÁUSULA 8 - LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA

8.1. O EMITENTE poderá! a qualquer tempo e d~ forma voluntária! liquidar antecipadamente o saldo

devedor parcial ou total da presente Cédula, desde que, cumulativamente, comunique o CREDOR com
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data do respectivo pagamento antecipado e efetue o
pagamento do montante a ser liquidado! acrescido:

(i) da Remuneração, descrita no item (7) do Quadro Preambular, calculada pro rata temporis, sobre o
saldo devedor do Valor Principal antes da liquidação antecipada! desde a Data de Desembolso ou data de
pagamento de Remuneração anterior, conforme o caso! até a data de liquidação antecipada;
(ii) do prêmio de liquidação antecipada, conforme determinado no Item (9) do Quadro Preambular; e
(iii) de demais encargos, despesas, contribuições, tributos! multas! juros! atualização monetária
devidos pelo EMITENTE.

8.2. Esta Cédula deverá ser antecipadamente liquidada, de forma compulsória, com o pagamento do

prêmio indicado no Item (9) do Quadrl? Preambular! caso ocorra uma "Transação Estratégica" assim
definida: (i) a venda de participação societária! primária e/ou secundária, direta ou indireta, da
EMITENTE e/ou de quaisquer entidades controladoras ou ainda de suas controladas (diretas ou indiretas)
ou sob controle comum da EMITENTE (em conjunto, simplesmente, "Afiliadas")! ou de ativos que
compõem seus respectivos patrimônios; (ií) a associação da EMITENTE ou de qualquer de suas
Controladoras ou Afiliadas com potenciais interessados, inclusive por intermédio de reorganização
societária, tal como! mas não se limitando a fusão! incorporação de ações, cisão, redução de capital, joint
venture, troca, permuta, emissão de novas ações ou quotas ou outros títulos representativos de capital
social; ou qualquer forma de associação estratégica, união, combinação! agrupamento, parceria ou
consolidação envolvendo a EMITENTE ou de qualquer de suas Controladoras ou Afiliadas; (iii) a aquisição
por qualquer potencial interessado, de quaisquer tipos de dívidas conversíveis ou permutáveis emitidas
pela EMITENTE ou por suas Controladoras ou Afiliadas; e/ou ainda (iv) qualquer transação similar ou
com os mesmos efeitos das operações descritas acima com a Companhia ou qualquer de suas
Controladoras ou Afiliadas e/ou seus respectivos ativos.
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CLÁUSULA 9 - GARANTIAS

9.1. Em garantia das obrigações principais e/ou acessórias oriundas deste instrumento, e sem pr 'uízo
de outras eventualmente constituídas, é constituída em favor do CREDOR a garantia especificada no It ~
(12) do Quadro Preambular acima, disciplinadas pelas condições aqui estabelecidas, bem como em
instrumento(s) anexo(s) e complementar(es) à presente Cédula que, devidamente assinados, farão parte
integrante e inseparável deste instrumento.

9.2. A qualquer tempo, havendo depreciação ou diminuição de valor das garantias constituídas, fato
que deverá ser prontamente informado ao CREDOR, ou sempre que, em decorrência dos encargos
financeiros ou outras situações, a dívida objeto deste instrumento sofra majoração, o EMITENTE
reforçará e/ou substituirá as garantias dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contado da data de envio de
solicitação neste sentido pelo CREDOR por outras que sejam previamente aceitas pelo CREDOR.

CLÁUSULA 10 - NOTIFICAÇÕES

10.1. Todos os documentos, notificações e comunicações relativos a esta Cédula deverão ser sempre
feitos por escrito e entregues pessoalmente ou enviados por fax com registro de transmissão, ou por
carta registrada, salvo se diferentemente estabelecido nesta Cédula para os endereços indicados no
Quadro Preambufar.

10.2. As Partes obrigam-se a comunicar imediatamente à outra qualquer alteração em seu respectivo
endereço constante no Quadro Preambular! sob pena de os documentos! notificações e comunicações
enviados ao endereço constante no Quadro Preambular serem considerados como devidamente entregues
e válidos para todos os fins de direito.

CLÁUSULA 11 - DISPOSIÇÕES DIVERSAS

11.1. Toda e qualquer despesa necessária à boa formalização do presente instrumento, seus anexos,
suas garantias, bem como aquelas decorrentes de seu registro junto aos cartórios e entidades
competentes! assim como qualquer outra despesa necessária à segurança! comprovação da eXistência e
regularidade do crédito do CREDOR serão suportadas pelo EMITENTE.

11.2. O não exercício pelo CREDOR de quaisquer dos direitos assegurados por esta Cédula ou por lei
não constitUirá precedente, nem significará alteração ou novação das cláusulas e condições ora
estabelecidas, não prejudicando o exercício destes direitos em época subsequente o em idêntica
ocorrência posterior.
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11.3.1. Esta Cédula poderá ainda, independente de aviso ou comunicação ao EMITENTE, se inclusa

como lastro de Certificado de cédulas de Crédito Bancário - CCCB.

11.4. O EMITENTE autoriza o CREDOR a compensar os seus débitos para com o CREDOR com crédi ~s
que o mesmo possa ter, operando-se a compensação, ora autorizada na forma disposta no artigo 368 e

seguintes do Código Civil Brasileiro.

11.5. O EMITENTE responsabiliza-se por qualquer questionamento envolvendo o CREDOR em relação a
boa concessão do crédito previsto neste instrumento e ao atendimento da Legislação Socioambiental.

11. 5.1. O EMITENTE, independentemente de culpa, deverá ressarcir o CREDOR, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro horas) da comunicação encaminhada pelo CREDOR, de qualquer quantia que este seja
compelido a pagar por conta de dano ambiental e/ou descumprimento de Legislação Socioambiental que,

de qualquer forma, a autoridade competente entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como

indenizará o CREDOR por qualquer perda ou dano, inclusive à sua imagem, que o CREDOR venha a

sofrer em decorrência, pelo EMITENTE, de Legislação Socioambiental.

11.6. As disposições da presente Cédula obrigam os contraentes e seus sucessores a qualquer título.

11.7. O EMITENTE declara, para todos os fins de direito, que está ciente de que o CREDOR remeterá
ao Banco Central do Brasil, no âmbito do Sistema de Informações de Crédito (SCR), todas e quaisquer
informações referentes a quaisquer empréstimos de sua responsabilidade junto ao CREDOR, nos termos
da legislação aplicável, bem como a outras entidades, em decorrência do exercício de sua atividade
bancária, autorizando, ainda, a formulação de consulta ao Sistema de Informações de Crédito (SCR) do
Banco Central do Brasil, conforme exigido pela regulamentação bancária aplicável, bem como a outras

entidades, em decorrência do exercício de sua atividade bancária.

11.8. Na hipótese de qualquer das disposições desta Cédula ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz,

todas as demais disposições não afetadas prevalecerão, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a

substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

11.9. A presente Cédula poderá ser aditada, retificada e ratificada, por meio de documento escrito, r-..n
datado, com os requisitos previstos na legislação aplicável, passando tal instrumento a integrar esta ~

Cédula para 'odos os fins de dlrei'o. (~t
t~

\



CLÁUSULA 12 - LEI APUCÁVEL E FORO

12.1. A presente Cédula será regida e interpretada de acordo com as leis da República Federativa do
Brasil.

12.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
ou dúvidas decorrentes da presente Cédula e suas garantias, com a exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

Esta Cédula é emitida em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, sendo somente a via do CREDOR
negociável.

São Paulo, 12 de agosto de 2016.

u...:..

:4TTISTELLA TRADING S.A. - COMÉRCIO INTERNACIONAL

Intervenientes:

jATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO E P

CU

JAKSOfl bE 't'A T()s
HENIN()

E:;c;relllllht.
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ANEXO lU - VERSÃO CONSOLIDADA DO INSTRUMENTO PARTICULAR
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES EM GARANTIA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE AÇÕES EM GARANTIA

Este Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia (o
"Contrato") é firmado nesta data entre as partes a seguir indicadas ("Partes" ou,
individualmente, "Parte ''):

I Na qualidade de alienante (doravante denominada "Alienante''):

(a) BATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por
ações de capital aberto, com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na
Alameda Dl'. Carlos de Carvalho, 555, ISO andar, Conjuntos 151 e 152, Edificio
Engenheiro José Joaquim, Centro, CEP: 80430-180, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJIMF'') sob n. 42.331.462/0001-31,
neste ato devidamente representada na forma do seu estatuto social;

II Na qualidade de agente .fiduciário representando a comunhão dos debenturistas
da 30 emissão de debêntures da Alienante ("Debenturistas''), nomeado nos termos da
Escritura de Debêntures (conforme definido abaixo), bem como representando o Banco
Caixa Geral (conforme definido e qualificado abaixo), em virtude do disposto no
Contrato de Compartilhamento (conforme definido abaixo) (doravante denominado
"Agente Fiduciário ,'):

(b) PLANNER TRUSTEE D.T. v.M. LTDA., sociedade limitada, com sede no
.Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3900, 10°
Andar, CEP: 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob n. 67.030.395/0001-46, neste ato
devidamente representada na forma de seu contrato social; e
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IV Na qualidade de interveniente anuente (doravante denominada "Companhia"):

(d) BATTISTELLA TRADING S/A COMÉRCIO INTERNACIONAL,
sociedade por ações, com sede no Município de Rio Negrinho, Estado de Santa
Catarina, na Rodovia BR 280, Km 133, Sala 3, acesso Rio Preto Velho, CEP: 89295-
000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 84.935.717/0001.15, neste ato devidamente
representada na forma de seu estatuto social.

PREMISSAS

CONSIDERANDO QUE:

(A) em 6 de julho de 2011, a Alienante, o Agente Fiduciário e outras sociedades
integrantes do mesmo grupo econômico da Alienante celebraram a "Escritura
Particular da 3a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real Hipotecária e Fidejussória, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Colocação da Battistella Administração e Participações S.A"
('Debêntures" e "Escritura de Emissão "), conforme aditada;

(B) a Escritura de Emissão foi aditada em 6 de julho de 2012 (primeiro
aditamento), em 12 de dezembro de 2012 ("Segundo Aditamento "), em 13 de
dezembro de 2012 ("Terceiro Aditamento ''), em 12 de maio de 2014 ("Quarto
Aditamento "), em 30 de novembro de 2015 ("Quinto Aditamento ''), em 11 de maio de
2016 ("SextoAditamento'') e em 10 de agosto de 2016 ("Sétimo Aditamento '');

(C) em 1O de dezembro de 2012, foi realizada uma "Assembleia Geral de
Debenturistas da 3a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real Hipotecária, para Distribuição Pública, com Esforços
Restritos de Colocação da Battistella Administração e Participações S.A. ", em que os
Debenturistas aprovaram a alteração de determinados termos e condições da Escritura
de Emissão, refletidas no Segundo Aditamento e Terceiro Aditamento, incluindo a
outorga de garantia representada pela alienação fiduciária de ações da Companhia, de
titularidade da Alienante, com o objetivo de garantir as obrigações contidas na
Escritura de Emissão;



(quarenta por cento) para 51% (cinquenta e um por cento) a título de reforço de
garantia da Emissão, refletido no primeiro aditamento ao presente Contrato, celebrado
na referida data;

(E) em 29 de outubro de 2015, foi realizada "Assembleia Geral de Debenturistas da
3a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com
Garantia Real Hipotecária, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de
Colocação da Battistella Administração e Participações SA.", em que, dentre outras
deliberações, foi aprovada a celebração de novo aditamento à Escritura de Emissão e
os consequentes aditamentos aos contratos de garantia conexos à Escritura de
Emissão, incluindo o presente Contrato;

(F) em 09 de agosto de 2016 e em 10 de agosto de 2016, foram realizadas
"Assembleias Gerais de Debenturistas da 3a Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Battistella
Administração e Participações SA. " ("AGD-XIV" e "AGD-XV", respectivamente), em
que foi deliberado, dentre outras matérias, o aumento do percentual de ações
ordiná;'ias de emissão da Companhia alienadas fiduciariamente em garantia de 51%
(cinquenta e um por cento) para 57% (cinquenta e sete por cento), refletido no terceiro
aditamento ao presente Contrato, celebrado em 10 de agosto de 2016,'

(G) a Alienante é titular, nesta data, de 12.138. 022 (doze milhões, cento e trinta e
oito mil e vinte e três) ações de emissão da Companhia, representativas de 99,99%

(noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social da
Companhia; e

(H) a fim de garantir as obrigações referidas na Cláusula I abaixo, a Alienante
deseja alienar fiduciariamente 6.918.673 (seis milhões, novecentas e dezoito mil,
seiscentos e setenta e três) ações ordinárias de emissão da Companhia, sujeitando-se à

possibilidade de sua efetiva transferência aos Debenturistas.
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1. OBRIGAÇÕES GARANTIDAS

1.1. Este Contrato garante todas as obrigações pecuniárias decorrentes da Escritura
de Emissão, conforme aditada, constante do presente Contrato na forma do Anexo I ao
presente Contrato e da Cédula de Crédito Bancário emitida pela Companhia em 10 de
agosto de 2016 em favor do Banco Caixa Geral, constante do presente Contrato na
forma do Anexo 11 ("CCB''), em observância ao compartilhamento da garantia aqui
prevista, nos termos do "Contrato de Compartilhamento de Garantia e Outras
Avenças", celebrado em 1O de agosto de 2016 entre os Debenturistas e o Banco Caixa
Geral, com a interveniência e anuência do Agente Fiduciário ("Contrato de
Compartilhamento "), observadas as proporções dos valores de principal dos créditos
detidos por cada Credor Battistella em relação ao montante principal total das dívidas
representadas pelas Debêntures e pela CCB. Ainda, em atendimento ao disposto no
artigo 1.362 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil"), e no Artigo
66-B da Lei n° 4.728 de 14 de julho de 1965 ("Lei do Mercado de Capitais ''), os
obrigações garantidas por este Contrato são descritas, resumidamente em relação às
disposições dos Anexos I e 11,da seguinte forma ("Obrigações Garantidas"):

1.1.1. As Obrigações Garantidas decorrentes das Debêntures são descritas da
seguinte forma:

(i) Valor Total da Emissão: valor total da emissão é de R$ 120.000.00,00 (cento e
vinte milhões de reais) ("Valor Total da Emissão''), sendo o valor unitário de cada
debênture R$500. 000, 00 (quinhentos mil reais) ("VNU");

(ii) Juros Remuneratórios: cada Debênture jàz jus ao pagamento de juros
remuneratórios ("Remuneração '') incidentes sobre VNU ou saldo do VNO,
correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias
diárias dos DI - Depósitos Interjinanceiros - de um dia, "over extra grupo", expressa
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis,
calculada e divulgada diariamente pela CETIP no informativo diário ("Taxa DI'')
acrescida de uma sobretaxa ou spread de 4,50% a.a. (quatro inteiros e cinquenta
centésimos por cento ao ano) até o dia 15 de agosto de 2016, exclusive e acrescida de
uma sobretaxa ou spread de 5,50% a.a. (cinco inteiros e cinquenta centésimos por
cento ao ano) a partir do dia 15 de agosto de 2016, inclusive, base 252 (duzentos e~
cinquenta e dois) dias úteis calculados de forma exponencial e cumulativa "pro rata
tempo ris ", por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão o ti IlPfm de

i ~'l\ CÕ)pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o casa, o ~ .1.U I



(iU) Forma de Pagamento e Data de Vencimento: o VNU será amortizado em 4
(quatro) parcelas, vencendo-se a primeira parcela em 23 de dezembro de 2013 e a
última em 31 de julho de 2017 ("Data de Vencimento"); e (ii) o pagamento da
Remuneração será realizado nas mesmas datas de pagamento das parcelas do VNU até
a Data de Vencimento. Na Data de Vencimento, será amortizado o saldo do VNU
apurado a partir de 03 de dezembro de 2015, bem como será paga Remuneração
apurada desde 03 de dezembro de 2015 até a Data de Vencimento. O VNU e a
Remuneração poderão ser vencidos antecipadamente, no todo ou em parte, nas
hipóteses descritas na Escritura de Emissão.

1.1.2. As Obrigações Garantidas decorrentes da CCB são descritas da seguinte forma:

(i) Valor Total: R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões), na data de emissão da
CCB, qual seja, 10 de agosto de 2016;

(ii) Juros Remuneratórios: os juros remuneratórios incidentes sobre o Saldo
Devedor da CCB serão correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida
de uma sobretaxa ou spread de 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento)
ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma
exponencial e cumulativa "pro rata tel71poris",por dias úteis decorridos desde a Data
do Desembolso até a Data de Vencimento;

iii) Forma de Pagamento e Data de Vencimento: o saldo devedor da CCB e os
respectivos juros remuneratórios serão pagos na data de vencimento da CCB, qual
seja, 31 de julho de 2017; a CCB poderá ser vencida antecipadamente, no todo ou em
parte, nas hipóteses descritas na CCB.

lI. ALIENA çÃO FID uelARIA

2.1. Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas as
Obrigações Garantidas, a Alienante, por meio deste Contrato, transfere em caráter
irrevogável e irretratável ao Agente Fiduciário, em alienação fiduciária em garantia ..
nos termos deste Contrato e do Artigo 1.361 e seguintes do Código Civil, do Artigo 66-
B da Lei 4728/65, do Decreto-Lei n° 911/69 (conforme alterado) e do Artigo 40 da Lei A
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 6.404/76"), a propriedade <' ~

resolúvel das ações indicadas abaixo, juntamente com os direitos de rtrtli!f
$J'i'

quaisquer ações emitidas em substituição às referidas ações, incluin '1 ~~é ia ~
de desdobramentos e/ou grupamentos, bonificações de ações ou por im~ da
Companhia ("Ações Alienadas Fiduciariamente "). \ i '~
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2.2. Fica desde já certo e ajustado que as ações decorrentes de bonificações, de
qualquer espécie, que venham a ser afribuídas às Ações Alienadas Fiduciariamente
passarão a integrar a alienação fduciária o!~j(;'todeste Contrato. Da mesma forma, em
caso de subscrição, pelo Alienante (ou por qualquer de suas controladoras ou
controladas, diretas ou indiretas, ou por qualquer empresa sujeita ao mesmo controle,
direto ou indireto, do Alienante), de novas ações de emissão da Companhia tais novas
ações passarão integrar automaticamente a alienação fiduciária objeto deste Contrato,
de forma que a alienação fiduciária ora constituída recaia sempre sobre 57%
(cinquenta e sete por cento) do capital social total e votante da Companhia, de
titularidade do Alienante (ou de qualquer de suas controladoras ou controladas, diretas
ou indiretas, ou de qualquer empresa sujeita ao mesmo controle do Alienante). Em
quaisquer das hipóteses acima mencionadas, o Alienante obriga-se a firmar com o
Agente Fiduciário aditamento a este Contraio no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da data da respectiva subscrição parafazer constar a incidência da alienação
fiduciária ora contratada sobre tais novas açt5cs e a cumprir as formalidades previstas
neste contrato.

Ordinárias

~tl9<çlJ:J!itli
,',',:Socfq{I',q

";;q{)~~pq.ll!,J
.•.•••'i~~i,'es~Jttflª?j.'

1J;.~la~~~f~

.........,!.. ,~Fildrri~~ene_.,--+-,"~~-~~~~-~ .........•..~~ .

Alienante I 6.918.673 57%
!

%llbCapital",
; -'::;.>--- .' :':: ,~_:--:::{>::-- -, , ',:'". )/:::',::;». ,', -)--,/~y.~~

:S°5~aIV~~~nt~.',
~.r£~J11piIJ1;hia
reÉi"esentado
1J~1~,'1~~e.s....!.+; ..

Â:~ienadas
;rEi4upiatiamentê
.'. 57% _:=J

2.3. OAgente Fiduciário terá a posse indireta das Ações Alienadas Fiduciariamente
e será seu proprietário sob condiçüo resolutiva. As Partes, neste ato, concordam que a
transferência da propriedade .fiduciária das Ações Alienadas Fiduciariamente ocorrida
nesta data não constitui qualquer transferência de controle com relação ao disposto na
Lei 6.404/76.

2.4. A Alienante obriga-se a não
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111. FORMALIZAÇÃO DA ALIENAÇAo FIDUCIÁRIA

3.1. As Partes desde já autorizam o registro deste Contrato, obrigando-se a
Alienante, por si ou seus sucessores, a tomar todas as providências necessárias para
que se efetive referido registro às suas custas, especialmente, mas não se limitando, a
fornecer documentos adicionais e }irmar aditivos ou instrumentos de retificação e
ratificação deste Contrato, sob pena de infi'ação contratual.

3.1.1. Sem prejuízo do acima disposto, a Alienante irá:

(a) no prazo de 3 (três) dias úteis a partir desta data, proceder à averbação da
alienação fiduciária objeto deste Contrato nos competentes Livros de Registro
de Ações Nominativas da Companhia, nos termos do Artigo 40 da Lei 6.404/76;
e

(b) no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta data, apresentar evidência de
registro deste Contrato perante o Cartório de Registro de Títulos e Documentos
de seu domicílio e do domicílio da Companhia, nos termos do Artigo 1.361,
parágrafo 1~do Código Civil Brasileiro.

3.2. Alediante a satisfação integral das Obrigações Garantidas, resolver-se-á este
Contrato, caso em que o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
partir da solicitação por escrito da Alienante, o termo de quitação para que seja
providenciado o cancelamento da garantia real sobre as Ações Alienadas
Fiduciariamente.

IV. DECLARAÇÕES E GARANTIAS

4.1. A Alienante e a Companhia declaram e garantem nesta data que:

(i) são sociedades devidamente constituídas e validamente existentes de acordo
com as leis do Brasil, com todos os poderes e autorizações societárias para conduzir
seus negócios conforme atualmente conduzidos e para deter os bens e ativos ora
detidos; .~
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(i)

decisão ou deliberação de qualquer autoridade ou ente governamental ou qualquer
disposição contratual que obrigue a Alienante, ou a Companhia, ou que afete qualquer
de seus bens, incluindo, sem limitações, acordos de acionistas que vedem, restrinjam,
reduzam ou limitem, de qualquer forma, a constituição e manutenção desta garantia,'

(iv) exceto pela Alienação Fiduciária, a Alienante é e será a única, legítima e
exclusiva titular e possuidora das suas respectivas Ações Alienadas Fiduciariamente; e

(v) exceto pela Alienação Fiduciária, as Ações Alienadas Fiduciariamente estão
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, constrições ou gravames judiciais ou
extrajudiciais e podem ser concedidas em alienação fiduciária, caucionadas ou
vendidas judicial ou extrajudicialmente, sendo que inexistem restrições para a
alienação fiduciária, penhor ou venda das Ações Alienadas Fiduciariamente no
estatuto social da Alienante ou da Companhia, em qualquer acordo de acionista ou
outro documento, e, no caso de excussão ou execução deste Contrato, seus termos e
condições prevalecerão sobre os termos e condições de qualquer acordo de acionistas
ora existente ou que venha a ser celebrado.

4.2 Validade das Declarações. As declarações prestadas pela Alienante e pela
Companhia neste Contrato deverão ser válidas e subsistir até o cumprimento integral
das Obrigações Garantidas, ficando os declarantes responsáveis por eventuais
prejuízos que decorram da não veracidade ou inexatidão destas declarações, sem
prejuízo do direito do Agente Fiduciário de declarar vencidas antecipadamente todas
as Obrigações Garantidas e executar esta garantia. As declarações prestadas neste
Contrato são em adição e não em substituição àquelas prestadas na Escritura de
Emissão, conforme alterada.

v. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

5.1. Sem prejUlZO das demais obrigações assumidas neste Contrato ou demais
obrigações previstas em lei, a Alienante e a Companhia obrigam-se, solidariamente, a
partir desta data e até que todas as Obrigações Garantidas tenham sido integralmente
satisfeitas, a:

praticar todos os atos e cooperar com o Agente Fiduciário em tudo que se /'2---
fizer necessário ao cumprimento deste Contrato;

(ii)



(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

documentos relativos à Alienação Fiduciária e às Ações Alienadas
Fiduciariamente, que vierem a ser solicitados pelo Agente Fiduciário;

manter sempre válidas, em vigor e em perfeita ordem todas as autorizações
necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato,
tomando todas as medidas que se façam necessárias conforme a legislação
aplicável, para fazer valer o disposto neste Contrato;

dar ciência aos seus administradores dos termos e condições deste
Contrato e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus
termos e condições;

comunicar ao Agente Fiduciário, por escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis após tomar conhecimento sobre a ocorrência de qualquer evento ou
circunstância que possa afetar sua capacidade de cumprir as obrigações
aqui contraídas ou afetar, de qualquer forma, o cumprimento de suas
obrigações nos termos deste Contrato ou qualquer aditivo a ele;

pagar todos os tributos, contribuições ou outros encargos, incidentes sobre
as Ações Alienadas Fiduciariamente, atualmente ou no futuro, e pagar ou
fazer com que sejam pagas todas as reivindicações que, caso não sejam
pagas, possam resultar na constituição de um ônus sobre as Ações
Alienadas Fiduciariamente;

não praticar qualquer ato ou tomar qualquer decisão que possa prejudicar,
de qualquer forma, a validade e a exequibilidade deste Contrato ou de
qualquer aditivo a ele;

defender, às suas custas, de forma tempestiva e eficaz, quaisquer
reivindicações e demandas de terceiros que possam prejudicar, de
qualquer forma, a validade e a exequibilidade deste Contrato ou de
qualquer aditivo a ele;

(ix)

(x)
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controvérsia pendente ou, que seja de seu conhecimento iminente,
envolvendo ou relacionado à Alienação Fiduciária ou a qualquer das
Ações Alienadas Fiduciariamente; e

(xi) a Alienante exercerá regularmente seu direito de voto no tocante às Ações
Alienadas Fiduciariamente, nos termos do disposto no Artigo 113,
parágrafo único da Lei 6.404/76, desde que tal exercício não afete o direito
de excussão do Agente Fiduciário e não afete o ônus aqui.

5.2. As Partes desde já concordam que todas as operações secundárias, para
terceiros, que virem a ser realizadas na Battistella Trading S/A e ou na Portinvest
Participações S/A pela Battistella Administração e Participações S/A, devem ser
previamente aprovadas pelos Debenturistas, por meio de assembleia geral de
debenturista com quórum de deliberação conforme estabelecido na Cláusula VII da
Escritura de Emissão.

VI. EXCUSSÃO

6.1. Caso a Alienante e/ou a Companhia não cumpram as obrigações decorrentes da
Escritura de Emissão, conforme alterada, e/ou da CCB, conforme o caso, os
Debenturistas, o Banco Caixa Geral e o Agente Fiduciário terão o direito de exercer
sobre as Ações Alienadas Fiduciariamente todos os poderes que lhe são conferidos por
este Contrato, pelo Contrato de Compartilhamento e pela legislação vigente, podendo
vender, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, as Ações Alienadas
Fiduciariamente, a preço e/ou em condições que reflitam a situação do mercado à
época da alienação, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos por mais
especiais que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente
de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer medida judicial ou extrajudicial,
aplicando os recursos recebidos, pela ordem, (i) na liquidação das despesas incorridas
para a execução da garantia, inclusive, mas não apenas, honorários de advogados e
custos de registro de documentos; e (ii) na quitação das Obrigações Garantidas.



--------------------------------------_ .._------------

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Vigência. Este Contrato e todas as obrigações, declarações e garantias
assumidas ou prestadas neste Contrato ou nos aditivos a este permanecerão em vigor
até o total cumprimento de todas as Obrigações Garantidas.

7.2. Custos e Despesas. Todos os custos e despesas relacionados a este Contrato são
de responsabilidade exclusiva da Alienante.

7.3. Comunicações. Todos os documentos e comunicações, que deverão ser sempre
feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou
comunicações a serem enviados por qualquer das Partes deverão ser encaminhados
para os seguintes endereços:

(i) se para a Alienante:

Battistella Administração e Participações S.A.
Alameda Dl'. Carlos de Carvalho, 555, ISO Andar, conjuntos 151 e 152, Edifício José
Joaquim, Centro
CEP: 80430-180, Curitiba, PR
At.: Marcos Andreetto Perillo
Tel.: (41) 3250-2455
Fax: (41) 3250-2440
Email: marcos@battistella.com.br

(ii) se para o Agente Fiduciário:

Planner Trustee D. T.v.M. Ltda.
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3900, 10°Andar, Itaim Bibi
CEP: 04538-132, São Paulo, SP
At.: Viviane Rodrigues
Te!': (11) 2172-2628

Fax: (11) 3078-7264
Email: vrodrigues@.planner.com.br;jiduciário@planner.com.br

(iü) se para a Companhia:

Battistella Trading S/A - Comércio Internacional
Rodovia BR 280, Km 133, Sala 3, Acesso Rio Preto Velho
CEP: 89295-000, Rio Negrinho, SC

At.: Marcos Andreetto Perillo
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Tel.: (41) 3250-2455
Fax: (41) 3250-2440
Email: marcos@battistella.com.br

7.3.1. As notificações e/ou comunicaçtJes referentes a este Contrato serão
consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de
recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sob
protocolo, ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-
símile ou correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde
que seu respectivo recebimento seja confirmado por meio de indicativo de recebimento
(recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente) seguido de confirmação verbal
por telefone. Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os endereços
acima em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do envio da mensagem. A mudança
de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada a cada uma das demais
pessoas indicadas nesta Cláusula VIIpela pessoa que tiver seu endereço alterado.

7.4. Ausência de Vínculo. Este Contrato não implica aformação de qualquer vínculo
de qualquer natureza entre o Agente Fiduciário, de um lado, e o Alienante e/ou a
Companhia de outro lado, nem entre uma parte e os empregados e contratados da
outra parte, permanecendo cada parte exclusivamente responsável pela remuneração e
respectivos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelas
reclamaçtJes e ações de seus funcionários, empregados e/ou contratados, devendo
manter a outra parte a salvo de tais reclamações, ações e demandas, e indenizá-la de
todas e quaisquer quantias, inclusive honorários advocatícios e custas judiciais devidas
em decorrência de tais reclamações, ações e demandas, inclusive reivindicações
relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e quaisquer direitos previdenciários.

7. 5. Independência das Disposições. Se qualquer termo ou outra disposição deste
Contrato for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma
legal e/ou de ordem pública, todos os demais termos e disposições deste Contrato
permanecerão, independentemente, em pleno vigor e efeito pelo tempo em que o
substrato econômico e jurídico das operações contempladas neste Contrato. Quando / ~
qualquer termo ou outra disposição for considerado inválido,. ilegal ou inexequível, as
Partes negociarão em boa fé a alteração deste Contrato de modo a fazer vigorar sua
intenção original da melhor maneira possível, e a fim de que as transações aqui
contempladas sejam realizadas e preservadas. ~ (
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seu exercício, nem impedirão as Partes de fàzer valer ou exercer quaisquer desses
direitos.

7.6.1. A eventual tolerância, por qualquer Parte, da inexecução de quaisquer
cláusulas ou condições deste Contrato, a qualquer tempo, deverá ser interpretada como
mera liberalidade, não implicando, portanto, em novação, transação, perdão, renúncia
ou dispensa da obrigação assumida, nem desistência do cumprimento das disposições
aqui contidas, ainda que o dispositivo violado possa ser considerado como cancelado
ou modificado unilateralmente.

7.7. Irrevogabilidade. Este Contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável,
obrigando as Partes por si e seus sucessores a qualquer título.

7. 8. Execução Específica e Título Executivo Extrajudicial. Este Contrato representa
um título executivo extrajudicial para todos os fins e efeitos legais, especialmente
aqueles contemplados pela Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme alterada
("Código de Processo Civil"), e que as obrigações aqui contidas estão sujeitas à
execução especifica, de acordo com os Artigos 461, 632 et seq. do Código de Processo
Civil.

7.9. Acordo MÚtuo, Boa-fe e Equidade: as Partes declaram, mútua e expressamente,
que este Contrato foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé,
por livre, consciente e jirme manifestação de vontade das Partes e em pe1feita relação
de equidade.

7.10. Termos definidos. Os termos iniciados em letra maiúscula neste Contrato, e que
não são ora expressamente definidos, tCl'ão os seus significados conforme definidos na
Escritura de Emissüo.

7.J J. Capacidade. Cada uma das Partes firma este Contrato declarando que (i) está
ciente das obrigações assumidas neste Contrato, e da legislação aplicável para sua
regulação; (fi) foi assessorada por advogados e dada sua atuação diuturna na gestão
de empresas possui capacidade para compreender plenamente todos os termos e
condições deste Contrato; e (iii) não está sl{jeita a qualquer situação excepcional de ~
necessidade econômica ou financeira, assumindo integralmente os ônus e riscos/
decorrentes desta contratação. -
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